
Proc. Administrativo 1.962/2026

De: Mariana C. - SEADM-DCLC-DSL

Para: SEADM-DCLC-AC - AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Data:  30/01/2026 às 09:58:46

Setores (CC):

SETRANS, SETRANS-DSADM-DTRANSP, SETRANS-DSADM, SEADM-DCLC-AC

Setores envolvidos:

SEFAZ-DPEO-DE, SEADM, SEADM-DCLC-DSL, SEADM-DCLC-DC, SETRANS, SETRANS-DSADM-DTRANSP,

SETRANS-DSADM, GAP-APL, SEADM-DCLC-AC, SEADM-DCLC-DPCRC-PE

DP 002/26 - PROC 014/26 - Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte

gratuito de passageiros, destinado ao deslocamento do público do evento carnavalesco OBA

Festival

Número da Modalidade*: 

002/2026

Número Processo Licitatório*: 

014/2026

 

Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte gratuito de passageiros, destinado ao
deslocamento do público participante do evento carnavalesco OBA Festival, a ser realizado nos dias 14, 15 e 16 de
fevereiro de 2026.

Proc. Administrativo 1.768/2026 - SETRAN - RM 266/26 Transporte gratuito - Carnaval OBA festival

_

Mariana Veira de Carvalho

Técnico do Executivo XIV

 

Anexos:

1_Capa_processo_licitacao.pdf

        1/234

https://app.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=7E0C3C8A816A9D001BE7CECD&itd=3&gr=10&origem=mention&s=votuporanga


SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 
PROCESSO Nº 014/2026 

ASSUNTO: 
 
 
 

Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte 
gratuito de passageiros, destinado ao deslocamento do público 
participante do evento carnavalesco OBA Festival, a ser realizado 
nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026. 
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Proc. Administrativo 1.768/2026

De: Alexandra S. - SETRANS-DSADM

Para: SEADM-DCLC-DPCRC - DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS E REGISTRO CADASTRAL 

Data: 28/01/2026 às 16:55:24

Setores (CC):

SEADM-DCLC-DPCRC

Setores envolvidos:

SEADM-DCLC-DPCRC, SETRANS, SETRANS-DSADM-DTRANSP, SETRANS-DSADM

SETRAN - RM 266/26 Transporte gratuito - Carnaval OBA festival

Número da requisição*: 

266

Objeto*: 

Transporte gratuito - Carnaval OBA festival

Justificativa*: 

Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte gratuito de passageiros, destinado ao deslocamento do

público participante do evento carnavalesco OBA Festival, a ser realizado nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, visando

garantir mobilidade urbana, segurança viária e acesso democrático ao evento.

 

 

_

                        Alexandra Silva

  Chefe do Departamento de Suporte Administrativo

 

Anexos:

DFD_Documento_de_formalizacao_de_demanda.docx
DFD_Documento_de_formalizacao_de_demanda.pdf
ETP_Estudo_Tecnico_Preliminar.docx
ETP_Estudo_Tecnico_Preliminar.pdf
Orcamento_atendimento_carnaval_Votuporanga_.pdf
RM_266.pdf
TR_Termo_de_Referencia.docx
TR_Termo_de_Referencia.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
E

O
N

ID
A

S
 D

IA
S

 S
IV

IE
R

O
 e

 M
A

R
C

E
LO

 M
A

R
IN

 Z
E

IT
U

N
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//v
ot

up
or

an
ga

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
E

0C
-3

C
8A

-8
16

A
-9

D
00

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

E
0C

-3
C

8A
-8

16
A

-9
D

00

Proc. Administrativo 1.768/2026        3/234



 

SECRETARIA DE TRÂNSITO, 
        TRANSPORTE E SEGURANÇA 

                                     Rua Santa Catarina , Nº 3747_Bairro: Patr. Velho 

(17) 3422 30 42 CEP 15.505-171 

transito@votuporanga.sp.gov.br 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

1. SETOR REQUISITANTE:  

SETRAN – Secretaria de Trânsito, Transporte e Segurança 

 

2. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA:  

Nome completo: Alexandra Ap.ª dos Santos Silva 

Cargo: Chefe do Departamento de Suporte Administrativo 

Matrícula: 65161 

E-mail: alexandrasilva@votuporanga.sp.gov.br  

  

 3. OBJETO:  

   

 Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte gratuito de passageiros, destinado 

ao deslocamento do público participante do evento carnavalesco OBA Festival, a ser realizado nos dias 

14, 15 e 16 de fevereiro de 2026.  

  4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir o transporte gratuito de passageiros 

durante a realização do OBA Festival, evento de grande porte integrante do calendário oficial do 

Município, que ocorre nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026. 

A realização do evento, especialmente com a implantação da “Pista Solidária”, ocasionará aumento 

significativo do público, impactando diretamente a mobilidade urbana, o fluxo viário e a segurança no 

trânsito. Nesse contexto, o transporte gratuito configura-se como medida essencial de apoio logístico, 

com o objetivo de facilitar o deslocamento da população até o local do evento, reduzir o uso de veículos 

particulares, minimizar congestionamentos e diminuir riscos de acidentes. 

 5. VALOR ESTIMADO:  

a) Período de realização da Pesquisa: dezembro/2025 

b) VALOR: R$ 18.100,00 (dezoito mil e cem) 
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SECRETARIA DE TRÂNSITO, 
        TRANSPORTE E SEGURANÇA 

                                     Rua Santa Catarina , Nº 3747_Bairro: Patr. Velho 

(17) 3422 30 42 CEP 15.505-171 

transito@votuporanga.sp.gov.br 

 

6. DESCRIÇÃO DE MATERIAIS/QUANTIDADE:  

Item Código Descrição Qntd Unidade Valor unit Valor total 

 

1 

 

006.001.520 

 

 
 TRANSPORTE  

 

 

3 

 

Ser. 

 

R$2.011,11 

 

R$18.100,00 

 

7. FORMA DE EXECUÇÃO, PRAZO E LOCAL:  

Condições de execução: 
• O transporte será oferecido nos dias 14, 15 e 16 de janeiro de 2026 gratuitamente, nos horários de 
ida: 16:00h e 18:00h e volta: 22:00h, 23:00h e 00:00h  
• Serão disponibilizados 3 ônibus por noite; 
• Os itinerários 1, 2 e 3 completos constam no ETP. 

 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

O prazo de vigência da contratação é de 15 (quinze) dias, na forma do artigo 105 da Lei nº 

14.133/2021.  

9. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO (FISCAL/GESTOR/TÉCNICO):  

GESTOR CONTRATUAL: 

 Nome: Alexandra Ap.ª dos Santos Silva  

Cargo: Chefe do Departamento de Suporte Administrativo 

Matricula: 65161-1 

E-mail: alexandrasilva@votuporanga.sp.gov.br 

FISCAL DO CONTRATO:  

Nome: Leônidas Dias Siviero 

Cargo: Respondendo pela Divisão de Transporte 

Matricula: 65820-1 

E-mail: seguranca@votuporanga.sp.gov.br  

                                                                                    Votuporanga, 23 de janeiro de 2026. 
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SECRETARIA DE TRÂNSITO, 
        TRANSPORTE E SEGURANÇA 

   Rua Santa Catarina , Nº 3747_Bairro: Patr. Velho 

(17) 3422 30 42 CEP 15.505-171 

transito@votuporanga.sp.gov.br 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA TRANSPORTE GRATUITO DE PASSAGEIROS  

 OBA FESTIVAL 

 

            I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

         O presente Estudo Técnico Preliminar destina-se a demonstrar a necessidade da Administração 

Pública em proporcionar aos munícipes acesso facilitado ao evento carnavalesco OBA Festival. 

         O OBA Festival é evento de grande porte, integrante do calendário oficial do Município, com 

previsão significativa de concentração de público nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026 

especialmente em razão da implantação, neste exercício, da denominada “Pista Solidária”, 

modalidade de acesso gratuito condicionada à doação voluntária de alimentos. A realização do evento 

impacta diretamente a mobilidade urbana, o sistema viário e a segurança dos participantes, 

especialmente nos horários de pico de entrada e saída. 

           Diante desse cenário, verifica-se a necessidade de disponibilização de transporte gratuito de 

passageiros como medida de apoio logístico ao evento, visando facilitar o deslocamento da população 

até o local das festividades, reduzir o uso de veículos particulares, mitigar congestionamentos, 

minimizar riscos de acidentes de trânsito e contribuir para a organização do fluxo viário urbano. 

           Adicionalmente, facilitar o acesso ao evento por meio de transporte gratuito tende a ampliar a 

participação da comunidade, tornando a festividade mais atrativa e inclusiva, com reflexos positivos 

na economia local, no fortalecimento do comércio e serviços, bem como na valorização e promoção 

da cultura regional. 

             A inexistência de transporte gratuito estruturado pode resultar em sobrecarga do sistema 

viário, aumento da demanda por estacionamento irregular, maior risco à segurança viária e 

dificuldade de acesso ao evento por parte da população, especialmente daqueles que dependem de 

transporte coletivo. Assim, a contratação mostra-se necessária e adequada para assegurar condições 

mínimas de mobilidade, segurança e acessibilidade durante a realização do OBA Festival. 
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SECRETARIA DE TRÂNSITO, 
        TRANSPORTE E SEGURANÇA 

   Rua Santa Catarina , Nº 3747_Bairro: Patr. Velho 

(17) 3422 30 42 CEP 15.505-171 

transito@votuporanga.sp.gov.br 

 

II - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÃO ANUAL     

         A contratação não foi prevista no Plano de Contratações Anual – PCA em razão de fato 

superveniente à sua elaboração, consistente na definição posterior do formato do evento para 2026, 

com a implantação da Pista Solidária, que ampliou significativamente a expectativa de público. Tal 

circunstância gerou demanda adicional por ações de mobilidade e segurança viária, justificando a 

necessidade de contratação de transporte gratuito, devidamente motivada e alinhada ao interesse 

público. 

              III – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

      Visando atender a demanda desta SETRAN, é necessária a contratação por meio de dispensa de 

licitação, de empresa especializada para a prestação de serviço de transporte gratuito de passageiros, 

destinado ao deslocamento do público participante do evento carnavalesco OBA Festival, a ser 

realizado nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026 no Centro de Eventos “Helder Henrique Galera”. 

       A contratada deverá apresentar documentos que comprovem qualificação técnica, que serão 

explicitadas no Termo de referência e no respectivo edital. A contratação em questão refere-se à 

prestação de serviços não continuados de transporte gratuito de passageiros. A contratação será 

realizada por 15 (quinze) dias. O serviço não possui especificidades que impliquem na necessidade 

de transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas. 

      Os serviços desta contratação, além de toda especificação constante do Termo de Referência, 

deverão atender rigorosamente no mínimo as especificações técnicas abaixo:  

• Disponibilização de 3 (três) ônibus de no mínimo 42 (quarenta e dois) lugares em bom estado de 

conservação, devidamente licenciados e em conformidade com a legislação de trânsito vigente; 

• Cada ônibus deverá realizar 2 (duas) viagens de ida e 3 (três) de volta; 

• Motoristas habilitados na categoria compatível e regularmente vinculados à empresa contratada; 

• Cumprimento dos itinerários, horários e pontos de embarque e desembarque definidos pela 

Administração; 
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SECRETARIA DE TRÂNSITO, 
        TRANSPORTE E SEGURANÇA 

   Rua Santa Catarina , Nº 3747_Bairro: Patr. Velho 

(17) 3422 30 42 CEP 15.505-171 

transito@votuporanga.sp.gov.br 

 

• Disponibilidade dos veículos durante os dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026; 

• Responsabilidade da contratada por todos os custos operacionais e seguros legalmente exigidos. 

•  A empresa deve preencher os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, 

econômico-financeira e técnica; 

•  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pois trata-se de prestação de serviços que não justificam a necessidade de garantia de execução; 

•  Os serviços a serem prestados se enquadram como comuns, pois os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado; 

•  Não será admitida a subcontratação do objeto a ser licitado.  

 

        IV - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

        Deverão ser contratados 3 (três) ônibus para cada dia do evento, que correram linhas distintas 

possibilitando assim atendimento simultâneo as diferentes regiões da cidade e garantindo a adequada 

cobertura do serviço durante a realização do evento.  

       V – LEVANTAMENTO DE MERCADO  

        Foi realizado levantamento de mercado preliminar com o objetivo de verificar a viabilidade 

técnica e econômica da contratação de empresa especializada em transporte coletivo para atendimento 

do OBA Festival. A pesquisa considerou empresas atuantes na região, com experiência na prestação 

de serviços de transporte para eventos e disponibilidade de frota compatível com a demanda estimada. 

         Ressalta-se que o Município não dispõe de frota própria de ônibus para o transporte coletivo de 

passageiros, o que inviabiliza a execução direta do serviço. Dessa forma, a contratação de terceiros 

mostrou-se necessária para atendimento da demanda gerada pelo evento, além disso, a contratação de 

empresas especializadas em serviços de transporte coletivo para atendimento da demanda, garante 

não apenas a eficiência e a qualidade do serviço prestado, mas também a experiência necessária para 

lidar com a logística de grandes eventos. Essas empresas possuem infraestrutura adequada, veículos 

apropriados e profissionais treinados, o que assegura um transporte seguro e confortável para os 

munícipes. 
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SECRETARIA DE TRÂNSITO, 
        TRANSPORTE E SEGURANÇA 

   Rua Santa Catarina , Nº 3747_Bairro: Patr. Velho 

(17) 3422 30 42 CEP 15.505-171 

transito@votuporanga.sp.gov.br 

 

 
            VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

            O valor estimado da contratação é de R$ 18.100,00 (dezoito mil e cem reais) conforme orçamento 

apurado junto a uma empresa especializada do setor. 

ITEM CÓDIGO QTDD UND DESCRIÇÃO FORNCEDOR VALOR 

 

01 

 

006.001.520 

 

3 

 

Ser 

 

Transporte 

Expresso 

Itamarati S.A 

 

R$18.100,00 

 

          VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

   A solução adotada é considerada simples, pois consiste na contratação pontual de empresa 

especializada para a prestação de serviço temporário de transporte coletivo, sem necessidade de obras, 

aquisição de bens permanentes ou implantação de estruturas complexas. Trata-se de solução amplamente 

utilizada pela Administração Pública para atendimento de demandas eventuais, de fácil execução, baixo 

risco operacional e plenamente adequada às necessidades do evento.  

  O serviço será executado mediante a disponibilização de 03 (três) ônibus, devidamente regularizados 

e operados por motoristas habilitados, conforme itinerários, horários e pontos de embarque e 

desembarque previamente definidos pela Administração. 

       A empresa contratada será responsável por toda a estrutura necessária à execução do serviço, 

incluindo fornecimento dos veículos, mão de obra, combustível, manutenção, seguros obrigatórios e 

demais custos operacionais, garantindo a prestação adequada, contínua e segura do transporte. 

       A solução adotada mostra-se adequada e suficiente para atender à demanda gerada pelo evento, 

especialmente em razão da implantação da Pista Solidária, contribuindo para a mobilidade urbana, a 

segurança viária, a acessibilidade dos munícipes e a redução dos impactos negativos no sistema viário, 

em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 

             VIII - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
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      O presente objeto não admite parcelamento, por se tratar de serviço único e integrado, cuja 

execução demanda a prestação conjunta e coordenada das atividades, sob pena de prejuízo à 

eficiência, à padronização do serviço e ao atendimento da finalidade pública pretendida.  

       IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

      Com a contratação do serviço de transporte gratuito de passageiros, a administração visa 

proporcionar acesso facilitado e seguro dos munícipes ao local do OBA Festival,  ampliar a 

participação da população no evento, especialmente em razão da implantação da Pista Solidária,  

reduzir o uso de veículos particulares, contribuindo para a diminuição de congestionamentos e riscos 

de acidentes de trânsito, promover a mobilidade urbana e a organização do fluxo viário nos horários 

de maior demanda e  assegurar a prestação de serviço eficiente, seguro e adequado, atendendo ao 

interesse público. 

                X - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

         Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato, nem quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual, pois a Empresa vencedora deverá dispor de funcionários capacitados 

para esse tipo de transporte. 

 

     XI - CONTRATAÇÃO CORRELATAS E/ OU INTERDEPENDENTES:  
 

  Não se faz necessária a realização de contratações correlatas ou interdependentes por parte do 

Município. 

              XII - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

     O presente Estudo Técnico Preliminar demonstra que a contratação não apresenta impactos 

ambientais significativos, uma vez que se trata de prestação de serviço temporário, sem a realização 

de obras ou intervenções físicas no ambiente. 
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SECRETARIA DE TRÂNSITO, 
        TRANSPORTE E SEGURANÇA 

   Rua Santa Catarina , Nº 3747_Bairro: Patr. Velho 

(17) 3422 30 42 CEP 15.505-171 

transito@votuporanga.sp.gov.br 

 

     Ressalta-se, contudo, que durante a execução do transporte de passageiros poderão ocorrer 

impactos ambientais pontuais, tais como emissões de gases poluentes na atmosfera e geração de 

ruídos decorrentes da circulação dos veículos, os quais são inerentes à atividade e considerados de 

baixa relevância, temporários e compatíveis com a natureza do serviço. 

   XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO  
      

   Com base nos elementos anteriores do presente documento de estudos preliminares, declaramos   

viável a contratação.  

                                                                                                                Votuporanga, 21 de janeiro de 2026.  

 

                                                                                                                ________________________________ 

                                                                                                                        Alexandra Apª dos Santos Silva 

                                                                                                              Chefe do Departamento de Suporte Administrativo 
 

                                                                                                                 

_________________________________ 

                                                                                                                     Marcelo Marin Zeitune 

                                                                                                              Secretário Municipal 
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PROPOSTA COMERCIAL – TRANSPORTE DE PESSOAS 

 

 
À 
Prefeitura de Votuporanga 

Prezados, 

Apresentamos a presente proposta comercial para prestação de serviços de 

transporte de pessoas, conforme condições abaixo descritas: 

 
 
Escopo do Serviço 

• Período: 3 dias 

 
• Totalizando 2 idas e 3 voltas por dia, durante o período contratado, 

podendo ser computado mais viagens a ser convencionado entre as partes. 
 

• Valor total do serviço: R$ 18.100,00 

 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos e aguardamos a 

aprovação para darmos andamento às tratativas operacionais. 

 

 
São José do Rio Preto - SP, 30 de dezembro 2025 

 

Atenciosamente, 
DIEGO MANSUR 

 

Assinado de forma digital 

por DIEGO MANSUR 

GUIMARAES:056 GUIMARAES:05608361636 

08361636 
Dados: 2026.01.02 12:31:24 

-03'00' 
 

 

Expresso Itamarati S/A 

Diego Mansur Guimarães 
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Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA

Rua Pará, 3227

46.599.809/0001-82CNPJ :

Centro 15502-236

(17)3405-9700

 - Caixa Postal 291 -  - CEP VOTUPORANGA-SP

 - Fone:  - www.votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Administração 

Requisição 00266/26

Solicitante

Observação
SETRAN - Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte gratuito de passageiros, destinado ao deslocamento do público
participante do evento carnavalesco OBA Festival, a ser realizado nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, visando garantir mobilidade urbana,
segurança viária e acesso democrático ao evento. (Valor estimado R$ 18.100,00) 

ALMOXARIFADO CENTRALUnidade / SetorPoder
Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA

PREFEITURA MUNICIPAL

C. de Custo 13. SETRAN - SECRETARIA DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA

Cód. Prod. Descrição Unidade

28436

SETRAN - Transporte gratuito - Carnaval OBA festivalDescrição

Qtde

Alexandra Aparecida dos Santos Silva
Fornecedor 

Valor Un.

006.001.520 SER 3TRANSPORTE R$0,00

0,00

Secretário(a)
--------------------------------------------------------

Votuporanga - SP, quarta-feira, 21 janeiro 2026

MARCELO MARIN ZEITUNE
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    Secretaria de Trânsito, Transporte e Segurança 
   Rua Santa Catarina, nº3747_Bairro 

Patrimônio Velho CEP: 15505-171 

                                                                             17 3422-3042  

                                                                                                                        transito@votuporanga.sp.gov.br 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

SOLICITAÇÃO Nº 266/2026 

GESTOR CONTRATUAL: Alexandra Aparecida dos Santos Silva, inscrita no CPF nº 392.559.668-20 
Cargo: Chefe do Departamento de Suporte Administrativo. 

FISCAL DO CONTRATO: Leônidas Dias Siviero, inscrito no CPF nº 391.695.598-56, Respondendo 

pela Divisão de Transporte. 

1. OBJETO  

Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte gratuito de passageiros, destinado 

ao deslocamento do público participante do evento carnavalesco OBA Festival, a ser realizado nos dias 14, 

15 e 16 de fevereiro de 2026. 

Item Código Qtd. Un Descrição Valor Unit Valor Total 
 
 
 
 
1 

 
 
 
 

006.001.520 
 
 

 
 
 
 
3 

 
 
 
 

Ser 

 
 
 
 

TRANSPORTE 

 
 
 
 

R$6.033,33 

 
 
 
 

R$18.100,00 

 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1   O prazo de vigência da contratação é de 15 (quinze) dias, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar, não se enquadrando como sendo de bem de luxo. 

3 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

         A contratação justifica-se pela necessidade de garantir o transporte gratuito de passageiros durante a 
realização do OBA Festival, evento de grande porte integrante do calendário oficial do Município, que ocorre 
nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026. 
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    Secretaria de Trânsito, Transporte e Segurança 
   Rua Santa Catarina, nº3747_Bairro 

Patrimônio Velho CEP: 15505-171 

                                                                             17 3422-3042  

                                                                                                                        transito@votuporanga.sp.gov.br 

 

 

          A realização do evento, especialmente com a implantação da “Pista Solidária”, ocasionará 

aumento significativo do público, impactando diretamente a mobilidade urbana, o fluxo viário e a 

segurança no trânsito. Nesse contexto, o transporte gratuito configura-se como medida essencial de 

apoio logístico, com o objetivo de facilitar o deslocamento da população até o local do evento, 

reduzir o uso de veículos particulares, minimizar congestionamentos e diminuir riscos de acidentes. 

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 

      A solução consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviço 

temporário de transporte gratuito de passageiros, destinado ao atendimento do público participante 

do OBA Festival, a ser realizado nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026. 

O serviço será executado mediante a disponibilização de 03 (três) ônibus por dia, devidamente 

licenciados, em bom estado de conservação e operados por motoristas habilitados, conforme 

itinerários, horários e pontos de embarque e desembarque previamente definidos pela Administração. 

A empresa contratada será responsável pelo fornecimento dos veículos, mão de obra, combustível, 

manutenção, seguros obrigatórios e demais custos operacionais necessários à adequada execução do 

serviço, não havendo necessidade de aquisição de bens permanentes ou implantação de estruturas 

físicas pelo Município. 

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

5.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

5.2  É de responsabilidade total da Contratada o cumprimento das normas ambientais vigentes 
atinentes à aquisição pretendida, associadas à poluição ambiental e economia de recursos. 
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5.3 A empresa contratada deverá manter os veículos em boas condições de funcionamento e 
manutenção, em conformidade com a legislação ambiental e de trânsito vigente, minimizando a 
emissão de poluentes e a poluição sonora. 

Subcontratação 

5.4 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

5.5 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
tendo em vista a contratação não ser considerada de grande complexidade. 

5.6 Vistoria (NÃO SE APLICA) 

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

1.1. O transporte será oferecido nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro deste ano, gratuitamente, nos horários 
previstos de Ida: 16h00 e 18h00 e Volta: 22:00h, 23:00h e 00:00h.  

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

6.2 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

6.2.1 Os serviços de transporte deverão ser executados por trajetos iguais aos das linhas de 

transporte coletivo já existentes no Município, conforme itinerários previamente definidos pela 

Administração, visto que estes trajetos já possuem os devidos pontos de parada; 

6.2.2 Serão disponibilizados 03 (três) ônibus por noite, durante os dias de realização do evento, para 

atendimento da demanda do Município. 
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6.2.3 Para a ida, os ônibus sairão diariamente do Terminal da Praça da Matriz, percorrendo os pontos 

de ônibus definidos nos itinerários 1, 2 e 3, com destino ao Centro de Eventos Helder Henrique 

Galera, local da Festa. 

6.2.4 Para o retorno, os ônibus sairão do Centro de Eventos Helder Henrique Galera local da Festa, 

percorrendo os pontos de ônibus previstos nos itinerários 1, 2 e 3, com término no Terminal da Praça 

da Matriz. 

Trajeto 1 

 

Terminal Urbano - Ponto 1 - Patrimônio Velho, Votuporanga - SP, 15500-003 

R. Pará, 2682 - Chácara Aviação, Votuporanga - SP, 15502-236 
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R. Paraíba, 2639 - Vila América, Votuporanga - SP, 15502-150 

R. Paraíba, 1583 - Votuporanga, SP, 15502-150 

R. Eduardo Joaquim Neves, 333 - Votuporanga, SP, 15506-106 

R. Aramis Mendes Gonçalves, 1371 - Votuporanga, SP, 15506-121 

Av. Domingos Pignatari, 5550 - II - DISTRITO INDUSTRIAL, Votuporanga - SP, 15502-008 

R. Glauber Roberto Ventura da Costa, 1710 - Votuporanga, SP, 15507-128 

Trevo SUL, Rod. Euclides da Cunha, 161 - Conj. Hab. Sonho Meu, Votuporanga - SP, 15503 

Centro de Eventos Helder Galera, R. Francisco Deamo Aranda - Votuporanga, SP, 15501-184 

Trajeto 2: 
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Terminal Urbano - Ponto 2 - Patrimônio Velho, Votuporanga - SP, 15500-003 

Av. Prestes Maia, 1531 - Da Estação, Votuporanga - SP, 15501-333 

R. dos Catequistas, 4536 - Estela Parque Res., Votuporanga - SP, 15501-141 

Rua Ângelo Petenucci, 5868 - Parque Santa Felícia, Votuporanga - SP, 15505-057 

Av. João Gonçalves Leite, 5926 - Jardim Alvorada, Votuporanga - SP, 15505-000 

Av. Nasser Marão, 3297 - Parque Industrial I, Votuporanga - SP, 15503-005 

Rod. Péricles Bellini, 7478 - Zona Rural, Votuporanga - SP, 15515-899 

Centro de Eventos Helder Galera, R. Francisco Deamo Aranda - Votuporanga, SP, 15501-184 
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R. São Paulo, 3704 - Vila Marim, Votuporanga - SP, 15500-010 

R. Wolfram Werhinger, 3324 - Lot. Nova Boa Vista, Votuporanga - SP, 15500-021 

R. Marcelino Píres Bueno, 2548 - Pozzobon, Votuporanga - SP, 15503-026 

R. João Reganin, 2784 - Pozzobon, Votuporanga - SP, 15503-085 

R. Renato Fonseca, 2056 - Parque Res. Santa Amelia, Votuporanga - SP, 15503-185 

R. Itália, 1578 - Parque das Nações, Votuporanga - SP, 15503-258 

R. Holanda, 1970 - Parque das Nações, Votuporanga - SP, 15503-264 

Av. Emílio Arroio Hernandes, 4734 - Vila Itália, Votuporanga - SP, 15503-027 

Centro de Eventos Helder Galera, R. Francisco Deamo Aranda - Votuporanga, SP, 15501-184 

Especificação da garantia do serviço  

6.2 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
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fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

7.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos  

7.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  

7.7.1 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados.  

7.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.7.3 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.7.5 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  

7.7.6 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.8 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  
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7.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

7.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.9.2 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do 
contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações 

7.9.3 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso.  

7.10 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  

7.11 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7.12 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

7.12.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
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Do recebimento 

7.13 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos, mediante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. 

7.13.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 

7.14 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.14.1 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.14.2 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

7.14.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.14.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.15 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.16 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
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verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.16.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações, conforme regulamento  

7.16.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.16.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.16.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

7.16.5 Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.17 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

7.18 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.19 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Liquidação 

7.20 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período 
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7.21 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

a)  o prazo de vigência; 

b)  a data da emissão; 

c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o valor a pagar;  

e)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

f) dados bancários para pagamento, destacados na nota. 

7.22 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, está ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.23 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

Prazo de pagamento 

7.24 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa 

7.25 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.26 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
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7.27 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.28 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.28.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.29 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.30 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de 

licitação na forma eletrônica. 

Exigências de habilitação 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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8.5 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.7 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.10 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.11 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.13 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.14 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.15 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.16 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.17 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 18.100,00 (dezoito mil e cem reais), conforme 

orçamento obtido com empresa especializada.  

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na Lei Orçamentária Anual. 

10.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

10.2 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13 SETRAN – Secretaria de Trânsito, Transporte e Segurança 

10.3 UNIDADE EXECUTORA: 02 – Divisão de Transporte 

10.4    PROJETO/ATIVIDADE: 2077 – Transporte de Passageiros 

10.5 ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.99 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica;  
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10.6 FONTE DE RECURSOS: 01 - Tesouro 

10.7 CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 400.000 - Trânsito 

10.8 FICHA ORÇAMENTÁRIA: 1006 

10.9 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

                                                                                                           Votuporanga, 22 de janeiro de 2026. 

 
 

 

_____________________________________ 

          Marcelo Marin Zeitune 

           Secretário Municipal 
 

__________________________________ 

Alexandra Aparecida dos Santos Silva 
Gestora do contrato 

_________________________________ 

Leônidas Dias Siviero 

Fiscal do contrato 
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Proc. Administrativo 1- 1.768/2026

De: Alexandra S. - SETRANS-DSADM

Para: SEADM-DCLC-DPCRC - DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS E REGISTRO CADASTRAL 

Data: 29/01/2026 às 07:58:25

Setores envolvidos:

SEFAZ-DPEO-DPOO, SEADM-DCLC, SEADM-DCLC-DSL, SEADM-DCLC-DPCRC, SEADM-DCLC-DCRC-SCAM,

SETRANS, SETRANS-DSADM-DTRANSP, SETRANS-DSADM

SETRAN - RM 266/26 Transporte gratuito - Carnaval OBA festival

 

 

_

                        Alexandra Silva

  Chefe do Departamento de Suporte Administrativo

 

Anexos:

DFD_Documento_de_formalizacao_de_demanda.docx
DFD_Documento_de_formalizacao_de_demanda.pdf
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SECRETARIA DE TRÂNSITO, 
        TRANSPORTE E SEGURANÇA 

                                     Rua Santa Catarina , Nº 3747_Bairro: Patr. Velho 

(17) 3422 30 42 CEP 15.505-171 

transito@votuporanga.sp.gov.br 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

1. SETOR REQUISITANTE:  

SETRAN – Secretaria de Trânsito, Transporte e Segurança 

 

2. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA:  

Nome completo: Alexandra Ap.ª dos Santos Silva 

Cargo: Chefe do Departamento de Suporte Administrativo 

Matrícula: 65161 

E-mail: alexandrasilva@votuporanga.sp.gov.br  

  

 3. OBJETO:  

   

 Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte gratuito de passageiros, destinado 

ao deslocamento do público participante do evento carnavalesco OBA Festival, a ser realizado nos dias 

14, 15 e 16 de fevereiro de 2026.  

  4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir o transporte gratuito de passageiros 

durante a realização do OBA Festival, evento de grande porte integrante do calendário oficial do 

Município, que ocorre nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026. 

A realização do evento, especialmente com a implantação da “Pista Solidária”, ocasionará aumento 

significativo do público, impactando diretamente a mobilidade urbana, o fluxo viário e a segurança no 

trânsito. Nesse contexto, o transporte gratuito configura-se como medida essencial de apoio logístico, 

com o objetivo de facilitar o deslocamento da população até o local do evento, reduzir o uso de veículos 

particulares, minimizar congestionamentos e diminuir riscos de acidentes. 

 5. VALOR ESTIMADO:  

a) Período de realização da Pesquisa: dezembro/2025 

b) VALOR: R$ 18.100,00 (dezoito mil e cem) 
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SECRETARIA DE TRÂNSITO, 
        TRANSPORTE E SEGURANÇA 

                                     Rua Santa Catarina , Nº 3747_Bairro: Patr. Velho 

(17) 3422 30 42 CEP 15.505-171 

transito@votuporanga.sp.gov.br 

 

6. DESCRIÇÃO DE MATERIAIS/QUANTIDADE:  

Item Código Descrição Qntd Unidade Valor unit Valor total 

 

1 

 

006.001.520 

 

 
 TRANSPORTE  

 

 

3 

 

Ser. 

 

R$6.033,33 

 

R$18.100,00 

 

7. FORMA DE EXECUÇÃO, PRAZO E LOCAL:  

Condições de execução: 
• O transporte será oferecido nos dias 14, 15 e 16 de janeiro de 2026 gratuitamente, nos horários de 
ida: 16:00h e 18:00h e volta: 22:00h, 23:00h e 00:00h  
• Serão disponibilizados 3 ônibus por noite; 
• Os itinerários 1, 2 e 3 completos constam no ETP. 

 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

O prazo de vigência da contratação é de 15 (quinze) dias, na forma do artigo 105 da Lei nº 

14.133/2021.  

9. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO (FISCAL/GESTOR/TÉCNICO):  

GESTOR CONTRATUAL: 

 Nome: Alexandra Ap.ª dos Santos Silva  

Cargo: Chefe do Departamento de Suporte Administrativo 

Matricula: 65161-1 

E-mail: alexandrasilva@votuporanga.sp.gov.br 

FISCAL DO CONTRATO:  

Nome: Leônidas Dias Siviero 

Cargo: Respondendo pela Divisão de Transporte 

Matricula: 65820-1 

E-mail: seguranca@votuporanga.sp.gov.br  

                                                                                    Votuporanga, 23 de janeiro de 2026. 
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  Proc. Administrativo 2- 1.768/2026

De: Luan M. - SEADM-DCLC-DPCRC

Para: SEADM-DCLC-DCRC-SCAM - SETOR DE COTAÇÃO E AVALIAÇÃO DE MERCADO 

Data:  29/01/2026 às 08:01:44

 

Segue para estimativa do valor da contratação conforme LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, e
prosseguimento com o processo administrativo.

_

Luan Augusto Messias 

Chefe de Divisão de Planejamento de Compras e Registro Cadastral
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  Proc. Administrativo 3- 1.768/2026

De: Aline M. - SEADM-DCLC-DCRC-SCAM

Para: SEADM-DCLC-DPCRC - DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS E REGISTRO CADASTRAL 

Data:  29/01/2026 às 08:19:18

 

Segue em anexo:
-Relatório Pesquisa Preço
-Quadro Pesquisa Preço
-Justificativa Pesquisa Preço

_

Aline Aparecida Bachesque Mendes

Técnico do Administrativo XIV - Administração Geral III

Anexos:

Justificativa_Pesquisa_de_Preco.pdf

Quadro_Pesquisa_de_Preco.pdf

Relatorio_Pesquisa_Preco.pdf
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Relatório gerado no dia 29/01/2026 08:15:31  (IP: 189.44.222.11)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 6.073,998Mediana dos Preços Obtidos: R$ 6.000,000

Relatório de Cotação: Cotação 266/2026

Pesquisa realizada entre 29/01/2026 07:30:45 e 29/01/2026 07:34:25

Observações Gerais: 006.001.520 - TRANSPORTE

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: Serviço de transporte ônibus de 42 a 50 lugares.

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

5 / 6 3 R$ 6.073,998 (un) - R$ 6.073,998 R$ 18.221,994

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Homologação

Preço

1 MUNICIPIO DE CRUZ ALTA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ ALTA - RS 88775390000112-
1-000553/2025

10/12/2025 R$ 6.000,000

2 FUNDACAO CULTURAL AFIF JORGE SIMOES FILHO / 12022 - Fundação Cultural
Afif Jorge S Filho

92457860000177-
1-000109/2025

07/10/2025 R$ 5.889,990

3 GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ | PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS Dispensa de
Licitação Nº
153/2025
UASG: 987733

01/10/2025 R$ 5.940,000

4 45.550.167/0001-64 - MUNICIPIO DE IGUAPE / 1 - DEPARTAMENTO DE
COMPRAS

45550167000164-
1-000486/2025

06/06/2025 R$ 6.240,000

5 88.821.079/0001-62 - MUNICIPIO DE RIO PARDO / 0000 - EXECUTIVO
MUNICIPAL

88821079000162-
1-000090/2025

13/03/2025 R$ 6.300,000

Valor Unitário R$ 6.073,998

Valor Global:  R$ 18.221,994

Relatório gerado no dia 29/01/2026 08:15:31 (IP: 189.44.222.11)
Código Validação: Wlynaq%2fHv1AclBvPbBa6v22T6jqiUUFqY233e0cOOZMqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=Wlynaq%252fHv1AclBvPbBa6v22T6jqiUUFqY233e0cOOZMqHU8nPtm6WA%253d%253d 1 / 5Proc. Administrativo 1.962/2026  |  Anexo: Relatorio_Pesquisa_Preco.pdf (1/5)        37/234
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Item 1: Serviço de transporte ônibus de 42 a 50 lugares.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais R$ 6.000,000

Órgão: MUNICIPIO DE CRUZ ALTA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ ALTA - RS

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte (locação de ônibus)
para Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude. Requisição n° 1734/2025.

Descrição: 102468 - SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS.
Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte (locação de
ônibus) para Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude. Requisição n° 1734/2025. -
102468 - SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS. Contratação
de empresa para prestação de serviços de transporte (locação de ônibus) para Secretaria
de Esporte, Lazer e Juventude. Requisição n° 1734/2025.

Data: 10/12/2025 00:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 88775390000112-1-000553/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 10/12/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: unidade de serviço técnico

UF: RS

*VENCEDOR*
08.825.225/0001-99 MARCELO DOS SANTOS TEIXEIRA LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 6.000,000

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RS Cruz Alta AVENIDA PERIMETRAL DOUTOR JOAO BELCHIOR MARQUES GOULART, 327 (55) 3322-0391 centraltur@yahoo.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais R$ 5.889,990

Órgão: FUNDACAO CULTURAL AFIF JORGE SIMOES FILHO / 12022 - Fundação Cultural
Afif Jorge S Filho

Objeto: Solicitação de locação de 01 ônibus com motorista, com até 44 lugares, bagageiro e ar
condicionado e 01 micro-ônibus com motorista, com até 27 lugares para os dias 10, 11 e
12 de outubro para a cidade de Santiago/RS para a Inter-Regional do ENART.

Descrição: LOCAÇÃO DE ÔNIBUS PARA TRANSPORTE DE PESSOAS. - LOCAÇÃO DE
ÔNIBUS PARA TRANSPORTE DE PESSOAS.

Data: 03/10/2025 14:26

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 92457860000177-1-000109/2025

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 07/10/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE (UN)

UF: RS

*VENCEDOR*
05.698.619/0001-35 FEUD TRANSPORTES LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5.889,990

Estado: Cidade: Endereço:
RS São Sepé RUA FELICIO FREITAS, 65

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 6.073,998 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 6.073,998 Média dos Preços Obtidos: R$ 6.073,998

Quantidade Descrição Observação

3 Serviços Serviço de transporte ônibus de 42 a 50 lugares.

Relatório gerado no dia 29/01/2026 08:15:31 (IP: 189.44.222.11)
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Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais R$ 5.940,000

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

Objeto: Locação de ônibus de turismo para transporte de passageiros, para a viagem do incentivo
ao Projeto Paraná Viaja Mais recursos da, 60, Deliberação nº 024/2023 e Deliberação
034/2025 – CEDI/PR com destino de PALMAS - PR à BITURUNA, PR, sendo ida e
volta, e PALMAS -PR com destino a SULINA PR.

Descrição: Locação de Veículos - Leves / Pesados / Com Motorista Locação de ônibus para
transporte turístico da terceira idade de Palmas-Pr para Bitiruna-Pr. (2010719 - 1) -
Locação de ônibus para transporte turístico da terceira idade de Palmas-Pr para Bitiruna-
Pr. (2010719 - 1)

Data: 19/09/2025 08:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 153/2025 /
UASG: 987733

Lote/Item: /1

Ata: Link Ata

Homologação: 01/10/2025 15:15

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 2

Unidade: UNIDADE

UF: PR

*VENCEDOR*
46.089.683/0001-04 C&M COMERCIO E SERVICOS LTDA

61.176.068/0001-10 MALHEIROS INTELIGENCIA PUBLICA LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4.380,000

Endereço: Telefone: Email:
QNA 21 LOTE, 24 (61) 9881-0593 cmcomercio23@gmail.com

R$ 7.500,000

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 4: Média das Propostas Finais R$ 6.240,000

CNPJ: 45.550.167/0001-64

Órgão: MUNICIPIO DE IGUAPE / 1 - DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Objeto: Aquisição de transporte para os atletas e comissão técnica que participarão representando
Iguape no 67º Jogos Regionais do Estado de São Paulo, pela 8ª região, que acontecerá
entre os dias 2 e 12 de julho, conforme calendário da Secretaria de Esportes do Estado de
São Paulo (SELJ).

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTES COM ONIBUS URBANOS -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTES COM ONIBUS URBANOS

Data: 06/06/2025 00:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 45550167000164-1-000486/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 06/06/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 2

Unidade: SERVICOS

UF: SP

*VENCEDOR*
58.337.507/0001-15 DVC TRANSPORTE E TURISMO LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 6.240,000

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 5: Média das Propostas Finais R$ 6.300,000
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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CNPJ: 88.821.079/0001-62

Órgão: MUNICIPIO DE RIO PARDO / 0000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

Objeto: Onibus para o campeonato do Sesc em Torres para os que se classificaram em Rio Pardo
e estao indo representar nossa cidade.

Descrição: Servico de transporte onibus de 42 a 50 lugares. - Servico de transporte onibus de 42 a
50 lugares.

Data: 13/03/2025 11:51

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 88821079000162-1-000090/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 13/03/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: DIA

UF: RS

*VENCEDOR*
00.376.917/0001-95 AUTO VIACAO VALE DO SOL LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 6.300,000

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
RS Santa Cruz do Sul RODOVIA BR 471 KM 123, S/N (51) 3715-5024
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Data: 29/01/2026 07:34:25
Acessar a fonte aqui

Data: 29/01/2026 07:30:45
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Compras.gov.br
www.gov.br/compras/pt-br

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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Rua Pará, 3227
46.599.809/0001-82CNPJ :

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA

QUADRO DE COTAÇÕES 
Página 1 de 1

COTAÇÃO

00266/26 21/01/2026 SEC SETRAN (PA 1.768/2026) Transporte gratuito - Carnaval OBA festival

DATA DESCRIÇÃO

ABERTURA

29/01/2026 29/01/2026 13. SETRAN - SECRETARIA DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA

ENCERRAMENTOCENTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

MARCELO MARIN ZEITUNE

1 006.001.520 TRANSPORTE SER 3

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL
PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

MARCA
6204 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 6.073,998 18.221,994

0,00 0,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 6.073,998 18.221,994
ULTIMO PREÇO COMPRADO 1.600,00 4.800,0007/05/2025 EXPRESSO ITAMARATI S/A

CÓDIGO PROPONENTES VALOR
RELAÇÃO DE PROPONENTES PARTICIPANTES

6204 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 18.221,9907.797.967/0001-95

Divisão de Compras e Cadastro.
------------------------------------------------------------

Aprovado por:
------------------------------------------------------------
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  Proc. Administrativo 4- 1.768/2026

De: Luan M. - SEADM-DCLC-DPCRC

Para: SEADM-DCLC - DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Data:  29/01/2026 às 08:24:57

 

Segue resultado da pesquisa de preço para abertura de processo.

_

Luan Augusto Messias 

Chefe de Divisão de Planejamento de Compras e Registro Cadastral

Anexos:

Resultado_Pesquisa_Preco.pdf
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Rua Pará, 3227

46.599.809/0001-82CNPJ :

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA

Resultado da Cotação Agrupado

00266/26 21/01/2026Número da Cotação: Data: 29/01/2026Abertura: Encerramento: 29/01/2026

Centros de Custo da Cotação

28436 13. SETRAN - SECRETARIA DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA

Código Descrição Valor MédioQtd. Valor Total MédioUnd
006.001.520 TRANSPORTE 6.074,003 18.222,001 SER

3 6.074,00 18.222,00TOTAL
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  Proc. Administrativo 5- 1.768/2026

De: Aline B. - SEADM-DCLC

Para: SEADM-DCLC-DSL - DIVISÃO DE SUPORTE A LICITAÇÕES 

Data:  29/01/2026 às 08:34:52

 

Para formalização do procedimento de DISPENSA, conforme artigo 75, Inciso II da Lei 14.133/21.

_

Aline Borba Bonfim 

Chefe do Departamento de Compras, Licitações e Contratos.

Proc. Administrativo 6- 1.768/2026        47/234



  Proc. Administrativo 6- 1.768/2026

De: Rafael B. - SEADM-DCLC-DSL

Para: SEFAZ-DPEO-DPOO - DIVISÃO DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO E OPERACIONAL 

Data:  29/01/2026 às 08:38:31

 

Prezados,

Nos termos do artigo 150 da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações, solicito dotação
orçamentária e forma de pagamento.

Atenciosamente,

_

Rafael Mantovani Brunhara

Respondendo pelo Expediente da Divisão de Suporte à Licitações
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Proc. Administrativo 7- 1.768/2026

De: Aline S. - SEFAZ-DPEO-DPOO

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 29/01/2026 às 12:12:18

Setores envolvidos:

SEFAZ, SEFAZ-DPEO, SEFAZ-DPEO-DPOO, SEADM-DCLC, SEADM-DCLC-DSL, SEADM-DCLC-DPCRC,

SEADM-DCLC-DCRC-SCAM, SETRANS, SETRANS-DSADM-DTRANSP, SETRANS-DSADM

SETRAN - RM 266/26 Transporte gratuito - Carnaval OBA festival

 

 

Prezado(a),

Em atendimento a solicitação de informações pertinentes a SEFAZ, segue dotação orçamentária solicitada, conforme
informada na requisição no Sistema Fiorilli - Nota de Autorização de Despesa elaborada pela própria(s) Secretaria(s),
sendo validada após assinatura de todos os responsáveis.

 

 

At.te,

_

Aline Mara Gracia Henrique Soares 

Chefe de Divisão de Planejamento Orçamentário. 

Anexos:
266_26_Transporte_gratuito_Carnaval_OBA.pdf
A

ss
in

ad
o 

po
r 

3 
pe

ss
oa

s:
  A

LI
N

E
 M

A
R

A
 G

R
A

C
IA

 H
E

N
R

IQ
U

E
 S

O
A

R
E

S
, D

A
N

IE
LY

 F
IG

U
E

IR
E

D
O

 P
U

E
R

T
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 D
E

O
S

D
E

T
E

 A
P

A
R

E
C

ID
O

 V
E

C
H

IA
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

5B
1-

04
7A

-B
49

9-
61

D
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

5B
1-

04
7A

-B
49

9-
61

D
7

Proc. Administrativo 7- 1.768/2026        49/234



Página 1

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA

Rua Pará, 3227

46.599.809/0001-82CNPJ :

15502-236

(17)3405-9700

- Patrimônio Velho -   CEP VOTUPORANGA-SP

 - Fone:  - www.votuporanga.sp.gov.br

Nota de Autorização de Despesa

00266/26 29/01/2026Número da Cotação: Data:
Objeto: SEC SETRAN (PA 1.768/2026) Transporte gratuito - Carnaval OBA festival

1 - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO - Conforme Lei nº 7.342 de 05/12/2025 - Lei Orçamentária Anual 2026 

Ficha: 1006
Unidade: 021302
Funcional: 26.453.0031.2077.0000

Divisão de Transporte
Transporte de passageiros

Reserva Nº: 1277

Catec. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Aplicação: 400 000 TRÂNSITO--Convênios/entidades/fundos
Fonte Recur.: 01 - TESOURO

R$18.222,00Valor cotado:

Saldo da ficha com a reserva: R$36,83Valor Reservado: 18.222,00

Saldo da ficha sem a reserva:  18.258,83

Valor total reservado:Valor total cotado: R$18.222,00

Será em até 05 dias úteis para fins de liquidação, e até 05 dias úteis para pagamento, conforme consta no Termo de Referência.

Será em até 10 dias úteis para fins de liquidação, e até 10 dias úteis para pagamento, conforme consta no Termo de Referência.

Será de acordo com o recebimento dos recursos do convênio e em até 05 dias úteis para fins de liquidação, e até 05 dias úteis para 
pagamento, conforme consta no Termo de Referência.

O vencedor do certame deverá informar conta bancaria da (razão social) no corpo do documento fiscal.

________________________________
_

Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda

3-CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

______________________________
Aline Mara Gracia Henrique Soares

Divisão de Planejamento Orçamentário 
e Operacional

R$18.222,00

2 - DOS RECURSOS VINCULADOS 
Número do Convênio/Legislação: ______________� � � ________       Ano do Convênio/Legislação: _____________________

__________________________________
Daniely Figueiredo Puerta Ferreira

Departamento de Planejamento e 
Execução Orçamentária
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 05B1-047A-B499-61D7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALINE MARA GRACIA HENRIQUE SOARES (CPF 323.XXX.XXX-20) em 29/01/2026 12:14:34

GMT-03:00
Papel: Chefe de divisão

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DANIELY FIGUEIREDO PUERTA FERREIRA (CPF 367.XXX.XXX-42) em 29/01/2026 12:36:40

GMT-03:00
Papel: Chefe de departamento

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DEOSDETE APARECIDO VECHIATO (CPF 975.XXX.XXX-04) em 29/01/2026 13:58:01 GMT-03:00
Papel: Secretário(a) municipal

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/05B1-047A-B499-61D7
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  Proc. Administrativo 8- 1.768/2026

De: Rafael B. - SEADM-DCLC-DSL

Para: GAP-APL - ASSINATURAS DO PREFEITO - LICITAÇÃO 

Data:  29/01/2026 às 12:58:33

 

Termo de autorização para abertura de Processo Licitatório.

_

Rafael Mantovani Brunhara

Respondendo pelo Expediente da Divisão de Suporte à Licitações

Anexos:

Termo_de_autorizacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos 

Rua Pará, Nº 3227_Bairro Patrimônio Velho 
17_3405-9700_CEP 15.502-236 

licita@votuporanga.sp.gov.br 

 

1 

 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 
 
 
 
 
 

LUIZ FERNANDO GOES LIEVANA, Prefeito 

em exercício do Município de Votuporanga, 

Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 
 
  Fica autorizada a abertura de procedimento Dispensa de Licitação 

para Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte gratuito de 

passageiros, destinado ao deslocamento do público participante do evento 

carnavalesco OBA Festival, a ser realizado nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, 

de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, a Lei Complementar nº 

123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14 e o Decreto Municipal nº 15.631/23. 

   

 

Prefeitura do Município de Votuporanga, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

 

LUIZ FERNANDO GOES LIEVANA 

Prefeito Municipal em exercício 
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De: Rafael B. - SEADM-DCLC-DSL

Para: SEADM-DCLC-DSL - DIVISÃO DE SUPORTE A LICITAÇÕES 

Data:  30/01/2026 às 07:35:51

 

Em anexo Decreto de Designação de Servidor(a) nº 19.581/2025.

_

Rafael Mantovani Brunhara

Respondendo pelo Expediente da Divisão de Suporte à Licitações

Anexos:

Dec19581_Diario_17_10_25.pdf
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Ano X | Edição nº 2478

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 4

publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de outubro de
2025.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16
de outubro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
DECRETO Nº 19 581, de 17 de outubro de 2025

(Designa Agentes de Contratação,
Pregoeiros,  Equipe  de  Apoio  e
Comissão  de  Contratação,  nos
termos da Lei Federal nº 14.133,
de 01 de abril de 2021 e Decreto
Municipal  nº  15.631,  de  31  de
março  de  2023,  alterado  pelo
Decreto nº 15.640, de 03 de abril
de 2023)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. Ficam designados como Agentes de Contratação,

Pregoeiros, Equipe de Apoio e Comissão de Contratação,
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021
e Decreto Municipal nº 15.631, de 31 de março de 2023,
alterado pelo Decreto nº 15.640, de 03 de abril de 2023, os
seguintes servidores:

I-  Aline  Aparecida  Bachesque  Mendes,  matrícula  nº
82962, CPF: 418.XXX.XXX-36;

II-  Aline  Borba  Bonfim,  matrícula  nº  59382,  CPF  nº
343.XXX.XXX-78;

III- Ana Luíza Canolla do Amaral, matrícula nº 79340,
CPF: 469.XXX.XXX-07;

IV-  Carina Olivi  Corrêa,  matrícula  nº  41033,  CPF nº
217.XXX.XXX-42;

V- Daiene de Araújo Marques, matrícula nº 76555, CPF
nº 420.XXX.XXX-89;

VI-  Daniely  Figueiredo  Puerta  Ferreira,  matrícula  nº
64858, CPF nº 367.XXX.XXX-42;

VII- Diego André Osti Antoniassi, matrícula nº 57495,
CPF nº 345.XXX.XXX-41;

VIII- Eduardo Segobi Pegolo, matrícula nº 57738, CPF
nº 264.XXX.XXX-26;

IX-  Evandro  Carlos  Alcantara  Sivieri,  matrícula  nº
81490 CPF nº 344.XXX.XXX-01;

X- Fernando Aparecido de Oliveira, matrícula nº 79359,
CPF nº 444.XXX.XXX84;

XI- Gabriel Henrique Morgan, matrícula nº 82461, CPF
nº 441.XXX.XXX-29;

XII- Glauciane Aparecida de Matos, matrícula nº 76429,
CPF nº 200.XXX.XXX-70;

XIII- Gustavo Nascimento Tosto e Amaral, matrícula nº
42641, CPF nº 257.XXX.XXX-47;

XIV-  Héllen  Karina  Duarte  de  Almeida,  matrícula  nº
78374, CPF nº 387.XXX.XXX-08;

XV- Jane Fabiana dos Santos, matrícula nº 81160, CPF
nº 431.XXX.XXX-27;

XVI-  Lara  Garcia,  matrícula  nº  65358,  CPF  n  º
344.XXX.XXX-81;

XVII- Luciane Aparecida Bronca Maranini, matrícula nº
33065, CPF nº 265.XXX.XXX-65;

XVIII- Luis Felipe Galdino Castro da Silva, matrícula nº
79840, CPF nº 433.XXX.XXX-38;

XIX- Marcos Paulo da Mata Junior, matrícula nº 83241,
CPF nº 478.XXX.XXX-89;

XX- Mariana Veira de Carvalho,  matrícula nº 87674,
CPF nº 470.XXX.XXX-23;

XXI- Rafael Mantovani Brunhara, matrícula nº 59390,
CPF nº 332.XXX.XXX-77;

XXII-  Ricardo Augusto Fontes Figueiras,  matrícula nº
2020 SAEV, CPF nº 195.XXX.XXX-56;

XXIII- Silmara de Paula Adolfo, matrícula nº 74086, CPF
nº 181.XXX.XXX-70;

XXIV- Thiago Fernando Segura Butarello, matrícula nº
80789, CPF nº 224.XXX.XXX-23;

XXV- Vanessa Marin Loreto, matrícula nº 29963, CPF nº
216.XXX.XXX-02;

XXVI-  Victor  Gazetti  Rodrigues,  matrícula  nº  64173,
CPF nº 361.XXX.XXX-92.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário,
em especial o Decreto nº 16.838, de 07 de março de 2024
e Decreto nº 18.797, de 21 de março de 2025.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17
de outubro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
Atos Administrativos

Ato s Admin istra tiv o s

Gestor de Convênio
Ge sto r de  Co nv ê nio
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De: Rafael B. - SEADM-DCLC-DSL

Para: PGM-CPA - COORDENADORIA DA PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

Data:  30/01/2026 às 07:54:39

 

Prezados Procuradores,

Solicito parecer acerca da contratação do objeto e da Minuta de Edital de Dispensa de Licitação, relativos à abertura
do certame licitatório em questão.

Atenciosamente,

_

Rafael Mantovani Brunhara

Respondendo pelo Expediente da Divisão de Suporte à Licitações

Anexos:

000_SETRANS_Transporte_OBA_Ferstival.pdf
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AVISO DE DISPENSA Nº 000/2026 – PROCESSO Nº 000/2026 
 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte gratuito de passageiros, 
destinado ao deslocamento do público participante do evento carnavalesco OBA Festival, a ser realizado 
nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026. 
 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM 
 
Valor Global Estimado da Contratação: R$ 18.222,00 (dezoito mil, duzentos e vinte e dois reais). 
 
Fundamento legal: Art. 75, II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 15.631/2023. 
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: -- de ----- de 2025 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: -- de ----- de 2025 às 00h00 (--- horas) 
INÍCIO DA SESSÃO: -- de ----- de 2025 às 00h00 (--- horas) 
 
INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos 
interessados no site: www.votuporanga.sp.gov.br. e na plataforma eletrônica: www.bll.org.br. Maiores In-
formações e/ou esclarecimentos pelo fone (17) 3405.9700. 

 
Prefeitura do Município de Votuporanga, em -- de ----- de 2026. 

 
 

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 
Secretário Municipal da Administração 

  

Proc. Administrativo 1.962/2026  |  Anexo: 000_SETRANS_Transporte_OBA_Ferstival.pdf (1/36)        58/234



      

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

Secretaria Municipal da Administração 
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP 

CNPJ 46.599.809/0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br 
 

2 
 

EDITAL DE DISPENSA Nº 000/2026 – PROCESSO Nº 000/2026  
 

O MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, CNPJ nº 46.599.809/0001-82, localizada na Rua Pará nº 
3.227 - Patrimônio Velho, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa interessar, a abertura 
de procedimento licitatório, na modalidade DISPENSA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, 
na hipótese do Art. 75, II, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, a Lei Complementar 
nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, Decreto Municipal nº 15.631/23 e demais legislação 
aplicável. 
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: -- de ----- de 2025 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: -- de ----- de 2025 às 00h00 (--- horas) 
 
“OS ENVELOPES PODERÃO SER ENVIADOS VIA POSTAL OU OUTRO MEIO DE TRANSPORTE, 
CONFORME SUBITEM 2.4 DESTE EDITAL” 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1.       A presente licitação tem por objetivo a escolha da proposta mais vantajosa por meio de dispensa 
de licitação para Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte gratuito de passa-
geiros, destinado ao deslocamento do público participante do evento carnavalesco OBA Festival, a ser 
realizado nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026 em quantidades e demais exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
1.2.       A aquisição dos materiais e serviços deverá ocorrer conforme especificações constantes do 
Anexo I e dos demais. 
1.4.      O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do ob-
jeto. 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 
2.1. A presente dispensa de licitação para contratação direta ficará aberta por um período de 3 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir do primeiro dia útil após a data da divulgação no Diário Oficial do Município 
de Votuporanga/SP.  
2.1.1.  Os documentos necessários a esta dispensa estão descritos nos Anexos I e III e no Item 3 deste 
Edital. 
2.1.2. Os interessados em participar desta licitação deverão apresentar o Envelope contendo Proposta, 
fechado e indevassável e entregá-lo na Secretaria Municipal da Administração – Departamento de Com-
pras, Licitações e Contratos, Paço Municipal, na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, nesta cidade, 
onde os mesmos serão protocolados, até o dia -- de ----- de 2025 às 00h00 (--- horas), data em que se 
dará o encerramento do recebimento dos Envelopes para participação desta licitação. 
2.1.3. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro, em qualquer hipótese, será 
aceito, vedada também a inclusão ou substituição de qualquer documento. 
2.1.4. O envelope “PROPOSTA”, deverá ser entregue no local determinado no item 2.1.2, deste Edital, 
até o dia e horário fixados para o encerramento desta licitação, fechado, constando em sua face frontal 
a razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail da licitante e o horário e data de en-
cerramento desta licitação, além dos dizeres: 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA/SP 
DISPENSA Nº 000/2026 – PROCESSO Nº 000/2026 
ENVELOPE "PROPOSTA" 
 

2.1.5. Os documentos apresentados ficarão retidos e farão parte do processo.   
2.1.6. O protocolo de proposta após a data mencionada, bem como, o protocolo de 02 (dois) ou mais 
envelopes pela mesma licitante, são atos passíveis de desclassificação. 
2.2. Data limite para Apresentação da Proposta de Preços: -- de ----- de 2025 às 00h00 (--- horas) 
2.3. Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao ob-
jeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação.  
2.4. Será admitida a participação neste certame de licitantes que enviarem seus envelopes “Proposta” 
via postal ou outro meio de transporte, desde que recebidos em tempo hábil no endereço constante do 
preâmbulo deste instrumento, no Departamento de Compras, Licitações e Contratos - Paço Municipal. 
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2.5. O(A) Agente de Contratação, bem como a Administração, não se responsabilizará por envelopes 
enviados via postal ou por outra forma, entregues em local diverso do local de realização deste Certame, 
ou que por outro motivo, não cheguem tempestivamente para serem reconhecidos. 
2.6. Ficam impedidos de participar desta dispensa de licitação para contratação direta os fornece-
dores que: 
2.6.1.  Não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.6.2.  Não se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976, concorrendo entre si; 
d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos veda-
dos pela legislação trabalhista; 
e) Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
f) Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas pela 
Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de prática de infração à 
ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 
g) Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato 
de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 
h) Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública pelo Plenário 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108 da Lei Complementar Estadual 
nº 709/1993 
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pes-
soa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização frau-
dulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.5. Sociedades cooperativas. 
2.3. A observância das vedações supramencionadas é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, estará sujeita às penalidades cabíveis. 
 
3. PROPOSTA DE PREÇO 
3.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme Modelo constante no Anexo II deste Edital 
e deverá ser encaminhada de acordo com o item 2.1.2. do edital.  
3.2. A Proposta deverá ser apresentada datilografada ou digitalizada, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem 
cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador.  
3.3. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresenta-
ção das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembol-
sos e indenizações de qualquer natureza.  
3.4. Deverão estar consignados na proposta:  
3.4.1. Nome completo/razão social da proponente 
3.4.2. Endereço completo, inclusive com o CEP,  
3.4.3. Telefone ou fax,  
3.4.4. E-mail  
3.4.5. CPF/CNPJ do licitante;  
3.5. Preço unitário por item e valor total em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, apu-
rados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, 
incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, frete e 
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demais despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente 
licitação;  
3.6. O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado COM PRECISÃO DE DUAS 
CASAS DECIMAIS;  
3.7. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de 
sua apresentação;  
3.8. Declaração impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam todos os custos 
diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; 
 
4. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA  
4.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa para Contratação Direta, 
conforme item 2.1 e subitem 2.1.1, encaminhará, exclusivamente pelo meio previsto no tem 2.1.2 a pro-
posta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para o término do recebimento das propostas. 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Con-
tratada. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços; 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do fornece-
dor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e/ou Estudo Técnico Preliminar, 
quando o caso, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrado o período para recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao estipulado para a contratação. 
5.3. Estando o preço compatível, será verificada a proposta quanto a habilitação jurídica da empresa. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contra-
tação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio forne-
cedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de escla-
recimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exe-
quibilidade da proposta. 
5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subse-
quente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão apresentados pelo fornecedor mais bem classificado 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do(a) Responsável deste certame. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da pro-
posta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de parti-
cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora. 
6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
6.3. Caso atendidas as condições de participação: 
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos de habilitação para que estejam 
vigentes na data da abertura do período de recebimento das propostas, ou encaminhar, quando solici-
tado, a respectiva documentação atualizada. 
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) vá-
lida(s). 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa para Contratação Direta e já apresentados, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob 
pena de inabilitação. 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apre-
sentação dos documentos originais “não digitais” quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
6.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quais-
quer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dis-
pensa para Contratação Direta. 
6.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 
 
7.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
7.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
7.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o período de recebimento e julgamento 
das propostas; 
7.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
7.2.2.2 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
7.2.2.3 Deixar de apresentar amostra, se solicitado; 
7.2.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
7.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando con-
vocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
7.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
7.1.5 Fraudar a licitação 
7.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
7.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
7.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
7.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
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7.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
7.1.7 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
7.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
7.2.1 Advertência;  
7.2.2 Multa; 
7.2.3     Impedimento de licitar e contratar; e 
7.2.4   Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 
7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
7.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
7.4.1 Para as infrações previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3 a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado, nos termos do Decreto Municipal nº 15.631/23. 
7.4.2 Para as infrações previstas nos itens 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6 e 7.1.7, a multa será de 15% a 30%  
do valor do contrato licitado, nos termos do Decreto Municipal nº 15.631/23. 
7.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
7.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
7.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
7.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6 e 7.1.7, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.13  que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
7.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
7.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor da Prefeitura do Município de Votuporanga/SP. 
7.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res-
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
7.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, en-
caminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
7.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
7.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
7.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Prefeitura do Município de Votuporanga/SP. 
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8.   CONTRATAÇÃO 
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Con-
trato ou emitido instrumento equivalente, como Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho, nos 
termos do Anexo IV – Minuta de Termo de Contrato.  
8.2. O Aceite da Autorização de Prestação do Serviço, ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
8.2.1. Referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabele-
cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa para Contra-
tação Direta e seus anexos; 
8.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 
Lei. 
8.3. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) mês, conforme previsão no Anexo IV deste 
Aviso de Contratação Direta, ancorada no artigo 105 da Lei 14.133/2021. 
8.4. A execução contratual será nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026. 
8.5. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão ser mantidas pelo for-
necedor durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente. 
 
9.  DAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E SANÇÕES 
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração/CONTRA-
TANTE ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifi-
cado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa de licitação ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21)) 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
(2) Moratória de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia 
de atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o prazo previsto 
no contrato; 
(3) Moratória de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 
45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado em desconformi-
dade com o prazo previsto no contrato; 
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(3) (a) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve notificar a 
CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação fun-
damentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la; 
(4) Moratória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado da contratação, 
quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais 
como: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;  
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;  
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração/CONTRATANTE, os documentos exigidos 
na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;  
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da CONTRATANTE;  
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela CONTRATANTE;  
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;  
g) utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato;  
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais a qualquer pessoa;  
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados 
ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;  
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em es-
pecial quando solicitado pela CONTRATANTE;  
k) deixar de repor funcionários faltosos;  
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de 
obra;  
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguro, encargos fiscais e 
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato 
nas datas avençadas;  
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regulari-
zada. 
(5) Moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contra-
tação, na hipótese da CONTRATADA entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impró-
prio para o fim a que se destina; 
(6) Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contra-
tação, quando a CONTRATADA ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do con-
trato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
(7) Moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução parcial 
definitiva do objeto do contrato; 
(8) Moratória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
(9) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
9.3 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, a unidade gestora da 
contratação deverá iniciar a instrução da penalidade de multa após o cálculo do valor pelo(a) Gestor(a) 
de Contratos, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.4 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 
9.5 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 
9.5.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21) 
9.5.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento even-
tualmente devido pela CONTRATANTE para CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
9.5.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrati-
vamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 
9.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
9.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos no artigo 159, da Lei nº 14.133/21). 
9.9 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obri-
gatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 
9.10  A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 
14.133/21). 
9.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
10.1. Para atender as despesas decorrentes deste contrato, foram aprovadas no orçamento para o 
exercício do ano 2026, através da Lei nº 7.342, de 05 de dezembro de 2025, a seguinte dotação orça-
mentária: 
PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

1006 02.13.02 26.453.0031.2077 33903999 OUT ROS  S E RVIÇOS DE TE RCEIROS  -  PE SS OA  JURÍDIC A 1 400.000 

10.1.1 Recursos Financeiros  
FONTE 01 TESOURO 

Cod. Aplic. 400.000 TRÂNSITO--Convênios/entidades/fundos 
 
11. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
11.1.   A fiscalização e o acompanhamento serão exercidos por servidor(es) desta municipalidade, con-
forme descrito nas considerações iniciais do Anexo III deste Edital, representante(s) da Contratante nos 
termos do Art. 18 da Lei no. 14133/2021. 
11.2   O acompanhamento será exercido no interesse da Administração e não exclui nem reduz a res-
ponsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades advindas da fa-
bricação do material, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos. 
 
12. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 
12.1. A execução do objeto será nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, nos horários de Ida: 16:00h 
e 18:00h; e Volta: 22:00h, 23:00h e 00:00h, com demais especificações regidas em acordo com o Anexo 
III - Termo de Referência. 
12.1.1 Cabe ao fornecedor notificar a contratante com antecedência, nas condições estabelecidas em 
acordo com o Anexo III - Termo de Referência, caso ocorra qualquer previsão de atraso na entrega do(s) 
objeto(s).  
12.2. A Prefeitura Municipal de Votuporanga designará servidor responsável pelo acompanhamento e, 
fiscalização da execução deste objeto, a este incube o dever de inspecionar o(s) objeto(s) para verifica-
ção de sua conformidade com as especificações constantes no Anexo III - Termo de Referência. 
12.2.1. Em caso de aceite, que significa a conformidade das especificações do(s) objeto(s) com seu 
respectivo Termo de Referência, os bens e serviços serão recebidos em caráter provisório. 
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12.2.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-
ções constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
12.3. O recebimento definitivo dar-se-á mediante a elaboração de termo detalhado que comprove o aten-
dimento das exigências contratuais. 
12.3.1 O termo detalhado de aceitação devido ao cumprimento das exigências contratuais será elaborado 
pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, ou por comissão designada 
pela autoridade competente para tal fim. 
12.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto ou serviço não exclui a responsabilidade da con-
tratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato/aquisição. 
 
13. DO PAGAMENTO 
13.1. Será em até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, e até 10 (dez) dias úteis para pagamento, 
conforme consta no Termo de Referência. 
13.2. Os pagamentos serão efetivados na conta bancária indicada pelas empresas adjudicatárias.  
13.3. O CNPJ constante na nota Fiscal deverá ser o mesmo da empresa que apresentou a proposta. 
13.4. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de habilitação quanto 
a situação de regularidade da empresa.  
13.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que inviabilize a liquidação da despesa, esta será 
devolvida ao fornecedor e o pagamento ficara pendente até que o mesmo providencie as medidas sane-
adoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou rea-
presentação do documento fiscal, não acarretando nenhum ônus para o Órgão Gerenciador. 
13.6. O Órgão Gerenciador poderá deduzir do montante os valores correspondentes a multas ou indeni-
zações devidas pelo licitante vencedor, nos termos deste Edital.  
13.7. Em caso de irregularidade fiscal, o Órgãos Gerenciador notificara a Contratada para que sejam 
sanadas as pendências no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período. Findo este prazo sem 
que haja a regularização por parte da Contratada, ou apresentação de defesa aceita pela Contratante, 
fatos estes que, isoladamente ou em conjunto, caracterizarão descumprimento de obrigação, ficara o 
Fornecedor sujeito as sanções administrativas previstas no instrumento convocatório.  
13.8. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, nos termos do art. 25, da Lei nº 14133/2021, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do contratado.  
13.9. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratu-
ais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município, dentro do 
limite permitido pelo Artigo 25, da Lei 14133/2021, sobre o valor inicial contratado.  
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fra-
cassado), a Administração poderá: 
14.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
14.2.2. Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou 
sua situação no que se refere à habilitação; ou 
14.2.3. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
14.3. O disposto nos subitens 14.2.1” e “14.2.3” poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento 
restar deserto. 
14.4. No caso do subitem “14.2.2”, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
14.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente com-
petente da Administração na respectiva notificação. 
14.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
14.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse-
quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
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14.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de propostas ob-
servarão o horário de Brasília-DF. 
14.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
14.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administra-
ção, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
14.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da con-
dução ou do resultado do processo de contratação. 
14.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
14.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
14.14. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estra-
nhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
14.15. Em acordo com o artigo 72, I da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 15.631/2023 
integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
14.15.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
14.15.2. ANEXO II – Modelo de Proposta; 
14.15.3. ANEXO III - Termo de Referência; 
14.15.4. ANEXO IV – Minuta do Termo de contrato; 
14.15.5. ANEXO V - Minuta da Nota de Empenho. 
14.16 Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga, para dirimir questões relativas ao presente Edital, 
com exclusão de qualquer outro.  
14.17. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, os 
mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa de Licitação.  
14.18. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licita-
tório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado 
no cumprimento do contrato.  
14.18.1 Esta Prefeitura reserva-se ao direito de optar pela adjudicação à empresa colocada em segundo 
lugar, e assim, sucessivamente, se a primeira colocada não apresentar os documentos exigidos ou não 
atender às qualificações do presente Edital, sujeitando-se a empresa recusante às penalidades legais 
cabíveis.  
14.19. Até a emissão da nota de empenho, poderá a licitante vencedora ser excluída da licitação, sem 
direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a Prefeitura Muni-
cipal de Votuporanga tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou 
posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica, 
administrativa, garantidos a ampla defesa e o contraditório.  
14.20. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. 
 

Prefeitura do Município de Votuporanga, em -- de ----- de 2026. 
 
 
 

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 
Secretário Municipal da Administração 
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DISPENSA Nº 000/2026 – PROCESSO Nº 000/2026 
 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
1 A HABILITAÇÃO JURÍDICA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO:  
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de soci-
edade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a 
atividade assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial; 
e) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
f) no caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor In-
dividual – CCMEI; 
g) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec-
tiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
1.1. A demonstração da legitimidade do signatário da se dará mediante apresentação da seguinte docu-
mentação: 
a) No caso de Procurador 
I - Instrumento de mandato público, ou; 
II - Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, juntamente com 
Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio subscritor possui 
legitimidade para outorgar a procuração referida. 
b) No caso de sócio-gerente 
I - Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 
1.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 
e quanto a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas nas 
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 ou Certidão 
Previdenciária; 
c) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a Jus-
tiça do Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT); 
e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais inscritos em Dívida Ativa 
da sede do Licitante. Caso a sede do Licitante seja fora deste Município e mantenha filial(is) em Votupo-
ranga, apresentar também desta (s). 
 
3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE APRESEN-
TAÇÃO: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (EPP) SERÁ COMPROVADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO:  
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de origem do licitante, ou pela apresen-
tação do Comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal, ambos 
documentos emitidos no prazo de até 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da sessão pú-
blica. 
a1) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar:  Declaração de que se enquadra 
na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 
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123/06, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante 
legal e também por CONTADOR HABILITADO. 
b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006.  
c) Declaração elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
de que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
5.1. para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 
documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade Fiscal e Trabalhista 
mesmo que apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante 
qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitado, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
5.3. a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro instrumento que 
o substitua. 
5.4. Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. 
5.5. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto do subitem 5.3, implicará 
decadência do direito à execução do objeto do certame, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14133/2021, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação, assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente que o substitua, 
ou revogar a licitação. 
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DISPENSA Nº 000/2026 – PROCESSO Nº 000/2026 
 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte gratuito de passageiros, 
destinado ao deslocamento do público participante do evento carnavalesco OBA Festival, a ser realizado 
nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026 

ITEM CÓDIGO UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO OBJETO 
UNITÁRIO 

R$ 
TOTAL 

R$ 
1 006.001.520 SER 03 TRANSPORTE   

VALOR TOTAL R$  

 
Valor Global da Proposta:________________________________________. 
 
Validade da Proposta: 60 dias 
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada;  
 
Declaro de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrale-
gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas.  
 
Declaro de que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
Razão social:______________________________________________. 
Nº do CNPJ:_______________________________________________. 
Endereço:_________________________________________________. 
Telefone:_________________________. 
E-mail:___________________________. 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 
Votuporanga, __________de_____________de 2025. 

________________________________________ 
Responsável: 
Cargo: 
CPF: 

 
Observação: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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DISPENSA Nº 000/2026 – PROCESSO Nº 000/2026  
 

ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
GESTOR CONTRATUAL: Alexandra Aparecida dos Santos Silva, inscrita no CPF nº XXX, Cargo: Chefe 
do Departamento de Suporte Administrativo. 
 
FISCAL DO CONTRATO: Leônidas Dias Siviero, inscrito no CPF nº XXX, Respondendo pela Chefia de 
Divisão de Trânsito. 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte gratuito de passageiros, des-
tinado ao deslocamento do público participante do evento carnavalesco OBA Festival, a ser realizado 
nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, em quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento 
e nos demais. 

 

ITEM CÓDIGO UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO OBJETO 
VALOR ESTIMADO 

UNITÁRIO 
R$ 

TOTAL 
R$ 

1 006.001.520 SER 03 TRANSPORTE 6.074,00 18.222,00 
VALOR ESTIMADO TOTAL R$ 18.222,00 

 
1.2. De acordo com a definição do artigo 6º, inciso XIII, da Lei n. 14.133 de 1º de abril de 2021, os itens 
deste procedimento são classificados como SERVIÇOS COMUNS. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) mês, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
1.4. A execução contratual será nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A contratação justifica-se pela necessidade de garantir o transporte gratuito de passageiros du-
rante a realização do OBA Festival, evento de grande porte integrante do calendário oficial do Município, 
que ocorre nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026. 
2.2. A realização do evento, especialmente com a implantação da “Pista Solidária”, ocasionará au-
mento significativo do público, impactando diretamente a mobilidade urbana, o fluxo viário e a segurança 
no trânsito. Nesse contexto, o transporte gratuito configura-se como medida essencial de apoio logístico, 
com o objetivo de facilitar o deslocamento da população até o local do evento, reduzir o uso de veículos 
particulares, minimizar congestionamentos e diminuir riscos de acidentes. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OB-
JETO 
3.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviço tem-
porário de transporte gratuito de passageiros, destinado ao atendimento do público participante do OBA 
Festival, a ser realizado nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026. 
3.2. O serviço será executado mediante a disponibilização de 03 (três) ônibus por dia, devidamente 
licenciados, em bom estado de conservação e operados por motoristas habilitados, conforme itinerários, 
horários e pontos de embarque e desembarque previamente definidos pela Administração. 
3.3. A empresa contratada será responsável pelo fornecimento dos veículos, mão de obra, combus-
tível, manutenção, seguros obrigatórios e demais custos operacionais necessários à adequada execução 
do serviço, não havendo necessidade de aquisição de bens permanentes ou implantação de estruturas 
físicas pelo Município. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.2.  É de responsabilidade total da Contratada o cumprimento das normas ambientais vigentes ati-
nentes à aquisição pretendida, associadas à poluição ambiental e economia de recursos. 
4.3. A empresa contratada deverá manter os veículos em boas condições de funcionamento e manu-
tenção, em conformidade com a legislação ambiental e de trânsito vigente, minimizando a emissão de 
poluentes e a poluição sonora.  
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Subcontratação 
4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, tendo em vista a contratação não ser considerada de grande complexidade. 
4.6. Vistoria: Não se aplica. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.2. O transporte será oferecido nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, gratuitamente, nos horá-
rios previstos de Ida: 16h00 e 18h00 e Volta: 22:00h, 23:00h e 00:00h. 
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
5.3. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
5.3.1. Os serviços de transporte deverão ser executados por trajetos iguais aos das linhas de transporte 
coletivo já existentes no Município, conforme itinerários previamente definidos pela Administração, visto 
que estes trajetos já possuem os devidos pontos de parada; 
5.3.2. Serão disponibilizados 03 (três) ônibus por noite, durante os dias de realização do evento, para 
atendimento da demanda do Município; 
5.3.3. Para a ida, os ônibus sairão diariamente do Terminal da Praça da Matriz, percorrendo os pontos 
de ônibus definidos nos itinerários 1, 2 e 3, com destino ao Centro de Eventos Helder Henrique Galera, 
local da Festa. 
5.3.4. Para o retorno, os ônibus sairão do Centro de Eventos Helder Henrique Galera local da Festa, 
percorrendo os pontos de ônibus previstos nos itinerários 1, 2 e 3, com término no Terminal da Praça da 
Matriz. 
Trajeto 1 

 
Terminal Urbano - Ponto 1 - Patrimônio Velho, Votuporanga - SP, 15500-003 
R. Pará, 2682 - Chácara Aviação, Votuporanga - SP, 15502-236 
R. Paraíba, 2639 - Vila América, Votuporanga - SP, 15502-150 
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R. Paraíba, 1583 - Votuporanga, SP, 15502-150 
R. Eduardo Joaquim Neves, 333 - Votuporanga, SP, 15506-106 
R. Aramis Mendes Gonçalves, 1371 - Votuporanga, SP, 15506-121 
Av. Domingos Pignatari, 5550 - II - DISTRITO INDUSTRIAL, Votuporanga - SP, 15502-008 
R. Glauber Roberto Ventura da Costa, 1710 - Votuporanga, SP, 15507-128 
Trevo SUL, Rod. Euclides da Cunha, 161 - Conj. Hab. Sonho Meu, Votuporanga - SP, 15503 
Centro de Eventos Helder Galera, R. Francisco Deamo Aranda - Votuporanga, SP, 15501-184 
 
Trajeto 2: 

 
Terminal Urbano - Ponto 2 - Patrimônio Velho, Votuporanga - SP, 15500-003 
Av. Prestes Maia, 1531 - Da Estação, Votuporanga - SP, 15501-333 
R. dos Catequistas, 4536 - Estela Parque Res., Votuporanga - SP, 15501-141 
Rua Ângelo Petenucci, 5868 - Parque Santa Felícia, Votuporanga - SP, 15505-057 
Av. João Gonçalves Leite, 5926 - Jardim Alvorada, Votuporanga - SP, 15505-000 
Av. Nasser Marão, 3297 - Parque Industrial I, Votuporanga - SP, 15503-005 
Rod. Péricles Bellini, 7478 - Zona Rural, Votuporanga - SP, 15515-899 
Centro de Eventos Helder Galera, R. Francisco Deamo Aranda - Votuporanga, SP, 15501-184 
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R. São Paulo, 3704 - Vila Marim, Votuporanga - SP, 15500-010 
R. Wolfram Werhinger, 3324 - Lot. Nova Boa Vista, Votuporanga - SP, 15500-021 
R. Marcelino Píres Bueno, 2548 - Pozzobon, Votuporanga - SP, 15503-026 
R. João Reganin, 2784 - Pozzobon, Votuporanga - SP, 15503-085 
R. Renato Fonseca, 2056 - Parque Res. Santa Amelia, Votuporanga - SP, 15503-185 
R. Itália, 1578 - Parque das Nações, Votuporanga - SP, 15503-258 
R. Holanda, 1970 - Parque das Nações, Votuporanga - SP, 15503-264 
Av. Emílio Arroio Hernandes, 4734 - Vila Itália, Votuporanga - SP, 15503-027 
Centro de Eventos Helder Galera, R. Francisco Deamo Aranda - Votuporanga, SP, 15501-184 
 
Especificação da garantia do serviço  
5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
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que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estra-
tégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos  
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências re-
lacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados.  
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessá-
rias e saneadoras, se for o caso.  
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  
6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acom-
panhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  
6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempesti-
vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabí-
veis, quando ultrapassar a sua competência;  
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratu-
ais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração. 
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do con-
trato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempe-
nho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 
6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimora-
mento das atividades da Administração.  
6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a for-
malização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
6.12. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para repre-
sentá-lo na execução do contrato. 
6.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou enti-
dade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da ativi-
dade. 
Do recebimento 
6.13. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos, mediante termos 
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
6.13.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
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6.14. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do con-
trato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desem-
penho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em rela-
tório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
6.14.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen-
sas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
6.14.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
6.14.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
6.14.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especi-
ficações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalida-
des. 
6.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscali-
zação técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 
gestor do contrato para recebimento definitivo. 
6.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qua-
lidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os se-
guintes procedimentos: 
6.16.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento  
6.16.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contra-
tuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
6.16.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
6.16.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
6.16.5. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
6.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-
dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 
6.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de in-
consistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
6.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
6.20. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período 
6.21. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
a)  o prazo de vigência; 
b)  a data da emissão; 
c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o valor a pagar;  
e)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
f) dados bancários para pagamento, destacados na nota. 
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6.22. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reinici-
ando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
6.23. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula-
ridade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021. 
Prazo de pagamento 
6.24. Será em até 10 dias úteis para fins de liquidação, e até 10 dias úteis para pagamento, conforme 
consta no Termo de Referência. 
6.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados mone-
tariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice INPC de correção monetária. 
Forma de pagamento 
6.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
6.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Comple-
mentar. 
Antecipação de pagamento 
6.30. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na moda-
lidade Dispensa. 
Exigências de habilitação 
7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
7.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
7.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, esta-
tuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da res-
pectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publi-
cada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instru-
ção Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
7.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Re-
gistro onde tem sede a matriz 
7.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o apro-
vou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 
7.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físi-
cas, conforme o caso; 
7.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procura-
dora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
7.14. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto con-
tratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
7.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefí-
cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
Qualificação Econômico-Financeira 
7.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
 
8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 18.222,00 (dezoito mil, duzentos e vinte e dois 
reais). 
 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. Para atender as despesas decorrentes deste contrato, foram aprovadas no orçamento para o 
exercício do ano 2026, através da Lei nº 7.342, de 05 de dezembro de 2025, a seguinte dotação orça-
mentária: 
PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

1006 02.13.02 26.453.0031.2077 33903999 OUT ROS  S E RVIÇOS DE TE RCEIROS  -  PE SS OA  JURÍDIC A 1 400.000 

9.1.1 Recursos Financeiros  
FONTE 01 TESOURO 

Cod. Aplic. 400.000 TRÂNSITO--Convênios/entidades/fundos 
 

Prefeitura do Município de Votuporanga, em -- de ----- de 2026. 
 
 
 

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 
Secretário Municipal da Administração 
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DISPENSA Nº 000/2026 – PROCESSO Nº 000/2026  
 

APÊNDICE DO ANEXO III- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR PARA TRANSPORTE GRATUITO DE MUNÍCIPES – VOTU IN-
TERNATIONAL RODEO 

 
I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

O presente Estudo Técnico Preliminar destina-se a demonstrar a necessidade da Administração 
Pública em proporcionar aos munícipes acesso facilitado ao evento carnavalesco OBA Festival. 

O OBA Festival é evento de grande porte, integrante do calendário oficial do Município, com 
previsão significativa de concentração de público nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026 especial-
mente em razão da implantação, neste exercício, da denominada “Pista Solidária”, modalidade de acesso 
gratuito condicionada à doação voluntária de alimentos. A realização do evento impacta diretamente a 
mobilidade urbana, o sistema viário e a segurança dos participantes, especialmente nos horários de pico 
de entrada e saída. 

Diante desse cenário, verifica-se a necessidade de disponibilização de transporte gratuito de 
passageiros como medida de apoio logístico ao evento, visando facilitar o deslocamento da população 
até o local das festividades, reduzir o uso de veículos particulares, mitigar congestionamentos, minimizar 
riscos de acidentes de trânsito e contribuir para a organização do fluxo viário urbano. 

Adicionalmente, facilitar o acesso ao evento por meio de transporte gratuito tende a ampliar a 
participação da comunidade, tornando a festividade mais atrativa e inclusiva, com reflexos positivos na 
economia local, no fortalecimento do comércio e serviços, bem como na valorização e promoção da 
cultura regional. 

A inexistência de transporte gratuito estruturado pode resultar em sobrecarga do sistema viário, 
aumento da demanda por estacionamento irregular, maior risco à segurança viária e dificuldade de 
acesso ao evento por parte da população, especialmente daqueles que dependem de transporte coletivo. 
Assim, a contratação mostra-se necessária e adequada para assegurar condições mínimas de mobili-
dade, segurança e acessibilidade durante a realização do OBA Festival. 
 
II - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL     

A contratação não foi prevista no Plano de Contratações Anual – PCA em razão de fato superve-
niente à sua elaboração, consistente na definição posterior do formato do evento para 2026, com a im-
plantação da Pista Solidária, que ampliou significativamente a expectativa de público. Tal circunstância 
gerou demanda adicional por ações de mobilidade e segurança viária, justificando a necessidade de 
contratação de transporte gratuito, devidamente motivada e alinhada ao interesse público. 
 
III – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Visando atender a demanda desta SETRAN, é necessária a contratação por meio de dispensa 
de licitação, de empresa especializada para a prestação de serviço de transporte gratuito de passageiros, 
destinado ao deslocamento do público participante do evento carnavalesco OBA Festival, a ser realizado 
nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026 no Centro de Eventos “Helder Henrique Galera”. 

A contratada deverá apresentar documentos que comprovem qualificação técnica, que serão ex-
plicitadas no Termo de referência e no respectivo edital. A contratação em questão refere-se à prestação 
de serviços não continuados de transporte gratuito de passageiros. A contratação será realizada por 15 
(quinze) dias. O serviço não possui especificidades que impliquem na necessidade de transferência de 
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas. 

Os serviços desta contratação, além de toda especificação constante do Termo de Referência, 
deverão atender rigorosamente no mínimo as especificações técnicas abaixo:  

Disponibilização de 3 (três) ônibus de no mínimo 42 (quarenta e dois) lugares em bom estado de 
conservação, devidamente licenciados e em conformidade com a legislação de trânsito vigente; 

Cada ônibus deverá realizar 2 (duas) viagens de ida e 3 (três) de volta; 
Motoristas habilitados na categoria compatível e regularmente vinculados à empresa contratada; 

Cumprimento dos itinerários, horários e pontos de embarque e desembarque definidos pela Administra-
ção; 

Disponibilidade dos veículos durante os dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026; 
Responsabilidade da contratada por todos os custos operacionais e seguros legalmente exigidos. 
A empresa deve preencher os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, eco-

nômico-financeira e técnica; 
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Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pois trata-se de prestação de serviços que não justificam a necessidade de garantia de execução; 

Os serviços a serem prestados se enquadram como comuns, pois os padrões de desempenho 
e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado; 

Não será admitida a subcontratação do objeto a ser licitado.  
 
IV - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

Deverão ser contratados 3 (três) ônibus para cada dia do evento, que correram linhas distintas 
possibilitando assim atendimento simultâneo as diferentes regiões da cidade e garantindo a adequada 
cobertura do serviço durante a realização do evento.  
 
V – LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Foi realizado levantamento de mercado preliminar com o objetivo de verificar a viabilidade técnica 
e econômica da contratação de empresa especializada em transporte coletivo para atendimento do OBA 
Festival. A pesquisa considerou empresas atuantes na região, com experiência na prestação de serviços 
de transporte para eventos e disponibilidade de frota compatível com a demanda estimada. 

Ressalta-se que o Município não dispõe de frota própria de ônibus para o transporte coletivo de 
passageiros, o que inviabiliza a execução direta do serviço. Dessa forma, a contratação de terceiros 
mostrou-se necessária para atendimento da demanda gerada pelo evento, além disso, a contratação de 
empresas especializadas em serviços de transporte coletivo para atendimento da demanda, garante não 
apenas a eficiência e a qualidade do serviço prestado, mas também a experiência necessária para lidar 
com a logística de grandes eventos. Essas empresas possuem infraestrutura adequada, veículos apro-
priados e profissionais treinados, o que assegura um transporte seguro e confortável para os munícipes. 
 
VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação é de R$ 18.100,00 (dezoito mil e cem reais) conforme orçamento 
apurado junto a uma empresa especializada do setor. 

ITEM CÓDIGO QTDD UND DESCRIÇÃO FORNCEDOR VALOR 

 

01 

 

006.001.520 

 

3 

 

Ser 

 

Transporte 
Expresso Itamarati S. A. 

 

R$18.100,00 

 
VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução adotada é considerada simples, pois consiste na contratação pontual de empresa es-
pecializada para a prestação de serviço temporário de transporte coletivo, sem necessidade de obras, 
aquisição de bens permanentes ou implantação de estruturas complexas. Trata-se de solução ampla-
mente utilizada pela Administração Pública para atendimento de demandas eventuais, de fácil execução, 
baixo risco operacional e plenamente adequada às necessidades do evento.  

O serviço será executado mediante a disponibilização de 03 (três) ônibus, devidamente regula-
rizados e operados por motoristas habilitados, conforme itinerários, horários e pontos de embarque e 
desembarque previamente definidos pela Administração. 
  A empresa contratada será responsável por toda a estrutura necessária à execução do serviço, 
incluindo fornecimento dos veículos, mão de obra, combustível, manutenção, seguros obrigatórios e de-
mais custos operacionais, garantindo a prestação adequada, contínua e segura do transporte. 

A solução adotada mostra-se adequada e suficiente para atender à demanda gerada pelo evento, 
especialmente em razão da implantação da Pista Solidária, contribuindo para a mobilidade urbana, a 
segurança viária, a acessibilidade dos munícipes e a redução dos impactos negativos no sistema viário, 
em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 
 
VIII - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O presente objeto não admite parcelamento, por se tratar de serviço único e integrado, cuja exe-
cução demanda a prestação conjunta e coordenada das atividades, sob pena de prejuízo à eficiência, à 
padronização do serviço e ao atendimento da finalidade pública pretendida.  
 
IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação do serviço de transporte gratuito de passageiros, a administração visa pro-
porcionar acesso facilitado e seguro dos munícipes ao local do OBA Festival,  ampliar a participação da 
população no evento, especialmente em razão da implantação da Pista Solidária,  reduzir o uso de veí-
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culos particulares, contribuindo para a diminuição de congestionamentos e riscos de acidentes de trân-
sito, promover a mobilidade urbana e a organização do fluxo viário nos horários de maior demanda e  
assegurar a prestação de serviço eficiente, seguro e adequado, atendendo ao interesse público. 
 
X - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela Administração 
previamente à celebração do contrato, nem quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual, pois a Empresa vencedora deverá dispor de funcionários capacitados 
para esse tipo de transporte. 
 
XI - CONTRATAÇÃO CORRELATAS E/ OU INTERDEPENDENTES:  

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas ou interdependentes por parte do 
Município. 
 
XII - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

O presente Estudo Técnico Preliminar demonstra que a contratação não apresenta impactos 
ambientais significativos, uma vez que se trata de prestação de serviço temporário, sem a realização de 
obras ou intervenções físicas no ambiente. 

Ressalta-se, contudo, que durante a execução do transporte de passageiros poderão ocorrer 
impactos ambientais pontuais, tais como emissões de gases poluentes na atmosfera e geração de ruídos 
decorrentes da circulação dos veículos, os quais são inerentes à atividade e considerados de baixa re-
levância, temporários e compatíveis com a natureza do serviço. 
 
XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO  

Com base nos elementos anteriores do presente documento de estudos preliminares, declara-
mos   viável a contratação.  
 

Votuporanga, 21 de janeiro de 2026.  
 
                                                                                                                 
Alexandra Apª dos Santos Silva 
Chefe do Departamento de Suporte Administrativo 
 
                                                                                                                  
Marcelo Marin Zeitune 
Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
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DISPENSA Nº 000/2026 – PROCESSO Nº 000/2026  
ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA/SP E A EMPRESA .............................................................   
 
 

O MUNICIPIO DE VOTUPORANGA, pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Pará nº 
3227, nesta cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CGC/MF sob nº 
46.599.809/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JORGE AUGUSTO SEBA, por-
tador do RG nº XXXXX e do CPF nº XXXXX, Arquiteto e Urbanista, com residência e domicílio na XXXXX, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº ............................, sediado(a) na ..................................., neste ato representada por 
.................................. (nome e função no contratado), doravante designado CONTRATADO, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa para a prestação de serviço de trans-
porte gratuito de passageiros, destinado ao deslocamento do público participante do evento carnavalesco 
OBA Festival, a ser realizado nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, de acordo com as especificações 
abaixo, e conforme Edital de DISPENSA Nº 000/2026 – PROCESSO Nº 000/2026 e seus anexos, inclu-
sive Termo de Referência - Anexo III, Proposta apresentada pela CONTRATADA, e eventuais anexos dos 
documentos supracitados, que para todos os efeitos de direito, passam a fazer parte integrante do pre-
sente contrato, independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) mês, contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2.2. A execução contratual será nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de con-
clusão, entrega, observação e recebimento definitivo do objeto licitado constam no Termo de Referência 
Anexo III e do Edital do certame. 
3.2. O prazo de execução será conforme especificações constantes no Anexo III - Termo de Referência. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor global da contratação é de R$ ............ (...........). 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fis-
cais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela CONTRATADA. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. Será em até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, e até 10 (dez) dias úteis para pagamento, 
conforme consta no Termo de Referência. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos para a CONTRATADA serão atualiza-
dos monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção monetária. 
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5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrata-
ção, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, a CONTRATANTE deverá comunicar a CONTRATADA 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apre-
sentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e da CONTRATANTE;  
d) o valor a pagar; 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 
f) dados bancários para pagamento, destacados na nota. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneado-
ras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situ-
ação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulari-
dade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a CONTRATANTE deverá rea-
lizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenci-
ada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da CONTRATANTE. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE de-
verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio-
nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.4.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla 
defesa.  
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.   
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Comple-
mentar. 
5.4.13. Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de ser-
viços em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB nº 
1.234/12, fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e regulamentado 
pelo Decreto Municipal nº 15.506 de 23 de fevereiro de 2023.  
5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
5.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento 
5.6. CESSÃO DE CRÉDITO 
5.6.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 
2020, conforme as regras deste presente tópico. 
5.6.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação da CONTRATANTE. 
5.6.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, de-
penderá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação 
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de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
5.6.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (CONTRA-
TADA) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos cau-
sados à Administração/Contratante, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vincu-
lada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corres-
pondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defini-
tivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo III. 
7.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expen-
sas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRA-
TADA; 
7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato; 
7.1.6. Aplicar à CONTRATADA, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protela-
tórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.2. A Administração/CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços no prazo de acordo com o Edital e seus 
anexos e sua proposta, inclusive nos termos e condições constantes do Termo de Referência – Anexo 
III, e no Contrato. 
8.2. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.2.1. manter preposto aceito pela Administração/CONTRATANTE no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
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8.2.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa/CONTRATADA poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade/CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a empresa/CONTRA-
TADA designar outro para o exercício da atividade. 
8.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II da Lei nº 14.133/21). 
8.2.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cum-
primento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa téc-
nica e a legislação de regência; 
8.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração/CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa responsa-
bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor corres-
pondente aos danos sofridos; 
8.2.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor(a) 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.2.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
8.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja ina-
dimplência não transfere a responsabilidade para a CONTRATANTE;  
8.2.9. Comunicar o(a) Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.2.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepos-
tos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
8.2.11. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo execu-
tada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.2.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for neces-
sário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores con-
dições de segurança, higiene e disciplina. 
8.2.14. Submeter previamente, por escrito, para CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
8.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.2.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
8.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/21); 
8.2.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo(a) fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133/21); 
8.2.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
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8.2.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo com-
plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
8.2.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da CONTRATANTE. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventual-
mente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, inde-
pendentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
9.4 A Administração/CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessi-
dade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
9.6 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
9.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
9.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
9.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificada-
mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 
a eventual descarte realizado.  
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com re-
gistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.   
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de ga-
rantir a reutilização desses dados pela Administração/CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD.  
9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões téc-
nicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração/CONTRA-

TANTE ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando con-

vocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifi-

cado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes san-
ções: 
i) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21)) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
(2) moratória de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia 
de atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o prazo previsto 
no contrato; 
(3) moratória de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 
45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado em desconformi-
dade com o prazo previsto no contrato; 
(3a) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve notificar a 
CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação fun-
damentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la; 
(4) moratória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado da contratação, 
quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais 
como: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;  
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;  
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração/CONTRATANTE, os documentos exigidos 
na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;  
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da CONTRATANTE;  
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela CONTRATANTE;  
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;  
g) utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato;  
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais a qualquer pessoa;  
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados 
ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;  
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em es-
pecial quando solicitado pela CONTRATANTE;  
k) deixar de repor funcionários faltosos;  
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de 
obra;  
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguro, encargos fiscais e 
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato 
nas datas avençadas;  
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regulari-
zada. 
(5) moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contra-
tação, na hipótese da CONTRATADA entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impró-
prio para o fim a que se destina; 
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(6) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contra-
tação, quando a CONTRATADA ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do con-
trato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
(7) moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução parcial 
definitiva do objeto do contrato; 
(8) moratória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
(9) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
11.3. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, a unidade gestora da contra-
tação deverá iniciar a instrução da penalidade de multa após o cálculo do valor pelo(a) Gestor(a) de 
Contratos, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
11.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21) 
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventu-
almente devido pela CONTRATANTE para CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrati-
vamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos no artigo 159, da Lei nº 14.133/21). 
11.9. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obri-
gatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 
11.10.  A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 
14.133/21). 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 
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12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavel-
mente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/21. 
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1. Para atender as despesas decorrentes deste contrato, foram aprovadas no orçamento para o exer-
cício do ano 2026, através da Lei nº 7.342, de 05 de dezembro de 2025, a seguinte dotação orçamentária: 
PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

1006 02.13.02 26.453.0031.2077 33903999 OUT ROS  S E RVIÇOS DE TE RCEIROS  -  PE SS OA  JURÍDIC A 1 400.000 

13.1.1 Recursos Financeiros  
FONTE 01 TESOURO 

Cod. Aplic. 400.000 TRÂNSITO--Convênios/entidades/fundos 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali-
zado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  
17.1.  É eleito o Foro da Comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
E, por estarem assim justas e combinadas, as partes contratantes firmam o presente instru-

mento em 03 (vias) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemu-
nhas instrumentárias. 

 
Votuporanga, em -- de ----- de 2026. 
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JORGE AUGUSTO SEBA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DISPENSA Nº 000/2026 – PROCESSO Nº 000/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
CONTRATADA:  
Contrato nº XXX/2025 
Objeto: 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos 
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 
 

 Votuporanga, __ de xxxxxx de 2025. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
Jorge Augusto Seba - Prefeito Municipal 
CPF: XXXXXXXXX 
 

RESPONSÁVEL PELA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Jorge Augusto Seba - Prefeito Municipal 
CPF: XXXXXXXXX 
Assinatura:____________________________________________________ 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 

Pela CONTRATANTE: 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
CPF: XXXXXXXXX 
Assinatura:____________________________________________________ 
 

Pela CONTRATADA: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 
Assinatura:____________________________________________________ 
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
CPF: XXXXXXXXX 
Assinatura:____________________________________________________ 
 

FISCAL(AIS) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 
Assinatura:____________________________________________________ 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 
Assinatura:____________________________________________________ 
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DISPENSA Nº 000/2026 – PROCESSO Nº 000/2026  
 

ANEXO V - MINUTA DA NOTA DE EMPENHO 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

  
NOTA DE EMPENHO 

Nº do Empenho/Tipo Recurso 

      

Órgão Unidade Orçamentária 

   

   

Dotação Nº da Conta 

Credor 

  

        

Endereço Fone Cidade UF 

Licitação Número Solicitação Proc. Compra Emissão Vencimento 

            

Valor Orçado Saldo Anterior Valor do Empenho 

Saldo Atual       

Item Quant. Und. Especificação Valor Unitário Valor Total 

            

Local de Entrega 
TOTAL GERAL 

    

___________________________ 

Contador 

 

_________________________________ 

Secretário Municipal da Fazenda 

RECIBO 

Recebi(emos) da Tesouraria da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

VOTUPORANGA, a importância acima especificada em moeda corrente do 

País. 

________ de ___________________ de ___________ 

 

______________________________________ 

Credor 

ORDEM DE PAGAMENTO 

Pago em: _________/__________________/_______ 
 
Banco: ______________________________________ 
 
Conta nº _____________________________________ 
 
Cheque nº ____________________________________ 

Pague-se ao favorecido o valor acima 

especificado proveniente desta Nota de Empenho 

_______/____________/___________ 

 

 

_______________________________ 

Ordenador de Despesa 
_______________________________________ 

Tesoureiro 
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Proc. Administrativo 11- 1.768/2026

De: Danna P. - PGM-CPA

Para: SEADM-DCLC-DSL - DIVISÃO DE SUPORTE A LICITAÇÕES  - A/C Rafael B.

Data: 30/01/2026 às 08:52:31

Setores envolvidos:

PGM-CPA, SEFAZ, SEFAZ-DPEO, SEFAZ-DPEO-DPOO, SEADM-DCLC, SEADM-DCLC-DSL, SEADM-DCLC-DPCRC,

SEADM-DCLC-DCRC-SCAM, SETRANS, SETRANS-DSADM-DTRANSP, SETRANS-DSADM, GAP-APL

SETRAN - RM 266/26 Transporte gratuito - Carnaval OBA festival

 

 Prezados,

Fica dispensado o parecer jurídico nos termos do art. 148, I, do Decreto Municipal 15.631/2023.

Atenciosamente.

_

Danna Santos de Oliveira Cezar Morial Pignatari

Procuradora do Município
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CF89-ABDC-54BE-33AC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DANNA SANTOS DE OLIVEIRA CEZAR MORIAL PIGNATARI (CPF 290.XXX.XXX-27) em 30/01/2026

08:52:40 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/CF89-ABDC-54BE-33AC
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  Proc. Administrativo 12- 1.768/2026

De: Mariana C. - SEADM-DCLC-DSL

Para: SEADM-DCLC-DSL - DIVISÃO DE SUPORTE A LICITAÇÕES 

Data:  30/01/2026 às 10:18:34

 

Acompanhar pelo Proc. Administrativo n. 1.962/2026.

_

Mariana Veira de Carvalho

Técnico do Executivo XIV
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  Proc. Administrativo 1- 1.962/2026

De: Mariana C. - SEADM-DCLC-DSL
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AVISO DE DISPENSA Nº 002/2026 – PROCESSO Nº 014/2026 
 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte gratuito de passageiros, 
destinado ao deslocamento do público participante do evento carnavalesco OBA Festival, a ser realizado 
nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026. 
 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM 
 
Valor Global Estimado da Contratação: R$ 18.222,00 (dezoito mil, duzentos e vinte e dois reais). 
 
Fundamento legal: Art. 75, II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 15.631/2023. 
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 02 de fevereiro de 2026 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 06 de fevereiro de 2026 às 14h00 (quatorze horas) 
INÍCIO DA SESSÃO: 06 de fevereiro de 2026 às 14h15 (quatorze horas e quinze minutos) 
 
INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos 
interessados no site: www.votuporanga.sp.gov.br. e na plataforma eletrônica: www.bll.org.br. Maiores In-
formações e/ou esclarecimentos pelo fone (17) 3405.9700. 

 
Prefeitura do Município de Votuporanga, em 30 de janeiro de 2026. 

 
 

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 
Secretário Municipal da Administração 
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EDITAL DE DISPENSA Nº 002/2026 – PROCESSO Nº 014/2026  
 

O MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, CNPJ nº 46.599.809/0001-82, localizada na Rua Pará nº 
3.227 - Patrimônio Velho, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa interessar, a abertura 
de procedimento licitatório, na modalidade DISPENSA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, 
na hipótese do Art. 75, II, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, a Lei Complementar 
nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, Decreto Municipal nº 15.631/23 e demais legislação 
aplicável. 
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 02 de fevereiro de 2026 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 06 de fevereiro de 2026 às 14h00 (quatorze horas) 
 
“OS ENVELOPES PODERÃO SER ENVIADOS VIA POSTAL OU OUTRO MEIO DE TRANSPORTE, 
CONFORME SUBITEM 2.4 DESTE EDITAL” 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1.       A presente licitação tem por objetivo a escolha da proposta mais vantajosa por meio de dispensa 
de licitação para Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte gratuito de passa-
geiros, destinado ao deslocamento do público participante do evento carnavalesco OBA Festival, a ser 
realizado nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026 em quantidades e demais exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
1.2.       A aquisição dos materiais e serviços deverá ocorrer conforme especificações constantes do 
Anexo I e dos demais. 
1.4.      O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do ob-
jeto. 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 
2.1. A presente dispensa de licitação para contratação direta ficará aberta por um período de 3 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir do primeiro dia útil após a data da divulgação no Diário Oficial do Município 
de Votuporanga/SP.  
2.1.1.  Os documentos necessários a esta dispensa estão descritos nos Anexos I e III e no Item 3 deste 
Edital. 
2.1.2. Os interessados em participar desta licitação deverão apresentar o Envelope contendo Proposta, 
fechado e indevassável e entregá-lo na Secretaria Municipal da Administração – Departamento de Com-
pras, Licitações e Contratos, Paço Municipal, na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, nesta cidade, 
onde os mesmos serão protocolados, até o dia 06 de fevereiro de 2026 às 14h00 (quatorze horas), data 
em que se dará o encerramento do recebimento dos Envelopes para participação desta licitação. 
2.1.3. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro, em qualquer hipótese, será 
aceito, vedada também a inclusão ou substituição de qualquer documento. 
2.1.4. O envelope “PROPOSTA”, deverá ser entregue no local determinado no item 2.1.2, deste Edital, 
até o dia e horário fixados para o encerramento desta licitação, fechado, constando em sua face frontal 
a razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail da licitante e o horário e data de en-
cerramento desta licitação, além dos dizeres: 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA/SP 
DISPENSA Nº 002/2026 – PROCESSO Nº 014/2026 
ENVELOPE "PROPOSTA" 
 

2.1.5. Os documentos apresentados ficarão retidos e farão parte do processo.   
2.1.6. O protocolo de proposta após a data mencionada, bem como, o protocolo de 02 (dois) ou mais 
envelopes pela mesma licitante, são atos passíveis de desclassificação. 
2.2. Data limite para Apresentação da Proposta de Preços: 06 de fevereiro de 2026 às 14h00 (qua-
torze horas) 
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2.3. Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao ob-
jeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação.  
2.4. Será admitida a participação neste certame de licitantes que enviarem seus envelopes “Proposta” 
via postal ou outro meio de transporte, desde que recebidos em tempo hábil no endereço constante do 
preâmbulo deste instrumento, no Departamento de Compras, Licitações e Contratos - Paço Municipal. 
2.5. O(A) Agente de Contratação, bem como a Administração, não se responsabilizará por envelopes 
enviados via postal ou por outra forma, entregues em local diverso do local de realização deste Certame, 
ou que por outro motivo, não cheguem tempestivamente para serem reconhecidos. 
2.6. Ficam impedidos de participar desta dispensa de licitação para contratação direta os fornece-
dores que: 
2.6.1.  Não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.6.2.  Não se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976, concorrendo entre si; 
d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos veda-
dos pela legislação trabalhista; 
e) Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
f) Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas pela 
Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de prática de infração à 
ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 
g) Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato 
de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 
h) Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública pelo Plenário 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108 da Lei Complementar Estadual 
nº 709/1993 
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pes-
soa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização frau-
dulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.5. Sociedades cooperativas. 
2.3. A observância das vedações supramencionadas é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, estará sujeita às penalidades cabíveis. 
 
3. PROPOSTA DE PREÇO 
3.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme Modelo constante no Anexo II deste Edital 
e deverá ser encaminhada de acordo com o item 2.1.2. do edital.  
3.2. A Proposta deverá ser apresentada datilografada ou digitalizada, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem 
cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador.  
3.3. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresenta-
ção das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembol-
sos e indenizações de qualquer natureza.  
3.4. Deverão estar consignados na proposta:  
3.4.1. Nome completo/razão social da proponente 
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3.4.2. Endereço completo, inclusive com o CEP,  
3.4.3. Telefone ou fax,  
3.4.4. E-mail  
3.4.5. CPF/CNPJ do licitante;  
3.5. Preço unitário por item e valor total em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, apu-
rados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, 
incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, frete e 
demais despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente 
licitação;  
3.6. O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado COM PRECISÃO DE DUAS 
CASAS DECIMAIS;  
3.7. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de 
sua apresentação;  
3.8. Declaração impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam todos os custos 
diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; 
 
4. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA  
4.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa para Contratação Direta, 
conforme item 2.1 e subitem 2.1.1, encaminhará, exclusivamente pelo meio previsto no tem 2.1.2 a pro-
posta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para o término do recebimento das propostas. 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Con-
tratada. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços; 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do fornece-
dor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e/ou Estudo Técnico Preliminar, 
quando o caso, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrado o período para recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao estipulado para a contratação. 
5.3. Estando o preço compatível, será verificada a proposta quanto a habilitação jurídica da empresa. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contra-
tação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
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limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio forne-
cedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de escla-
recimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exe-
quibilidade da proposta. 
5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subse-
quente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão apresentados pelo fornecedor mais bem classificado 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do(a) Responsável deste certame. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da pro-
posta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de parti-
cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora. 
6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
6.3. Caso atendidas as condições de participação: 
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos de habilitação para que estejam 
vigentes na data da abertura do período de recebimento das propostas, ou encaminhar, quando solici-
tado, a respectiva documentação atualizada. 
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) vá-
lida(s). 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa para Contratação Direta e já apresentados, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob 
pena de inabilitação. 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apre-
sentação dos documentos originais “não digitais” quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
6.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quais-
quer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dis-
pensa para Contratação Direta. 
6.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 
 
7.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
7.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
7.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o período de recebimento e julgamento 
das propostas; 
7.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
7.2.2.2 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
7.2.2.3 Deixar de apresentar amostra, se solicitado; 
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7.2.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
7.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando con-
vocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
7.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
7.1.5 Fraudar a licitação 
7.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
7.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
7.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
7.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
7.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
7.1.7 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
7.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
7.2.1 Advertência;  
7.2.2 Multa; 
7.2.3     Impedimento de licitar e contratar; e 
7.2.4   Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 
7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
7.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
7.4.1 Para as infrações previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3 a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado, nos termos do Decreto Municipal nº 15.631/23. 
7.4.2 Para as infrações previstas nos itens 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6 e 7.1.7, a multa será de 15% a 30%  
do valor do contrato licitado, nos termos do Decreto Municipal nº 15.631/23. 
7.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
7.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
7.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
7.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6 e 7.1.7, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.13  que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
7.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
7.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor da Prefeitura do Município de Votuporanga/SP. 
7.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res-
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
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avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
7.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, en-
caminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
7.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
7.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
7.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Prefeitura do Município de Votuporanga/SP. 
 
8.   CONTRATAÇÃO 
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Con-
trato ou emitido instrumento equivalente, como Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho, nos 
termos do Anexo IV – Minuta de Termo de Contrato.  
8.2. O Aceite da Autorização de Prestação do Serviço, ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
8.2.1. Referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabele-
cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa para Con-
tratação Direta e seus anexos; 
8.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 
Lei. 
8.3. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) mês, conforme previsão no Anexo IV deste 
Aviso de Contratação Direta, ancorada no artigo 105 da Lei 14.133/2021. 
8.4. A execução contratual será nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026. 
8.5. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão ser mantidas pelo for-
necedor durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente. 
 
9.  DAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E SANÇÕES 
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração/CONTRA-
TANTE ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifi-
cado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa de licitação ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
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i) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21)) 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
(2) Moratória de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia 
de atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o prazo previsto 
no contrato; 
(3) Moratória de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 
45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado em desconformi-
dade com o prazo previsto no contrato; 
(3) (a) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve notificar a 
CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação fun-
damentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la; 
(4) Moratória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado da contratação, 
quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais 
como: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;  
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;  
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração/CONTRATANTE, os documentos exigidos 
na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;  
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da CONTRATANTE;  
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela CONTRATANTE;  
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;  
g) utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato;  
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais a qualquer pessoa;  
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados 
ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;  
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em es-
pecial quando solicitado pela CONTRATANTE;  
k) deixar de repor funcionários faltosos;  
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de 
obra;  
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguro, encargos fiscais e 
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato 
nas datas avençadas;  
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regulari-
zada. 
(5) Moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contra-
tação, na hipótese da CONTRATADA entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impró-
prio para o fim a que se destina; 
(6) Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contra-
tação, quando a CONTRATADA ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do con-
trato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
(7) Moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução parcial 
definitiva do objeto do contrato; 
(8) Moratória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
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(9) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
9.3 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, a unidade gestora da 
contratação deverá iniciar a instrução da penalidade de multa após o cálculo do valor pelo(a) Gestor(a) 
de Contratos, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.4 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 
9.5 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 
9.5.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21) 
9.5.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento even-
tualmente devido pela CONTRATANTE para CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
9.5.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrati-
vamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 
9.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
9.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos no artigo 159, da Lei nº 14.133/21). 
9.9 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obri-
gatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 
9.10  A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 
14.133/21). 
9.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
10.1. Para atender as despesas decorrentes deste contrato, foram aprovadas no orçamento para o 
exercício do ano 2026, através da Lei nº 7.342, de 05 de dezembro de 2025, a seguinte dotação orça-
mentária: 
PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

1006 02.13.02 26.453.0031.2077 33903999 OUTROS  S ER VIÇO S D E TERC EIRO S  -  PE SS OA  JURÍD IC A 1 400.000 

10.1.1 Recursos Financeiros  
FONTE 01 TESOURO 

Cod. Aplic. 400.000 TRÂNSITO--Convênios/entidades/fundos 
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11. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
11.1.   A fiscalização e o acompanhamento serão exercidos por servidor(es) desta municipalidade, con-
forme descrito nas considerações iniciais do Anexo III deste Edital, representante(s) da Contratante nos 
termos do Art. 18 da Lei no. 14133/2021. 
11.2   O acompanhamento será exercido no interesse da Administração e não exclui nem reduz a res-
ponsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades advindas da fa-
bricação do material, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos. 
 
12. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 
12.1. A execução do objeto será nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, nos horários de Ida: 16:00h 
e 18:00h; e Volta: 22:00h, 23:00h e 00:00h, com demais especificações regidas em acordo com o Anexo 
III - Termo de Referência. 
12.1.1 Cabe ao fornecedor notificar a contratante com antecedência, nas condições estabelecidas em 
acordo com o Anexo III - Termo de Referência, caso ocorra qualquer previsão de atraso na entrega do(s) 
objeto(s).  
12.2. A Prefeitura Municipal de Votuporanga designará servidor responsável pelo acompanhamento e, 
fiscalização da execução deste objeto, a este incube o dever de inspecionar o(s) objeto(s) para verifica-
ção de sua conformidade com as especificações constantes no Anexo III - Termo de Referência. 
12.2.1. Em caso de aceite, que significa a conformidade das especificações do(s) objeto(s) com seu 
respectivo Termo de Referência, os bens e serviços serão recebidos em caráter provisório. 
12.2.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-
ções constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
12.3. O recebimento definitivo dar-se-á mediante a elaboração de termo detalhado que comprove o aten-
dimento das exigências contratuais. 
12.3.1 O termo detalhado de aceitação devido ao cumprimento das exigências contratuais será elaborado 
pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, ou por comissão designada 
pela autoridade competente para tal fim. 
12.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto ou serviço não exclui a responsabilidade da con-
tratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato/aquisição. 
 
13. DO PAGAMENTO 
13.1. Será em até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, e até 10 (dez) dias úteis para pagamento, 
conforme consta no Termo de Referência. 
13.2. Os pagamentos serão efetivados na conta bancária indicada pelas empresas adjudicatárias.  
13.3. O CNPJ constante na nota Fiscal deverá ser o mesmo da empresa que apresentou a proposta. 
13.4. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de habilitação quanto 
a situação de regularidade da empresa.  
13.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que inviabilize a liquidação da despesa, esta será 
devolvida ao fornecedor e o pagamento ficara pendente até que o mesmo providencie as medidas sane-
adoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou rea-
presentação do documento fiscal, não acarretando nenhum ônus para o Órgão Gerenciador. 
13.6. O Órgão Gerenciador poderá deduzir do montante os valores correspondentes a multas ou indeni-
zações devidas pelo licitante vencedor, nos termos deste Edital.  
13.7. Em caso de irregularidade fiscal, o Órgãos Gerenciador notificara a Contratada para que sejam 
sanadas as pendências no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período. Findo este prazo sem 
que haja a regularização por parte da Contratada, ou apresentação de defesa aceita pela Contratante, 
fatos estes que, isoladamente ou em conjunto, caracterizarão descumprimento de obrigação, ficara o 
Fornecedor sujeito as sanções administrativas previstas no instrumento convocatório.  
13.8. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, nos termos do art. 25, da Lei nº 14133/2021, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do contratado.  
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13.9. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratu-
ais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município, dentro do 
limite permitido pelo Artigo 25, da Lei 14133/2021, sobre o valor inicial contratado.  
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fra-
cassado), a Administração poderá: 
14.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
14.2.2. Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou 
sua situação no que se refere à habilitação; ou 
14.2.3. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
14.3. O disposto nos subitens 14.2.1” e “14.2.3” poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento 
restar deserto. 
14.4. No caso do subitem “14.2.2”, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
14.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente com-
petente da Administração na respectiva notificação. 
14.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
14.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse-
quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
14.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de propostas ob-
servarão o horário de Brasília-DF. 
14.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
14.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administra-
ção, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
14.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da con-
dução ou do resultado do processo de contratação. 
14.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
14.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
14.14. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estra-
nhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
14.15. Em acordo com o artigo 72, I da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 15.631/2023 
integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
14.15.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
14.15.2. ANEXO II – Modelo de Proposta; 
14.15.3. ANEXO III - Termo de Referência; 
14.15.4. ANEXO IV – Minuta do Termo de contrato; 
14.15.5. ANEXO V - Minuta da Nota de Empenho. 
14.16 Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga, para dirimir questões relativas ao presente Edital, 
com exclusão de qualquer outro.  
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14.17. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, os 
mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa de Licitação.  
14.18. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licita-
tório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado 
no cumprimento do contrato.  
14.18.1 Esta Prefeitura reserva-se ao direito de optar pela adjudicação à empresa colocada em segundo 
lugar, e assim, sucessivamente, se a primeira colocada não apresentar os documentos exigidos ou não 
atender às qualificações do presente Edital, sujeitando-se a empresa recusante às penalidades legais 
cabíveis.  
14.19. Até a emissão da nota de empenho, poderá a licitante vencedora ser excluída da licitação, sem 
direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a Prefeitura Muni-
cipal de Votuporanga tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou 
posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica, 
administrativa, garantidos a ampla defesa e o contraditório.  
14.20. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. 
 

Prefeitura do Município de Votuporanga, em 30 de janeiro de 2026. 
 
 
 

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 
Secretário Municipal da Administração 

  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LE
A

N
D

R
O

 V
IN

IC
IU

S
 D

A
 C

O
N

C
E

IÇ
Ã

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

A
A

D
-C

21
5-

07
6A

-C
C

20
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
A

A
D

-C
21

5-
07

6A
-C

C
20

Proc. Administrativo 1.962/2026  |  Anexo: emissao_EAADC215076ACC20CFF80AC9_proc.-administrativo-1--1.962-2026_assinado_versaoImpressao.pdf (12/40)        109/234



  
 

13 

DISPENSA Nº 002/2026 – PROCESSO Nº 014/2026 
 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
1 A HABILITAÇÃO JURÍDICA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO:  
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de soci-
edade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a 
atividade assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial; 
e) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
f) no caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor In-
dividual – CCMEI; 
g) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec-
tiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
1.1. A demonstração da legitimidade do signatário da se dará mediante apresentação da seguinte docu-
mentação: 
a) No caso de Procurador 
I - Instrumento de mandato público, ou; 
II - Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, juntamente com 
Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio subscritor possui 
legitimidade para outorgar a procuração referida. 
b) No caso de sócio-gerente 
I - Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 
1.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 
e quanto a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas nas 
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 ou Certidão 
Previdenciária; 
c) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a Jus-
tiça do Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT); 
e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais inscritos em Dívida Ativa 
da sede do Licitante. Caso a sede do Licitante seja fora deste Município e mantenha filial(is) em Votupo-
ranga, apresentar também desta (s). 
 
3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE APRESEN-
TAÇÃO: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (EPP) SERÁ COMPROVADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO:  
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de origem do licitante, ou pela apresen-
tação do Comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal, ambos 
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documentos emitidos no prazo de até 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da sessão pú-
blica. 
a1) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar:  Declaração de que se enquadra 
na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante 
legal e também por CONTADOR HABILITADO. 
b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006.  
c) Declaração elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
de que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
5.1. para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 
documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade Fiscal e Trabalhista 
mesmo que apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante 
qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitado, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
5.3. a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro instrumento que 
o substitua. 
5.4. Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. 
5.5. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto do subitem 5.3, implicará 
decadência do direito à execução do objeto do certame, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14133/2021, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação, assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente que o substitua, 
ou revogar a licitação. 
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DISPENSA Nº 002/2026 – PROCESSO Nº 014/2026 
 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte gratuito de passageiros, 
destinado ao deslocamento do público participante do evento carnavalesco OBA Festival, a ser realizado 
nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026 

ITEM CÓDIGO UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO OBJETO UNITÁRIO 
R$ 

TOTAL 
R$ 

1 006.001.520 SER 03 TRANSPORTE   
VALOR TOTAL R$  

 
Valor Global da Proposta:________________________________________. 
 
Validade da Proposta: 60 dias 
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada;  
 
Declaro de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrale-
gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas.  
 
Declaro de que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
Razão social:______________________________________________. 
Nº do CNPJ:_______________________________________________. 
Endereço:_________________________________________________. 
Telefone:_________________________. 
E-mail:___________________________. 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 
Votuporanga, __________de_____________de 2025. 

________________________________________ 
Responsável: 
Cargo: 
CPF: 

 
Observação: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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DISPENSA Nº 002/2026 – PROCESSO Nº 014/2026  
 

ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
GESTOR CONTRATUAL: Alexandra Aparecida dos Santos Silva, inscrita no CPF nº XXX, Cargo: Chefe 
do Departamento de Suporte Administrativo. 
 
FISCAL DO CONTRATO: Leônidas Dias Siviero, inscrito no CPF nº XXX, Respondendo pela Chefia de 
Divisão de Trânsito. 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte gratuito de passageiros, des-
tinado ao deslocamento do público participante do evento carnavalesco OBA Festival, a ser realizado 
nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, em quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento 
e nos demais. 

 

ITEM CÓDIGO UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO OBJETO 
VALOR ESTIMADO 

UNITÁRIO 
R$ 

TOTAL 
R$ 

1 006.001.520 SER 03 TRANSPORTE 6.074,00 18.222,00 
VALOR ESTIMADO TOTAL R$ 18.222,00 

 
1.2. De acordo com a definição do artigo 6º, inciso XIII, da Lei n. 14.133 de 1º de abril de 2021, os itens 
deste procedimento são classificados como SERVIÇOS COMUNS. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) mês, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
1.4. A execução contratual será nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A contratação justifica-se pela necessidade de garantir o transporte gratuito de passageiros du-
rante a realização do OBA Festival, evento de grande porte integrante do calendário oficial do Município, 
que ocorre nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026. 
2.2. A realização do evento, especialmente com a implantação da “Pista Solidária”, ocasionará au-
mento significativo do público, impactando diretamente a mobilidade urbana, o fluxo viário e a segurança 
no trânsito. Nesse contexto, o transporte gratuito configura-se como medida essencial de apoio logístico, 
com o objetivo de facilitar o deslocamento da população até o local do evento, reduzir o uso de veículos 
particulares, minimizar congestionamentos e diminuir riscos de acidentes. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OB-
JETO 
3.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviço tem-
porário de transporte gratuito de passageiros, destinado ao atendimento do público participante do OBA 
Festival, a ser realizado nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026. 
3.2. O serviço será executado mediante a disponibilização de 03 (três) ônibus por dia, devidamente 
licenciados, em bom estado de conservação e operados por motoristas habilitados, conforme itinerários, 
horários e pontos de embarque e desembarque previamente definidos pela Administração. 
3.3. A empresa contratada será responsável pelo fornecimento dos veículos, mão de obra, combus-
tível, manutenção, seguros obrigatórios e demais custos operacionais necessários à adequada execução 
do serviço, não havendo necessidade de aquisição de bens permanentes ou implantação de estruturas 
físicas pelo Município. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.2.  É de responsabilidade total da Contratada o cumprimento das normas ambientais vigentes ati-
nentes à aquisição pretendida, associadas à poluição ambiental e economia de recursos. 
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4.3. A empresa contratada deverá manter os veículos em boas condições de funcionamento e manu-
tenção, em conformidade com a legislação ambiental e de trânsito vigente, minimizando a emissão de 
poluentes e a poluição sonora.  
Subcontratação 
4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, tendo em vista a contratação não ser considerada de grande complexidade. 
4.6. Vistoria: Não se aplica. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.2. O transporte será oferecido nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, gratuitamente, nos horá-
rios previstos de Ida: 16h00 e 18h00 e Volta: 22:00h, 23:00h e 00:00h. 
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
5.3. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
5.3.1. Os serviços de transporte deverão ser executados por trajetos iguais aos das linhas de transporte 
coletivo já existentes no Município, conforme itinerários previamente definidos pela Administração, visto 
que estes trajetos já possuem os devidos pontos de parada; 
5.3.2. Serão disponibilizados 03 (três) ônibus por noite, durante os dias de realização do evento, para 
atendimento da demanda do Município; 
5.3.3. Para a ida, os ônibus sairão diariamente do Terminal da Praça da Matriz, percorrendo os pontos 
de ônibus definidos nos itinerários 1, 2 e 3, com destino ao Centro de Eventos Helder Henrique Galera, 
local da Festa. 
5.3.4. Para o retorno, os ônibus sairão do Centro de Eventos Helder Henrique Galera local da Festa, 
percorrendo os pontos de ônibus previstos nos itinerários 1, 2 e 3, com término no Terminal da Praça da 
Matriz. 
Trajeto 1 
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Terminal Urbano - Ponto 1 - Patrimônio Velho, Votuporanga - SP, 15500-003 
R. Pará, 2682 - Chácara Aviação, Votuporanga - SP, 15502-236 
R. Paraíba, 2639 - Vila América, Votuporanga - SP, 15502-150 
R. Paraíba, 1583 - Votuporanga, SP, 15502-150 
R. Eduardo Joaquim Neves, 333 - Votuporanga, SP, 15506-106 
R. Aramis Mendes Gonçalves, 1371 - Votuporanga, SP, 15506-121 
Av. Domingos Pignatari, 5550 - II - DISTRITO INDUSTRIAL, Votuporanga - SP, 15502-008 
R. Glauber Roberto Ventura da Costa, 1710 - Votuporanga, SP, 15507-128 
Trevo SUL, Rod. Euclides da Cunha, 161 - Conj. Hab. Sonho Meu, Votuporanga - SP, 15503 
Centro de Eventos Helder Galera, R. Francisco Deamo Aranda - Votuporanga, SP, 15501-184 
 
Trajeto 2: 
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Terminal Urbano - Ponto 2 - Patrimônio Velho, Votuporanga - SP, 15500-003 
Av. Prestes Maia, 1531 - Da Estação, Votuporanga - SP, 15501-333 
R. dos Catequistas, 4536 - Estela Parque Res., Votuporanga - SP, 15501-141 
Rua Ângelo Petenucci, 5868 - Parque Santa Felícia, Votuporanga - SP, 15505-057 
Av. João Gonçalves Leite, 5926 - Jardim Alvorada, Votuporanga - SP, 15505-000 
Av. Nasser Marão, 3297 - Parque Industrial I, Votuporanga - SP, 15503-005 
Rod. Péricles Bellini, 7478 - Zona Rural, Votuporanga - SP, 15515-899 
Centro de Eventos Helder Galera, R. Francisco Deamo Aranda - Votuporanga, SP, 15501-184 
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R. São Paulo, 3704 - Vila Marim, Votuporanga - SP, 15500-010 
R. Wolfram Werhinger, 3324 - Lot. Nova Boa Vista, Votuporanga - SP, 15500-021 
R. Marcelino Píres Bueno, 2548 - Pozzobon, Votuporanga - SP, 15503-026 
R. João Reganin, 2784 - Pozzobon, Votuporanga - SP, 15503-085 
R. Renato Fonseca, 2056 - Parque Res. Santa Amelia, Votuporanga - SP, 15503-185 
R. Itália, 1578 - Parque das Nações, Votuporanga - SP, 15503-258 
R. Holanda, 1970 - Parque das Nações, Votuporanga - SP, 15503-264 
Av. Emílio Arroio Hernandes, 4734 - Vila Itália, Votuporanga - SP, 15503-027 
Centro de Eventos Helder Galera, R. Francisco Deamo Aranda - Votuporanga, SP, 15501-184 
 
Especificação da garantia do serviço  
5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estra-
tégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos  
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências re-
lacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados.  
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessá-
rias e saneadoras, se for o caso.  
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  
6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acom-
panhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  
6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempesti-
vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabí-
veis, quando ultrapassar a sua competência;  
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratu-
ais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração. 
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do con-
trato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempe-
nho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 
6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimora-
mento das atividades da Administração.  
6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a for-
malização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
6.12. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para repre-
sentá-lo na execução do contrato. 
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6.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou enti-
dade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da ativi-
dade. 
Do recebimento 
6.13. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos, mediante termos 
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
6.13.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
6.14. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do con-
trato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desem-
penho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em rela-
tório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
6.14.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen-
sas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
6.14.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
6.14.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
6.14.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especi-
ficações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalida-
des. 
6.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscali-
zação técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 
gestor do contrato para recebimento definitivo. 
6.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qua-
lidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os se-
guintes procedimentos: 
6.16.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento  
6.16.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contra-
tuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
6.16.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
6.16.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
6.16.5. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
6.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-
dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 
6.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de in-
consistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
6.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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Liquidação 
6.20. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período 
6.21. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
a)  o prazo de vigência; 
b)  a data da emissão; 
c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o valor a pagar;  
e)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
f) dados bancários para pagamento, destacados na nota. 
6.22. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reinici-
ando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
6.23. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula-
ridade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021. 
Prazo de pagamento 
6.24. Será em até 10 dias úteis para fins de liquidação, e até 10 dias úteis para pagamento, conforme 
consta no Termo de Referência. 
6.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados mone-
tariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice INPC de correção monetária. 
Forma de pagamento 
6.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
6.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Comple-
mentar. 
Antecipação de pagamento 
6.30. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na moda-
lidade Dispensa. 
Exigências de habilitação 
7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
7.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
7.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, esta-
tuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da res-
pectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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7.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publi-
cada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instru-
ção Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
7.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Re-
gistro onde tem sede a matriz 
7.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o apro-
vou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
7.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físi-
cas, conforme o caso; 
7.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procura-
dora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
7.14. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto con-
tratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
7.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefí-
cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
Qualificação Econômico-Financeira 
7.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
 
8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 18.222,00 (dezoito mil, duzentos e vinte e dois 
reais). 
 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. Para atender as despesas decorrentes deste contrato, foram aprovadas no orçamento para o 
exercício do ano 2026, através da Lei nº 7.342, de 05 de dezembro de 2025, a seguinte dotação orça-
mentária: 
PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

1006 02.13.02 26.453.0031.2077 33903999 OUTROS  S ER VIÇO S D E TERC EIRO S  -  PE SS OA  JURÍD IC A 1 400.000 

9.1.1 Recursos Financeiros  
FONTE 01 TESOURO 

Cod. Aplic. 400.000 TRÂNSITO--Convênios/entidades/fundos 
 

Prefeitura do Município de Votuporanga, em 30 de janeiro de 2026. 
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LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 
Secretário Municipal da Administração 
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DISPENSA Nº 002/2026 – PROCESSO Nº 014/2026  
 

APÊNDICE DO ANEXO III- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR PARA TRANSPORTE GRATUITO DE MUNÍCIPES – VOTU IN-
TERNATIONAL RODEO 

 
I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

O presente Estudo Técnico Preliminar destina-se a demonstrar a necessidade da Administração 
Pública em proporcionar aos munícipes acesso facilitado ao evento carnavalesco OBA Festival. 

O OBA Festival é evento de grande porte, integrante do calendário oficial do Município, com 
previsão significativa de concentração de público nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026 especialmente 
em razão da implantação, neste exercício, da denominada “Pista Solidária”, modalidade de acesso gra-
tuito condicionada à doação voluntária de alimentos. A realização do evento impacta diretamente a mo-
bilidade urbana, o sistema viário e a segurança dos participantes, especialmente nos horários de pico de 
entrada e saída. 

Diante desse cenário, verifica-se a necessidade de disponibilização de transporte gratuito de 
passageiros como medida de apoio logístico ao evento, visando facilitar o deslocamento da população 
até o local das festividades, reduzir o uso de veículos particulares, mitigar congestionamentos, minimizar 
riscos de acidentes de trânsito e contribuir para a organização do fluxo viário urbano. 

Adicionalmente, facilitar o acesso ao evento por meio de transporte gratuito tende a ampliar a 
participação da comunidade, tornando a festividade mais atrativa e inclusiva, com reflexos positivos na 
economia local, no fortalecimento do comércio e serviços, bem como na valorização e promoção da 
cultura regional. 

A inexistência de transporte gratuito estruturado pode resultar em sobrecarga do sistema viário, 
aumento da demanda por estacionamento irregular, maior risco à segurança viária e dificuldade de 
acesso ao evento por parte da população, especialmente daqueles que dependem de transporte coletivo. 
Assim, a contratação mostra-se necessária e adequada para assegurar condições mínimas de mobili-
dade, segurança e acessibilidade durante a realização do OBA Festival. 
 
II - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL     

A contratação não foi prevista no Plano de Contratações Anual – PCA em razão de fato superve-
niente à sua elaboração, consistente na definição posterior do formato do evento para 2026, com a im-
plantação da Pista Solidária, que ampliou significativamente a expectativa de público. Tal circunstância 
gerou demanda adicional por ações de mobilidade e segurança viária, justificando a necessidade de 
contratação de transporte gratuito, devidamente motivada e alinhada ao interesse público. 
 
III – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Visando atender a demanda desta SETRAN, é necessária a contratação por meio de dispensa 
de licitação, de empresa especializada para a prestação de serviço de transporte gratuito de passageiros, 
destinado ao deslocamento do público participante do evento carnavalesco OBA Festival, a ser realizado 
nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026 no Centro de Eventos “Helder Henrique Galera”. 

A contratada deverá apresentar documentos que comprovem qualificação técnica, que serão ex-
plicitadas no Termo de referência e no respectivo edital. A contratação em questão refere-se à prestação 
de serviços não continuados de transporte gratuito de passageiros. A contratação será realizada por 15 
(quinze) dias. O serviço não possui especificidades que impliquem na necessidade de transferência de 
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas. 

Os serviços desta contratação, além de toda especificação constante do Termo de Referência, 
deverão atender rigorosamente no mínimo as especificações técnicas abaixo:  

Disponibilização de 3 (três) ônibus de no mínimo 42 (quarenta e dois) lugares em bom estado de 
conservação, devidamente licenciados e em conformidade com a legislação de trânsito vigente; 

Cada ônibus deverá realizar 2 (duas) viagens de ida e 3 (três) de volta; 
Motoristas habilitados na categoria compatível e regularmente vinculados à empresa contratada; 

Cumprimento dos itinerários, horários e pontos de embarque e desembarque definidos pela Administra-
ção; 

Disponibilidade dos veículos durante os dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026; 
Responsabilidade da contratada por todos os custos operacionais e seguros legalmente exigidos. 
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A empresa deve preencher os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, eco-
nômico-financeira e técnica; 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pois trata-se de prestação de serviços que não justificam a necessidade de garantia de execução; 

Os serviços a serem prestados se enquadram como comuns, pois os padrões de desempenho 
e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado; 

Não será admitida a subcontratação do objeto a ser licitado.  
 
IV - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

Deverão ser contratados 3 (três) ônibus para cada dia do evento, que correram linhas distintas 
possibilitando assim atendimento simultâneo as diferentes regiões da cidade e garantindo a adequada 
cobertura do serviço durante a realização do evento.  
 
V – LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Foi realizado levantamento de mercado preliminar com o objetivo de verificar a viabilidade técnica 
e econômica da contratação de empresa especializada em transporte coletivo para atendimento do OBA 
Festival. A pesquisa considerou empresas atuantes na região, com experiência na prestação de serviços 
de transporte para eventos e disponibilidade de frota compatível com a demanda estimada. 

Ressalta-se que o Município não dispõe de frota própria de ônibus para o transporte coletivo de 
passageiros, o que inviabiliza a execução direta do serviço. Dessa forma, a contratação de terceiros 
mostrou-se necessária para atendimento da demanda gerada pelo evento, além disso, a contratação de 
empresas especializadas em serviços de transporte coletivo para atendimento da demanda, garante não 
apenas a eficiência e a qualidade do serviço prestado, mas também a experiência necessária para lidar 
com a logística de grandes eventos. Essas empresas possuem infraestrutura adequada, veículos apro-
priados e profissionais treinados, o que assegura um transporte seguro e confortável para os munícipes. 
 
VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação é de R$ 18.100,00 (dezoito mil e cem reais) conforme orçamento 
apurado junto a uma empresa especializada do setor. 

ITEM CÓDIGO QTDD UND DESCRIÇÃO FORNCEDOR VALOR 

 

01 

 

006.001.520 

 

3 

 

Ser 

 

Transporte 
Expresso Itamarati S. A. 

 

R$18.100,00 

 
VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução adotada é considerada simples, pois consiste na contratação pontual de empresa es-
pecializada para a prestação de serviço temporário de transporte coletivo, sem necessidade de obras, 
aquisição de bens permanentes ou implantação de estruturas complexas. Trata-se de solução ampla-
mente utilizada pela Administração Pública para atendimento de demandas eventuais, de fácil execução, 
baixo risco operacional e plenamente adequada às necessidades do evento.  

O serviço será executado mediante a disponibilização de 03 (três) ônibus, devidamente regula-
rizados e operados por motoristas habilitados, conforme itinerários, horários e pontos de embarque e 
desembarque previamente definidos pela Administração. 
  A empresa contratada será responsável por toda a estrutura necessária à execução do serviço, 
incluindo fornecimento dos veículos, mão de obra, combustível, manutenção, seguros obrigatórios e de-
mais custos operacionais, garantindo a prestação adequada, contínua e segura do transporte. 

A solução adotada mostra-se adequada e suficiente para atender à demanda gerada pelo evento, 
especialmente em razão da implantação da Pista Solidária, contribuindo para a mobilidade urbana, a 
segurança viária, a acessibilidade dos munícipes e a redução dos impactos negativos no sistema viário, 
em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 
 
VIII - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O presente objeto não admite parcelamento, por se tratar de serviço único e integrado, cuja exe-
cução demanda a prestação conjunta e coordenada das atividades, sob pena de prejuízo à eficiência, à 
padronização do serviço e ao atendimento da finalidade pública pretendida.  
 
IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LE
A

N
D

R
O

 V
IN

IC
IU

S
 D

A
 C

O
N

C
E

IÇ
Ã

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

A
A

D
-C

21
5-

07
6A

-C
C

20
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
A

A
D

-C
21

5-
07

6A
-C

C
20

Proc. Administrativo 1.962/2026  |  Anexo: emissao_EAADC215076ACC20CFF80AC9_proc.-administrativo-1--1.962-2026_assinado_versaoImpressao.pdf (27/40)        124/234



  
 

28 

Com a contratação do serviço de transporte gratuito de passageiros, a administração visa pro-
porcionar acesso facilitado e seguro dos munícipes ao local do OBA Festival,  ampliar a participação da 
população no evento, especialmente em razão da implantação da Pista Solidária,  reduzir o uso de veí-
culos particulares, contribuindo para a diminuição de congestionamentos e riscos de acidentes de trân-
sito, promover a mobilidade urbana e a organização do fluxo viário nos horários de maior demanda e  
assegurar a prestação de serviço eficiente, seguro e adequado, atendendo ao interesse público. 
 
X - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela Administração 
previamente à celebração do contrato, nem quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual, pois a Empresa vencedora deverá dispor de funcionários capacitados 
para esse tipo de transporte. 
 
XI - CONTRATAÇÃO CORRELATAS E/ OU INTERDEPENDENTES:  

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas ou interdependentes por parte do 
Município. 
 
XII - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

O presente Estudo Técnico Preliminar demonstra que a contratação não apresenta impactos 
ambientais significativos, uma vez que se trata de prestação de serviço temporário, sem a realização de 
obras ou intervenções físicas no ambiente. 

Ressalta-se, contudo, que durante a execução do transporte de passageiros poderão ocorrer 
impactos ambientais pontuais, tais como emissões de gases poluentes na atmosfera e geração de ruídos 
decorrentes da circulação dos veículos, os quais são inerentes à atividade e considerados de baixa re-
levância, temporários e compatíveis com a natureza do serviço. 
 
XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO  

Com base nos elementos anteriores do presente documento de estudos preliminares, declara-
mos   viável a contratação.  
 

Votuporanga, 21 de janeiro de 2026.  
 
                                                                                                                 
Alexandra Apª dos Santos Silva 
Chefe do Departamento de Suporte Administrativo 
 
                                                                                                                  
Marcelo Marin Zeitune 
Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
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DISPENSA Nº 002/2026 – PROCESSO Nº 014/2026  
ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA/SP E A EMPRESA .............................................................   
 
 

O MUNICIPIO DE VOTUPORANGA, pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Pará nº 
3227, nesta cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CGC/MF sob nº 
46.599.809/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JORGE AUGUSTO SEBA, por-
tador do RG nº XXXXX e do CPF nº XXXXX, Arquiteto e Urbanista, com residência e domicílio na XXXXX, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº ............................, sediado(a) na ..................................., neste ato representada por 
.................................. (nome e função no contratado), doravante designado CONTRATADO, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa para a prestação de serviço de trans-
porte gratuito de passageiros, destinado ao deslocamento do público participante do evento carnavalesco 
OBA Festival, a ser realizado nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, de acordo com as especificações 
abaixo, e conforme Edital de DISPENSA Nº 002/2026 – PROCESSO Nº 014/2026 e seus anexos, inclu-
sive Termo de Referência - Anexo III, Proposta apresentada pela CONTRATADA, e eventuais anexos dos 
documentos supracitados, que para todos os efeitos de direito, passam a fazer parte integrante do pre-
sente contrato, independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) mês, contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2.2. A execução contratual será nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de con-
clusão, entrega, observação e recebimento definitivo do objeto licitado constam no Termo de Referência 
Anexo III e do Edital do certame. 
3.2. O prazo de execução será conforme especificações constantes no Anexo III - Termo de Referência. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor global da contratação é de R$ ............ (...........). 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fis-
cais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela CONTRATADA. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. Será em até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, e até 10 (dez) dias úteis para pagamento, 
conforme consta no Termo de Referência. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE 
atestar a execução do objeto do contrato. 
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5.3.3. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos para a CONTRATADA serão atualiza-
dos monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção monetária. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrata-
ção, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, a CONTRATANTE deverá comunicar a CONTRATADA 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apre-
sentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e da CONTRATANTE;  
d) o valor a pagar; 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 
f) dados bancários para pagamento, destacados na nota. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneado-
ras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situ-
ação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulari-
dade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a CONTRATANTE deverá rea-
lizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenci-
ada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da CONTRATANTE. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE de-
verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio-
nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.4.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla 
defesa.  
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.   
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Comple-
mentar. 
5.4.13. Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de ser-
viços em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB nº 
1.234/12, fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e regulamentado 
pelo Decreto Municipal nº 15.506 de 23 de fevereiro de 2023.  
5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
5.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento 
5.6. CESSÃO DE CRÉDITO 
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5.6.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 
2020, conforme as regras deste presente tópico. 
5.6.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação da CONTRATANTE. 
5.6.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, de-
penderá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação 
de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
5.6.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (CONTRA-
TADA) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos cau-
sados à Administração/Contratante, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vincu-
lada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corres-
pondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defini-
tivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo III. 
7.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expen-
sas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRA-
TADA; 
7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato; 
7.1.6. Aplicar à CONTRATADA, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protela-
tórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.2. A Administração/CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços no prazo de acordo com o Edital e seus 
anexos e sua proposta, inclusive nos termos e condições constantes do Termo de Referência – Anexo 
III, e no Contrato. 
8.2. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.2.1. manter preposto aceito pela Administração/CONTRATANTE no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
8.2.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa/CONTRATADA poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade/CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a empresa/CONTRA-
TADA designar outro para o exercício da atividade. 
8.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II da Lei nº 14.133/21). 
8.2.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cum-
primento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa téc-
nica e a legislação de regência; 
8.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração/CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa responsa-
bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor corres-
pondente aos danos sofridos; 
8.2.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor(a) 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.2.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
8.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja ina-
dimplência não transfere a responsabilidade para a CONTRATANTE;  
8.2.9. Comunicar o(a) Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.2.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepos-
tos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
8.2.11. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo execu-
tada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.2.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for neces-
sário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores con-
dições de segurança, higiene e disciplina. 
8.2.14. Submeter previamente, por escrito, para CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
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8.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.2.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
8.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/21); 
8.2.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo(a) fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133/21); 
8.2.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
8.2.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo com-
plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
8.2.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da CONTRATANTE. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventual-
mente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, inde-
pendentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
9.4 A Administração/CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessi-
dade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
9.6 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
9.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
9.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
9.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificada-
mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 
a eventual descarte realizado.  
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com re-
gistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.   
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de ga-
rantir a reutilização desses dados pela Administração/CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD.  
9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões téc-
nicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.  
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração/CONTRA-

TANTE ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando con-

vocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifi-

cado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes san-
ções: 
i) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21)) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
(2) moratória de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia 
de atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o prazo previsto 
no contrato; 
(3) moratória de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 
45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado em desconformi-
dade com o prazo previsto no contrato; 
(3a) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve notificar a 
CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação fun-
damentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la; 
(4) moratória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado da contratação, 
quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais 
como: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;  
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;  
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração/CONTRATANTE, os documentos exigidos 
na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;  
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da CONTRATANTE;  
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela CONTRATANTE;  
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;  
g) utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato;  
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais a qualquer pessoa;  
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i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados 
ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;  
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em es-
pecial quando solicitado pela CONTRATANTE;  
k) deixar de repor funcionários faltosos;  
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de 
obra;  
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguro, encargos fiscais e 
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato 
nas datas avençadas;  
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regulari-
zada. 
(5) moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contra-
tação, na hipótese da CONTRATADA entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impró-
prio para o fim a que se destina; 
(6) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contra-
tação, quando a CONTRATADA ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do con-
trato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
(7) moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução parcial 
definitiva do objeto do contrato; 
(8) moratória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
(9) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
11.3. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, a unidade gestora da contra-
tação deverá iniciar a instrução da penalidade de multa após o cálculo do valor pelo(a) Gestor(a) de 
Contratos, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
11.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21) 
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventu-
almente devido pela CONTRATANTE para CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrati-
vamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos no artigo 159, da Lei nº 14.133/21). 
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11.9. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obri-
gatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 
11.10.  A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 
14.133/21). 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavel-
mente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/21. 
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1. Para atender as despesas decorrentes deste contrato, foram aprovadas no orçamento para o exer-
cício do ano 2026, através da Lei nº 7.342, de 05 de dezembro de 2025, a seguinte dotação orçamentária: 
PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

1006 02.13.02 26.453.0031.2077 33903999 OUTROS  S ER VIÇO S D E TERC EIRO S  -  PE SS OA  JURÍD IC A 1 400.000 

13.1.1 Recursos Financeiros  
FONTE 01 TESOURO 

Cod. Aplic. 400.000 TRÂNSITO--Convênios/entidades/fundos 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali-
zado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  
17.1.  É eleito o Foro da Comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
E, por estarem assim justas e combinadas, as partes contratantes firmam o presente instru-

mento em 03 (vias) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemu-
nhas instrumentárias. 

 
Votuporanga, em 30 de janeiro de 2026. 

 
 

JORGE AUGUSTO SEBA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DISPENSA Nº 002/2026 – PROCESSO Nº 014/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
CONTRATADA:  
Contrato nº XXX/2025 
Objeto: 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos 
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 
 

 Votuporanga, __ de xxxxxx de 2025. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
Jorge Augusto Seba - Prefeito Municipal 
CPF: XXXXXXXXX 
 

RESPONSÁVEL PELA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Jorge Augusto Seba - Prefeito Municipal 
CPF: XXXXXXXXX 
Assinatura:____________________________________________________ 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 

Pela CONTRATANTE: 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
CPF: XXXXXXXXX 
Assinatura:____________________________________________________ 
 

Pela CONTRATADA: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 
Assinatura:____________________________________________________ 
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
CPF: XXXXXXXXX 
Assinatura:____________________________________________________ 
 

FISCAL(AIS) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 
Assinatura:____________________________________________________ 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 
Assinatura:___________________________________________________ 
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DISPENSA Nº 002/2026 – PROCESSO Nº 014/2026  
 

ANEXO V - MINUTA DA NOTA DE EMPENHO 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

  
NOTA DE EMPENHO 

Nº do Empenho/Tipo Recurso 

      

Órgão Unidade Orçamentária 

   

   

Dotação Nº da Conta 

Credor 

  

        

Endereço Fone Cidade UF 

Licitação Número Solicitação Proc. Compra Emissão Vencimento 

            

Valor Orçado Saldo Anterior Valor do Empenho 

Saldo Atual       

Item Quant. Und. Especificação Valor Unitário Valor Total 

            

Local de Entrega 
TOTAL GERAL 

    

___________________________ 

Contador 

 

_________________________________ 

Secretário Municipal da Fazenda 

RECIBO 

Recebi(emos) da Tesouraria da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

VOTUPORANGA, a importância acima especificada em moeda corrente do 

País. 

________ de ___________________ de ___________ 

 

______________________________________ 

Credor 

ORDEM DE PAGAMENTO 

Pago em: _________/__________________/_______ 
 
Banco: ______________________________________ 
 
Conta nº _____________________________________ 
 
Cheque nº ____________________________________ 

Pague-se ao favorecido o valor acima 

especificado proveniente desta Nota de Empenho 

_______/____________/___________ 

 

 

_______________________________ 

Ordenador de Despesa 
_______________________________________ 

Tesoureiro 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 
PROCESSO Nº 014/2026 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte gratuito de 
passageiros, destinado ao deslocamento do público participante do evento 
carnavalesco OBA Festival, a ser realizado nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026. 
 
DATA DA SESSÃO: 06/02/2026. 
 
INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO pelo endereço eletrônico: www.votuporanga.sp.gov.br. 
 
 

Votuporanga, 30 de janeiro de 2026. 
 

 
LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO  
Secretário Municipal da Administração 
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DESPACHO DE NOMEAÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

 

 
 
 
 
 
 

                                          Nos termos da Lei Federal 14.133, de 1º 
de abril de 2021 e Decreto Municipal 16.838, de 07 de março de 2024, alterado pelo 
Decreto nº 17.789/2024, Decreto nº 18.797/2025 e Decreto nº 19.581/2025, nomeio 
para o Procedimento de Dispensa de Licitação nº 002/2026 - Processo nº 014/2026, 
do tipo “MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM”, objetivando a Contratação de empresa 
para a prestação de serviço de transporte gratuito de passageiros, destinado ao 
deslocamento do público participante do evento carnavalesco OBA Festival, a ser 
realizado nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, que será realizado no dia 06 de 
fevereiro de 2026, às 14h15, para atuar como Agente de Contratação o Sr. LUIS 
FELIPE GALDINO CASTRO DA SILVA. 

 
  

Dê-se ciência ao membro desta nomeação. 
 

Votuporanga, 30 de janeiro de 2026. 
 

 
LEANDRO VINÍCIUS DA CONCEIÇÃO 
Secretário Municipal da Administração 
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De: Luis S. - SEADM-DCLC-AC

Para: SEADM-DCLC-AC - AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Data:  30/01/2026 às 15:37:53

 

Certifico que dia 30/01/2026 o edital foi encaminhado para o PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas.

link: https://pncp.gov.br/app/editais/46599809000182/2026/16

_

Luis Felipe Galdino Castro da Silva 

Analista do Executivo X- Compras, Licitações e Contratos
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Data:  02/02/2026 às 08:04:23

 

No dia 02/02/2026 o edital foi publicado no site da Prefeitura do Município de Votuporanga-SP.

https://www.votuporanga.sp.gov.br/portal/editais/0/1/1561/

_

Mariana Veira de Carvalho

Técnico do Executivo XIV
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  Proc. Administrativo 6- 1.962/2026

De: Mariana C. - SEADM-DCLC-DSL

Para: SEADM-DCLC-AC - AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Data:  02/02/2026 às 13:19:42

 

Publicação do aviso de licitação no Diário Oficial do Município e Jornal de Grande Circulação.

_

Mariana Veira de Carvalho

Técnico do Executivo XIV

Anexos:

Publicacao_DP_002_26_DOM.pdf

Publicacao_DP_002_26_JGC.pdf
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eletrônico www.votuporanga.sp.gov.br.
LEANDRO  VINÍCIUS  DA  CONCEIÇÃO  -  Secretário

Municipal  da  Administração  –  30/01/2026.
 
AVISO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  002/2026  -

PROCESSO Nº 014/2026 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de

serviço de transporte gratuito de passageiros, destinado ao
deslocamento  do  público  participante  do  evento
carnavalesco OBA Festival, a ser realizado nos dias 14, 15 e
16 de fevereiro de 2026. 

DATA DA SESSÃO: 06/02/2026.
INFORMAÇÕES  E  EDITAL  COMPLETO  pelo  endereço

eletrônico www.votuporanga.sp.gov.br.
LEANDRO  VINÍCIUS  DA  CONCEIÇÃO  -  Secretário

Municipal  da  Administração  –  30/01/2026.
 
TERMO DE REVOGAÇÃO
LUIZ FERNANDO GOES LIEVANA, Prefeito em exercício

do Município de Votuporanga, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE: Fica REVOGADO o inteiro teor do Pregão
Eletrônico nº 265/2025 - Processo nº 528/2025 de objeto
Contratação de empresa especializada para a locação de
Modem com serviço ativo de internet móvel,  ilimitada e
ininterrupta, com tecnologia 5G, incluindo fornecimento de
chip SIM e suporte técnico, destinados ao uso nos Postos de
Cadastro Único (CadÚnico) e unidades de Proteção Social
Bás ica  da  Secretar ia  de  Ass is tênc ia  Soc ia l  e
Desenvolvimento  Social  do  Município  de  Votuporanga/SP
pelo  período de 12 (doze)  meses,  por  CONVENIÊNCIA e
OPORTUNIDADE ADMINISTRATIVA. Comunique-se. Publique-
se.

LUIZ FERNANDO GOES LIEVANA - Prefeito Municipal em
exercício – 29/01/2026.

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
LUIZ FERNANDO GÓES LIÉVANA, Prefeito do Município

de Votuporanga em exercício, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE:

Fica  autorizada  a  contratação  direta  através  do
processo  de  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  006/2026  –
Processo  011/2026,  para  Contratação  de  empresa
especial izada  para  o  fornecimento  temporário,
implantação,  operação  assistida  e  desmobilização  de
sistema de  reconhecimento  facial,  a  ser  utilizado  como
ferramenta de apoio às ações de controle de acesso a Pista
Solidária  e  segurança  pública  durante  a  realização  do
Carnaval  2026  (OBA  fest ival) ,  no  Município  de
Votuporanga/SP.

Fundamento legal: Artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº
14.133/21 e suas alterações.

EMPRESA:  TAGUS-TEC  EVENTOS  LTDA.  CNPJ:
23.881.555/0001-95.  VALOR:  R$  65.000,000.

LUIZ FERNANDO GÓES LIÉVANA - Prefeito Municipal em
exercício – 29/01/2026.

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO
LUIZ FERNANDO GÓES LIÉVANA, Prefeito em exercício

do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE:

Fica  autorizada  a  contratação  direta  através  do
processo  de  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  007/2026  –
Processo  012/2026,  para  Contratação  de  empresa
representante exclusiva do cantor Wesley Safadão, para a
realização de 01 (uma) apresentação artística, integrante
da  programação  oficial  do  Carnaval  VotuShow  2026,  no
âmbito  de  Termo  de  Cooperação  com  o  OBA  Festival,
limitada à parcela de responsabilidade financeira assumida
pelo Município.

Fundamento legal: Artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº
14.133/21 e suas alterações.

E M P R E S A :  W S  S H O W S  L T D A .  C N P J :
09.188.896/0001-59.  VALOR:  R$  950.000,00.

LUIZ FERNANDO GÓES LIÉVANA - Prefeito Municipal em
exercício – 29/01/2026.

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: MEJAN & MEJAN LTDA
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de

bica corrida reciclada destinada a manutenções de estradas
rurais  do  Município  de  Votuporanga  pela  Secretaria  de
Serviços Urbanos. 

Termo aditivo: Acréscimo de R$ 73.387,50 (setenta e
três  mil,  trezentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  cinquenta
centavos), conforme processo administrativo nº 808/2026.

Pregão  Eletrônico  nº  062/2025-  Processo  101/2025.
Assinatura: 30 de janeiro de 2026.

LEANDRO  VINÍCIUS  DA  CONCEIÇÃO  -  Secretário
Municipal  da  Administração  –  30/01/2026
...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Se cre ta ria  Municipa l da  E duca çã o

Atos Oficiais
Ato s Oficia is

Portarias
Po rta ria s

PORTARIA SEEDU Nº 02/2026, DE 02 DE FEVEREIRO
DE 2026

“Dispõe  sobre  a  organização,
execução,  acompanhamento  e
registro  da  Hora  de  Trabalho
Pedagógico  Coletivo  (HTPC)  na
Rede  Municipal  de  Ensino  de
Votuporanga ,  em  caráter
excepcional e experimental, para
o ano letivo de 2026”

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DA  EDUCAÇÃO  DE
VOTUPORANGA,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 61, 62 e 67 da Lei

Proc. Administrativo 1.962/2026  |  Anexo: Publicacao_DP_002_26_DOM.pdf (1/1)        147/234
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CEOdaNvidia
diz planejar
investimento
gigantescona
OpenAI

-
BenBlanchard

Taipei |ReuTeRs ANvidiapla-
neja fazer um investimen-
to “gigantesco” na OpenAI,
provavelmente o maior de
todos os tempos, afirmou
neste sábado (31) o presi-
dente-executivodacompa-
nhia, JensenHuang,negan-
do que esteja insatisfeito
comacriadoradoChatGPT.
Emsetembro,a fabrican-

te de chips Nvidia anunci-
ou planos para investir até
US$ 100 bilhões (R$ 523 bi-
lhões) na OpenAI. O acor-
dodaria àOpenAIo capital
eoacessonecessáriospara
comprar chips avançados,
essenciais paramanter sua
posição dominante emum
cenáriocadavezmaiscom-
petitivo.
OWall Street Journal no-

ticiou na sexta-feira (30)
que o plano havia sido pa-
ralisado depois que alguns
funcionáriosdagigantedos
chipsexpressaramdúvidas
sobre ele.
Segundo a reportagem,

Huanghaviaenfatizadoem
conversasprivadascomas-
sociados do setor nos últi-
mosmesesqueoacordoori-
ginaldeUS$ 100bilhõesnão
eravinculativoenãoestava
finalizado.
Huangtambémteriacriti-

cadoemprivadooquedes-
creveu como falta de dis-
ciplina na abordagem co-
mercial da OpenAI e teria
expressado preocupação
comaconcorrênciaqueen-
frenta de empresas como
o Google, da Alphabet, e a
Anthropic, segundo oWSJ.
Emdeclaraçõesà impren-

sa em Taipei, Huang afir-
mou ser “um absurdo” di-
zer que estava insatisfeito
comaOpenAI.
“Vamos fazer um grande

investimento na OpenAI.
Acredito na OpenAI, o tra-
balho que eles fazem é in-
crível, eles sãoumadasem-
presasmais importantesda
nossa época e eu realmen-
te adoro trabalhar com o
Sam”, disse ele, referindo-
-se ao presidente-executi-
vodaOpenAI,SamAltman.
“Sam está finalizando a

rodada [de investimentos]
enóscomcertezaparticipa-
remos”,acrescentouHuang.
“Investiremos uma grande
quantia, provavelmente o
maior investimento que já
fizemos.”
Questionado sobre se

o valor ultrapassaria os
US$ 100bilhões,elerespon-
deu: “Não,não,nadapareci-
do com isso”.
CabeaAltmananunciaro

quanto ele quer arrecadar,
acrescentouHuang.

Sindicato dos Carregadores e Transportadores de Bagagens
em Estações Rodoviárias de São Paulo.

CNPJ. 62.803.010/0001-12

ELEIÇÃO SINDICAL – EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente Edital, !cam convocados todos os associados deste Sindicato, quites e em pleno gozo dos seus direitos sindicais, para a
Assembleia Geral Eleitoral a ser realizada no dia 20 de Março de 2026 no horário de 09h00, às 17h00, na sede do Sindicato, na Rua Maria
Prestes Maia, 447 – Vila Guilherme – São Paulo – SP. Para a eleição de renovação do Primeiro Suplente do Conselho Fiscal, Segundo
Suplente do Conselho Fiscal e Terceiro Suplente do Conselho Fiscal, tendo em vista o não preenchimento desses cargos em primeira
convocação realizada entre os dias 12 a 21 de Janeiro de 2026. As inscrições e disputa dos candidatos serão por cargo, sem limite de
inscrição. O candidato eleito será aquele que obtiver 50% (cinquenta por cento) mais um de votos em relação ao total dos associados
eleitores, não obtendo o candidato essa maioria, proceder-se-á a nova eleição, concorrendo em segundo pleito os dois candidatos mais
votados no primeiro pleito, será considerado eleito o candidato que obtiver a maioria dos votos válidos. O intervalo entre o primeiro e o
segundo pleitos será de 72 (setenta e duas) horas. O quórum para validar a Assembleia Geral Eleitoral será de 50% (cinquenta por cento)
mais um, dos associados quites e em pleno gozo dos direitos sociais. Não sendo obtido o quórum para a realização da Assembléia Geral
Eleitoral marcada, uma segunda será convocada para 10 (dez) dias úteis, contados da data da primeira, que será realizada no mesmo
horário e local, concorrendo os mesmos candidatos nos respectivos cargos. O prazo para inscrição de candidatos será de 10 (dez)
dias, contados da data da publicação dessa convocação. São Paulo, 02 de Fevereiro de 2026. Alexandre Santos – Diretor Presidente.

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Chamamento – Súmula – Concorrência Eletrônica nº 01/2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE
CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) UNIDADES HABITACIONAIS (CASAS POPULARES MINHA CASA
MINHA VIDA), NO MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO/SP PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
SANTOANASTÁCIO. ABERTURA/SESSÃO: 19/02/2026 às 08:30h. O Edital estará à disposição dos
interessados nos endereços eletrônicos https://scpi.santoanastacio.sp.gov.br/comprasedital/, https://
treina.pncp.gov.br/app/editais/54279666000150/2026/1 e www.santoanastacio.sp.gov.br, no Setor de
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, sito na Rua Barão do Rio Branco, 220, centro, ou
solicitar pelo e-mail: licitacaosantoanastacio@gmail.com. Informações pelo tel.(18) 3263-9425.

Santo Anastácio, 30 de janeiro de 2026. LUIZ INFANTE – Prefeito Municipal

ABIMDE – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INDÚSTRIAS DE MATERIAIS DE DEFESA E SEGURANÇA
Av. Brig. Luís Antônio, 2367 – 12º andar – Conj. 1201 – Edifício Barão de Ouro Branco

Jardim Paulista – São Paulo/SP – CEP: 01.401-000 - Fone: (11) 3170-1860
Consultamos as possíveis empresas nacionais fabricantes do produto e serviço: 1 – Produto: Inside Solution - NCM
9022.19.99 - Descrição e características básicas: O Inside Solution é um ambiente de inspeção compacto, modular e
desenvolvido para a instalação de sistemas de raios X em locais onde não há infraestrutura física adequada ou onde
a intervenção predial é limitada. A solução é composta por um conteiner metálico reforçado que integra, em um único
módulo, o Spectrum 5536 para inspeção de bagagens e volumes de pequeno porte e o Spectrum Bodyscan HSV para
inspeção corporal não invasiva, estabelecendo um fluxo contínuo e segregado entre pessoas e pertences. O Spectrum
5536 possui túnel de inspeção com 550 mm de largura e 360 mm de altura, adequado para inspeção de bolsas,
mochilas, sacolas e pequenos volumes. Já o Spectrum Bodyscan HSV conta com portal de inspeção com 720 mm de
largura e 2100 mm de altura, permitindo a varredura completa do corpo com alta resolução de imagem e baixa dose
de radiação. O ambiente interno é climatizado, com isolamento acústico dispondo de mesa e cadeira para o ambiente
dos operadores para operação intensiva, incluindo gerador de energia integrado conforme a necessidade do cliente. A
solução suporta operação local e remota, integra-se a sistemas de CFTV, redes corporativas e plataformas de análise
por inteligência artificial, permitindo registro, rastreabilidade e auditoria de todos os processos de inspeção. A estação
da solução possui uma porta de entrada e outra de saída após o processo de inspeção ser finalizado. 2 - Serviço:
Serviços técnicos especializados exclusivos do fabricante para implantação, operação assistida, manutenção,
atualização e suporte da solução integrada de inspeção por raios X Inside Solution, composta pelo sistema de inspeção
de bagagens Spectrum 5536 e pelo sistema de inspeção corporal Spectrum Bodyscan HSV, integrados em ambiente
modular próprio. Descrição detalhada: Serviços vinculados ao produto Inside Solution. Os serviços abaixo descritos são
indissociáveis da solução Inside Solution e somente podem ser executados pela VMI Sistemas de Segurança Ltda., na
qualidade de fabricante e detentora exclusiva da tecnologia, dos códigos-fonte, dos protocolos de comunicação, dos
algoritmos de processamento de imagem, das rotinas de calibração e das ferramentas proprietárias de diagnóstico e
configuração. Além disso, a adequada execução desses serviços constitui requisito essencial para demonstrar a
conformidade da instalação e dá prática radiativa com a regulamentação da CNEN, especialmente quanto a limitação
de doses, a classificação de áreas e a implementação de um programa de proteção radiológica compatível com os
riscos envolvidos. 2.1. Serviços de implantação, comissionamento e calibração - a) Instalação e comissionamento do
Inside Solution, compreendendo: • montagem, inspeção e testes de funcionamento dos equipamentos Spectrum 5536
e Spectrum Bodyscan HSV; • integração com o contêiner metálico reforçado, sistemas de climatização, energia e
segurança física; • ajustes de parametros de operação, taxas de dose de radiação e protocolos de inspeção, utilizando
softwares e ferramentas proprietárias do fabricante; • validação funcional e emissão de relatórios técnicos de
comissionamento, com registros de testes de radioproteção compatíveis com as exigências da CNEN NN 3.01 e normas
correlatas. b) Calibração dos sistemas de raios X, com uso de rotinas, padrões e ferramentas internas de calibração, de
uso restrito ao fabricante, necessárias para: • assegurar a qualidade das imagens; • garantir o atendimento aos
requisitos básicos de radioproteção e segurança radiológica estabelecidos pela CNEN, incluindo a otimização das
doses, a limitação de exposição ocupacional e do público e o controle de áreas classi!cadas; • preservar a integridade
dos componentes de hardware e software. Exclusividade (CNEN): as rotinas de comissionamento e calibração utilizam
ferramentas digitais, chaves criptográficas, senhas de acesso, parametros proprietários e procedimentos industriais
sigilosos, não disponibilizados a terceiros. A correta parametrização e condição para demonstrar, junto aos órgãos
reguladores competentes (CNEN e/ou o rga os delegados), que a instalação atende aos limites e requisitos de
radioproteção, o que na prática somente pode ser assegurado pelo próprio fabricante, que detém a totalidade das
informações técnicas necessárias. 2.2. Manutenções corretivas e preventivas especializadas - c) Manutenção
preventiva programada do Inside Solution, incluindo: • inspeções técnicas periódicas de todos os subsistemas (raios X,
esteiras, sensores, CLPs, sistemas de proteção, rede, climatização e energia); • atualização de !rmwares e softwares
proprietários; • testes de segurança radiológica e funcional, com medições de níveis de radiação em áreas controladas
e supervisionadas, em consonância com os conceitos e requisitos da CNEN NN 3.01; • emissão de relatórios técnicos
de manutenção e recomendações de melhoria operacional. d) Manutenção corretiva especializada, com diagnóstico
avançado e reparo de falhas, compreendendo: • acesso a rotinas internas de diagnóstico embarcadas nos
equipamentos, de uso exclusivo do fabricante; • substituição de módulos eletrônicos, fontes de alta tensa o, detectores,
geradores de raios X e demais componentes críticos; • recon!guração de parâmetros internos, calibrações de fábrica
e validação integral do sistema após o reparo, com nova verificação do atendimento às condições de radioproteção
previstas nas normas da CNEN. O diagnóstico completo e a correção das falhas dependem de acesso a códigos-fonte,
ferramentas de serviço, rotinas internas e componentes proprietários, todos de titularidade da VMI. A intervenção por
terceiros não autorizados: • acarreta perda de garantia técnica e de atualizações de segurança; • pode comprometer
a conformidade com as normas da CNEN, incluindo a necessidade de manter as doses dentro dos limites regulatórios
e a classi!cação adequada das áreas de trabalho; • pode invalidar certi!cações, laudos de conformidade radiológica e
condições de licenciamento da instalação. 2.3. Fornecimento de peças de reposição originais - e) Fornecimento
exclusivo de peças, conjuntos e módulos originais da solução Inside Solution, incluindo: • subconjuntos eletrônicos,
mecânicos e ópticos; • detectores, geradores de raios X, fontes de alta tensão e módulos de processamento de
imagem; • componentes de segurança e intertravamento. A VMI é a unica empresa que fabrica e/ou controla a cadeia
de fornecimento dos componentes originais da Inside Solution, não havendo revendedores ou oficinas independentes
autorizadas. A utilização de peças não originais ou não homologadas pode resultar em alteração dos níveis de
blindagem, vazamentos de radiação e degradação dos sistemas de intertravamento, com potencial descumprimento
das exigências de radioproteção da CNEN, bem como risco a renovação de licenças e autorizações da instalação. 2.4.
Suporte técnico remoto, monitoramento e atualizações de software - f) Suporte técnico remoto e monitoramento da
solução, envolvendo: • acesso remoto seguro aos sistemas para diagnóstico de falhas, análises de logs, ajustes de
parâmetros e orientação aos operadores; • monitoramento de desempenho, estabilidade e segurança operacional,
incluindo parâmetros associados a proteção radiológica. g) Atualizações de software, firmware e módulos de
inteligência arti!cial, compreendendo: • atualização dos algoritmos de geração e tratamento de imagens; • melhoria
contínua de bibliotecas de detecção de ameaças, padrões de objetos e funcionalidades analíticas; • correções de
vulnerabilidades e atualizações de segurança cibernética, inclusive de sistemas de criptografia e controle de acesso,
que protegem não só a integridade dos dados, mas também a correta gestão dos parâmetros de operação radiológica.
As chaves de acesso, servidores, repositórios de software e módulos de IA são integralmente mantidos e controlados
pela VMI. Não existem terceiros autorizados ou licenciados para realizar tais atualizações. A manutenção de versões,
registros e rastreabilidade de software e requisito relevante para a demonstração de conformidade com o sistema de
gesta o de proteção radiológica exigido pela CNEN NN 3.01 e pela CNEN NE-3.02 (serviços de radioproteção), o que
reforça a inviabilidade prática de competição. 2.5. Treinamento técnico e capacitação em análise de imagens - h)
Treinamento técnico para operação segura e e!ciente da Inside Solution, incluindo: • formação de operadores na
utilização integrada do Spectrum 5536 e do Spectrum Bodyscan HSV; • procedimentos de segurança radiológica e
ocupacional, em conformidade com os princípios da CNEN NN 3.01 (justi!cação, otimização e limitação de dose); •
rotinas de inspeção, resposta a alarmes e registros de eventos. i) Treinamento de análise de imagens geradas pela
solução, com foco na: • identi!cação de ameaças, ilícitos e itens de interesse de segurança; • correta interpretação das
funcionalidades e !ltros proprietários da VMI; • atualização de conteúdos conforme melhorias de software e de IA
específicas da plataforma Inside Solution. Os conteúdos, métodos, bancos de imagens e materiais didáticos são
específicos dos equipamentos e softwares da VMI. A CNEN NN 3.01 e normas correlatas enfatizam a capacitação e o
treinamento contínuo dos profissionais expostos a radiação, o que, no caso da Inside Solution, está diretamente
vinculado as funcionalidades proprietárias da plataforma. Não há empresas ou instrutores independentes licenciados
ou autorizados pelo fabricante para ministrar treinamentos oficiais da Inside Solution, o que reforça o caráter exclusivo
desses serviços. 2.6. Adequação regulatória CNEN e suporte documental - j) Suporte técnico para atendimento as
exigências regulatórias da CNEN e/ou o rga os delegados, incluindo, quando aplicável: • fornecimento de informações
técnicas necessárias a elaboração ou atualização do Programa de Proteção Radiológica (PPR) da instalação; • apoio
na definição de barreiras de blindagem, classificação de áreas (controladas e supervisionadas) e limites operacionais,
conforme a CNEN NN 3.01 e documentos complementares; • emissão de relatórios técnicos, certi!cados de
calibração e laudos de desempenho radiológico do Inside Solution, para fins de licenciamento e renovação de
licenças perante a CNEN ou órgão regulador competente, nos termos das normas CNEN NE-3.02 e NE-6.02. A
demonstração de atendimento as normas da CNEN, em especial no que se refere à parâmetros de projeto, blindagem,
campos de radiação e desempenho da fonte de raios X, depende de dados proprietários, desenhos, algoritmos e
critérios de aceitação que são de domínio exclusivo da VMI. Assim, a elaboração de documentos técnicos completos
e fidedignos, exigidos no processo de licenciamento de instalações radiativas, só pode ser realizada com a
participação direta do fabricante, o que reforça a inviabilidade de competição na prestação desses serviços
especializados. Em razão das características descritas, declara-se que: 1. Os serviços técnicos de implantação,
comissionamento, calibração, manutenção corretiva e preventiva, fornecimento de peças originais, suporte técnico
remoto, atualizações de software/IA, treinamentos e suporte regulatório CNEN relativos a soluça o Inside Solution: •
são tecnicamente indissociáveis do produto fabricado pela VMI; • dependem de tecnologia, know-how, códigos-
fonte, ferramentas proprietárias, chaves criptográ!cas e bancos de dados que não são disponibilizados a terceiros; •
são essenciais para que a instalação demonstre o atendimento as normas de radioproteção e segurança radiológica
da CNEN, incluindo a CNEN NN 3.01, a CNEN NE-3.02, a CNEN NE-6.02 e demais normas aplicáveis. 2. A VMI
Sistemas de Segurança Ltda.: • não autoriza empresas terceiras a executar serviços técnicos na Inside Solution, nem
concede licenças de uso de suas ferramentas internas de diagnóstico e calibração; • é a única responsável técnica
pela manutenção da solução, pela integridade das atualizações de software e pela garantia de que os parametros de
operação radiológica permanecem compatíveis com as normas da CNEN. 3. A eventual execução de serviços por
terceiros não autorizados: • acarreta perda de garantia e de suporte o!cial; • pode comprometer o atendimento as
normas de proteção radiológica da CNEN, inclusive quanto a limites de dose, condições de operação segura e
requisitos de licenciamento; • pode invalidar certi!cações, laudos e relatórios de conformidade emitidos para o
equipamento e para a instalação; • representa risco a e!ciência da inspeção e a segurança das instalações e usuários.
A se manifestarem com a devida comprovação e em até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação deste informe, nos
termos de nossa Norma de Emissão de Declaração de Exclusividade. Caso não haja qualquer manifestação em
contrário até o fim deste prazo, será expedida a Declaração de Exclusividade. São Paulo, 02 de fevereiro de 2026.

SANEBAVI – Saneamento Básico Vinhedo
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2026 - REQUISITANTE: Departamento
Administrativo - Setor de Materiais e Patrimônio (Almoxarifado). OBJETO: Registro
de preços para aquisição de materiais elétricos visando a reposição do estoque do
almoxarifado. Itens fracassados do Pregão Eletrônico nº 19/2025 - Sistema de Registro de
Preços, nos termos das especificações constantes no Edital e seus Anexos. PERÍODO DE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08:00h do dia 03/02/2026 até às 09:00h
do dia 19/02/2026. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09:30h do
dia 19/02/2026. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo constantes
neste instrumento convocatório, será observado o horário de Brasília/DF. ENDEREÇO
ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: www.novobbmnet.com.br. O Edital na
íntegra será fornecido aos interessados a partir de 02/02/2026, por meio de consulta
gratuita nos sites www.sanebavi.com.br e www.novobbmnet.com.br.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 286/2025 - PROCESSO Nº 565/2025
OBJETO: Aquisição de Máquina de desmontar pneus para a Secretaria Municipal de Serviços
Urbanos do município de Votuporanga/SP. DATADASESSÃO: 13/02/2026. INFORMAÇÕES E
EDITAL COMPLETO pelo endereço eletrônico www.votuporanga.sp.gov.br.
LEANDRO VINÍCIUS DACONCEIÇÃO - Secretário Municipal da Administração – 30/01/2026.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 - PROCESSO Nº 014/2026

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte gratuito de
passageiros, destinado ao deslocamento do público participante do evento carnavalesco OBA
Festival, a ser realizado nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026. DATADASESSÃO: 06/02/2026.
INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO pelo endereço eletrônico: www.votuporanga.sp.gov.br.
LEANDRO VINÍCIUS DACONCEIÇÃO - Secretário Municipal da Administração – 30/01/2026.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
TERMO DE REVOGAÇÃO

LUIZ FERNANDO GOES LIEVANA, Prefeito em exercício do Município de Votuporanga, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE: Fica REVOGADO o inteiro teor do Pregão Eletrônico
nº 265/2025 - Processo nº 528/2025 de objeto Contratação de empresa especializada para a
locação de Modem com serviço ativo de internet móvel, ilimitada e ininterrupta, com tecnologia 5G,
incluindo fornecimento de chip SIM e suporte técnico, destinados ao uso nos Postos de Cadastro
Único (CadÚnico) e unidades de Proteção Social Básica da Secretaria de Assistência Social e
Desenvolvimento Social do Município de Votuporanga/SP pelo período de 12 (doze) meses, por
CONVENIÊNCIA e OPORTUNIDADE ADMINISTRATIVA. Comunique-se. Publique-se.

LUIZ FERNANDO GOES LIEVANA - Prefeito Municipal em exercício – 29/01/2026.

ASSOCIAÇÃO PRÓ-MORADIA E EDUCAÇÃO DOS EMPREGADOS E APOSENTADOS
DA EMPRESA BRASILEIRA DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS AME

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA

A AME através de sua Diretoria Executiva, devidamente representada por sua Presidente, Sra.

Elma Gislene dos Santos, no uso de suas atribuições (artigo 32, parágrafo VII) do Estatuto,

convoca todos os associados para a Assembleia Geral Ordinária, que será realizada na sede da

Associação, situada na Rua Capitão Salomão, 27, sala 405, CEP: 01034-020, Centro de São Paulo,

10 horas em primeira chamada com 50% dos associados e 10h30min em segunda chamada com

a número de associados presentes, do dia 24/02/2026, com a seguinte ordem do dia: Prestação de

Contas do ano de 2025 e Previsão orçamentária do ano de 2026.

SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES PÚBLICOS, CÂMARA MUNICIPAL,
AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, CONCESSIONÁRIAS, INSTITUTO, PROFESSORES,

EDUCAÇÃO E PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ
CNPJ/MF n.º 45.562.816/0001-47

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ELEITORAL – ELEIÇÃO POR ACLAMAÇÃO

Venho através do presente, na qualidade de Presidente do Sindicato dos Funcionários e Servidores Públicos, Câmara Municipal,
Autarquias, Fundações, Concessionárias, Instituto, Professores, Educação e Prefeitura Municipal de Mauá, rerratificando o Edital
convocatório de eleições publicado no Jornal Folha de São Paulo, página A21 do Caderno Mercado, veiculado no dia 11 de novembro
de 2025, bem como afixado na sede do Sindicato, para fazer constar que as eleições serão por aclamação, CONVOCANDO todos os
associados em pleno gozo de seus direitos estatutários, e em continuidade ao processo eleitoral, a participarem da Assembleia Geral
Eleitoral para a renovação da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Delegados Representantes junto à Federação, e respectivos
suplentes para o mandato de 01 de março de 2026 a 28 de fevereiro de 2031, que se realizará no dia 05 de fevereiro de 2026, com
primeira chamada às 18h30 e segunda chamada às 19hs, no Centro Recreativo do Sindicato Roque José Orsate, situado na Rua
Alonso Vasconcelos Pacheco, n.º 1593, Vila Bocaina, Mauá-SP, CEP: 09310-695, ocasião em que a assembleia geral eleitoral deverá
ser realizada por aclamação, nos termos do artigo 77 do Estatuto Social, e com base na deliberação da Comissão Eleitoral, em reunião
realizada no dia 19 de novembro de 2025, considerando que só houve a inscrição de uma chapa para o pleito, ficando dispensada a
coleta votos através do uso de urnas coletoras fixas ou itinerantes, e ainda, ocasião em que se encerrará o pleito, para deliberar sobre
a seguinte ordem do dia: 1) Instalação da Assembleia Geral Eleitoral; 2) Apresentação da chapa inscrita para a renovação da Diretoria
Executiva, Conselho Fiscal e Delegados Representantes junto à Federação; 3) Proclamação da eleição por aclamação, nos termos
do artigo 77 de Estatuto Social, tendo em vista a inscrição de chapa única, sem impugnações.

Mauá, 02 de fevereiro de 2026.
MARALISA TORRES DIAS

Presidente
Sindicato dos Funcionários e Servidores Públicos, Câmara Municipal, Autarquias, Fundações, Concessionárias, Instituto,

Professores, Educação e Prefeitura Municipal de Mauá.

Fiduciantes, eventuais cônjuges, companheiros, ocupantes e terceiros interessados e o PRACEAMENTO ONLINE dos bens em
caráter AD CORPUS conforme a seguir, localizados no denominado Residencial “DOLCE VITA - JAGUARIÚNA”: ROQUE VARELA
FILHO, CPF nº 090.941.268-50 - Um imóvel urbano, constituído pelo lote nº 35 (trinta e cinco) da quadra ‘M’ do loteamento ‘La Dolce Vita
Jaguariúna’, situado nesta cidade, distrito, município e comarca de Jaguariúna-SP., de formato irregular, com área de 344,18 m² (trezentos
e quarenta e quatro metros e dezoito decímetros quadrados), que mede 23,48 m (vinte e três metros e quarenta e oito centímetros) de
frente para a Rua 09 (nove); do lado direito de quem dessa rua olha para o imóvel, mede 25,00 m (vinte e cinco metros), confrontando
com o lote nº 34 (trinta e quatro); do lado esquerdo, mede 31,66 m (trinta e um metros e sessenta e seis centímetros), confrontando com
a viela sanitária 08 (oito); e na linha do fundo mede 4,06 m (quatro metros e seis centímetros), confrontando com o lote nº 01 (um),
estando cadastrado junto a Prefeitura deste Município, sob o nº 03.0528.1750-001. Matrícula nº 22.154 do RGI de Jaguariúna/SP.
LANCE MÍNIMO EM PRIMEIRA PRAÇA: R$368.155,43. LANCE MÍNIMO EM SEGUNDA PRAÇA: R$242.455,29*2) BRUNO DIAS
DE MORAES, CPF nº 335.022.168-86 e LARISSA CRISTINA JOIA DE MORAES, CPF nº 310.074.608-22 - Um imóvel urbano,
constituído pelo lote nº 09 (nove) da quadra ‘J’ do loteamento fechado ‘La Dolce Vita - Jaguariúna’, situado nesta cidade, distrito,
município e comarca de Jaguariúna-SP., de formato irregular, com área de 330,14 m² (trezentos e trinta metros e quatorze decímetros
quadrados), que mede 10,00 m (dez metros) em curva com raio de 107,00 m (cento e sete metros) de frente para aAlameda José Lopes
Barbosa (antiga Rua 12); do lado direito de quem da alameda olha para o imóvel, mede 26,52 m (vinte e seis metros e cinquenta e dois
centímetros) em linha reta, confrontando com o lote nº 08 (oito); do lado esquerdo mede 25,03 m (vinte e cinco metros e três centímetros)
em linha reta, confrontando com o lote nº 10 (dez); e no fundo mede 16,03 m (dezesseis metros e três centímetros) em linha reta,
confrontando com a viela sanitária 05 (cinco), sob o nº 03.0525.0450. Matrícula nº 25.050 do RGI de Jaguariúna/SP. Alameda Durvalina
Luccas Alves, 53. LANCE MÍNIMO EM PRIMEIRA PRAÇA: R$358.638,37. LANCE MÍNIMO EM SEGUNDA PRAÇA: R$211.216,38
* Os valores em 1ª Praça compreendem bem como acrescido das despesas incidentes sobre o bem, tais como o valor do recolhimento
do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, Emolumentos do competente Registro de Imóveis e outras despesas, decorrentes
da consolidação da propriedade fiduciária. Os valores em 2ª Praça compreendem o Saldo Vencido, Saldo a Vencer, custas do
procedimento de cobrança, ITBI e despesas com o leilão, conforme artigo 27, parágrafo 2o da Lei 9.514/97. Eventuais débitos de IPTU
edébitosassociativosnãoestãoincluídosnoslancesmínimoseserãoderesponsabilidadedoarrematante.DATADAPRIMEIRA
PRAÇA: 11.02.2026 às 10hs ao dia 12.02.2026, às 10hs. SEGUNDA PRAÇA: 12.02.2026 às 10hs ao dia 27.02.2026, às 10hs.
FORMA DE PAGAMENTO: À VISTA, em até 24hs úteis da declaração de lanço vencedor. Não é possível a utilização de financiamento,
parcelamento, carta de consórcio ou FGTS. ÔNUS E GRAVAMES: Restrições urbanísticas do loteador. ENCARGOS DO
ARREMATANTE: Eventuais débitos não especificamente previstos neste Edital bem a eventual atualização de débitos deverão ser
suportadospeloadquirente, taiscomo,masnãose limitandoaopagamentodecomissãode5%,Preçoàvista,despesascomtransmissão
da propriedade, ITBI, eventuais foro, taxas, alvarás, certidões, emolumentos, bem como eventuais, regularizações, restrições urbanísticas
e construtivas e desocupação. DIREITO DE PREFERÊNCIA: Na forma do parágrafo 2-B, do artigo 27, Lei 9.514/97. O presente será
publicado em jornais de grande circulação bem como na plataforma www.vendasjudiciais.com.br. Contato por e-mail com o Leiloeiro
Oficial fernando@vendasjudiciais.com.br e telefone (11)98146.6070.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE 1a e 2a PRAÇAS - LEI 9.514/97
E COMUNICAÇÃO DAS DATAS DOS LEILÕES ONLINE

FERNANDO SEMERDJIAN, Leiloeiro Oficial - JUCESP nº 1.378, autorizado por NAZARETH ADMINISTRAÇÃO
DE BENS PRÓPRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede na Rua Eugênio de Medeiros, 639, 2o andar,
Pinheiros, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob n. 24.812.503/0001-20, FAZ SABER a CIENTIFICAÇÃO dos
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  Proc. Administrativo 7- 1.962/2026

De: Luis S. - SEADM-DCLC-AC

Para: SEADM-DCLC-AC - AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Data:  06/02/2026 às 14:56:16

 

Nos termos regimentais,  consigno que a Ata de Reabertura da Sessão encontra-se em documento anexo, e a
íntegra da sessão está disponível no seguinte link: https://www.youtube.com/watch?v=MhOJ1rsMYyU

_

Luis Felipe Galdino Castro da Silva 

Analista do Executivo X- Compras, Licitações e Contratos

Anexos:

DP_002_26_ATA_DE_ABERTURA_DAS_PROPOSTAS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luis Felipe Galdino Castro... 06/02/2026 14:56:42 1Doc LUIS FELIPE GALDINO CASTRO DA SILVA CPF 433....

Para verificar as assinaturas, acesse https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F031-6F1F-B46E-2A7E 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
Secretaria Municipal da Administração 

Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP 

CNPJ 46.599.809/0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br 
 

 

 

 
ATA DA SESSÃO PÙBLICA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO 
PROPOSTAS, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 - PROCESSO Nº 014/2026, 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE GRATUITO DE PASSAGEIROS, DESTINADO AO DESLOCAMENTO DO 
PÚBLICO DO EVENTO CARNAVALESCO OBA FESTIVAL. 
 
 
Às 14:15 deste dia 06 de fevereiro de 2026, na Sala de Licitações, no Paço Municipal, sito na 
Rua Pará, nº 3227 - Patrimônio Velho, nesta cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, 
LUIS FELIPE GALDINO CASTRO DA SILVA, Agente de Contratação, nomeado pelo Decreto 
nº 16.838/2024, alterado pelo Decreto 17.789/2024, procedeu a abertura das propostas 
apresentadas pelos fornecedores em participação da Dispensa de Licitação nº 002/2026 - 
Processo nº 014/2026, cujo objeto já fora anteriormente mencionado.  
Abertos os trabalhos, informo que houve o envio de proposta por meio de envelope, sendo 
apresentada pela empresa Expresso Itamarati S/A, inscrita no CNPJ nº 59.965.038/0001-41, no 
valor de R$ 18.00,00 (dezoito mil). 
Diante do exposto, e considerando que o valor ofertado encontra-se dentro do estimado por 
esta Municipalidade, DECIDO CLASSIFICAR a empresa EXPRESSO ITAMARATI S/A, inscrita 
no CNPJ nº 59.965.038/0001-41, em 1º (primeiro) lugar para o ITEM 01, pelo valor de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais). 
Registra-se, ainda, que a empresa apresentou, juntamente com a proposta, os documentos de 
habilitação, os quais serão devidamente analisados por esta Administração. 
Na hipótese de verificação de necessidade de complementação da documentação de 
habilitação, nos termos do item 6.1 do Aviso de Contratação Direta, poderá ser concedido o 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao envio de 
solicitação eletrônica (e-mail), para que o fornecedor classificado em primeiro lugar apresente 
os documentos relacionados no ANEXO I – Documentação Exigida para Habilitação. 
 
 
 
 

 

Votuporanga, 06 de fevereiro de 2026 
 
 

LUIS FELIPE GALDINO CASTRO DA SILVA 
Agente de Contratação 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F031-6F1F-B46E-2A7E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIS FELIPE GALDINO CASTRO DA SILVA (CPF 433.XXX.XXX-38) em 06/02/2026 14:56:40

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/F031-6F1F-B46E-2A7E
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De: Luis S. - SEADM-DCLC-AC

Para: SEADM-DCLC-AC - AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Data:  06/02/2026 às 15:45:31

 

Informo que, no envelope apresentado, a empresa juntou toda a documentação exigida, atendendo integralmente às
condições estabelecidas no edital, conforme consignado em ata.

_

Luis Felipe Galdino Castro da Silva 

Analista do Executivo X- Compras, Licitações e Contratos

Anexos:

Documentos_Empresa_Itaramarati.pdf
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OPREFEITURA DO MUNiCíPIO DE VOTUPORANGA
Secretaria Municipal de Administração

- RECEBIMENTO DE ENVELOPES -

Início: 06/02/2026

Recebemos da empresa abaixo, 1 (um) envelope contendo: Documentação

para participação do:

DISPENSA 002/2026 I PROCESSO 014/2026

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte gratuito de
passageiros, destinado ao deslocamento do público participante do evento carnavalesco OBA
Festival, a ser realizado nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026.

EMPRESA/NOME: Expresso Itamarati S/A

NOME FANTASIA:

CNPJ/CPF: 59965038/0001-41

ENDEREÇO: Av. tarraf, 2710

BAIRRO: Jardim anice

CIDADE/SP: SÃO JOSE DO RIO PRETO - SP

CEP:

FONE: 17 2136-2743/17 2136-2770

E-MAIL: di retoria@expressoitamarati.com.br

Prefeitura do Município de Votuporanga, em 6 de fevereiro de 2026 às 10:27:43 horas.

LUIS FELlPE GALDINO CASTRO DA SILVA
Matrícula 79840-1
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EXPRESSO ITAMARA TI S/AxtsrponmlifedcbaTSRPNJECA

CNPJ: 59.965038/0001-41

Endereço:vAAv. Tarraf, n° 2710, Jardim Anice, São José do Rio Preto - SP

Telefone: (17) 2136-2743 / (17) 2136-2770

E-mail: diretoria@expressoitamarati.com.br

DATA E HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 06/02/2026 -14hOO

PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE VOTUPORANGA/SP

DISPENSA N° 002/2026 - PROCESSO N° 014/2026VTSRPONLEA

ENVELOPE "PROPOSTA"
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"amara'; ~TSRPONMLIEDCA

DISPENSA Nº 002/2026 - PROCESSONº 014/2026

PROPOSTA COMERCIALTQOJEB

OBJETO:zxwvutsrqponmljihgfedcbaZXVUTSRQPONMLJIGFEDCBAContratação de empresa para a prestação de serviço de transporte gratuito de passageiros,

destinado ao deslocamento do público participante do evento carnavalesco OBA Festival, a ser realizado nos

dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026

ITEM CODIGO QTDD UNO DESCRIÇAO FORNECEDOR VALOR

01 006.001.520 3 SER TRANSPORTE EXPRESSO ITAMARATI S.A. R$18.000,OO

Valor Global da Proposta: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Validade da Proposta: 60 dias

A EXPRESSOITAMARATI S/A, inscrita no CNPJsob o nQ 59.965.038/0001-41, estabelecida à Av. Tarraf, nQ

2710, Jardim Anice, São José do Rio Preto - SP, por meio de seus representantes legais GENTIL ZANOVELLO

AFFONSO, CPFnQ 018.944.148-89, Diretor Superintendente, e DIEGO MANSUR GUIMARÃES, CPFnQ 056.083.616-
36, declara, para os devidos fins legais, que:

As despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e quaisquer outros encargos correrão

totalmente por conta da empresa contratada.

Declara que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos necessários para o

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

Declara, ainda, que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e

para reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Razão Social: EXPRESSOITAMARATI S/A

CNPJ: 59.965.038/0001-41

Endereço: Av. Tarraf, nQ 2710, Jardim Anice, São José do Rio Preto - SP

Telefone: (17) 2136-2743; (17) 2136-2740

E-mail: diretoria@expressoitamarati.com.br

São José do Rio Preto/SP, 02 de fevereiro de 2026.

GENTIL ZANOVELLO Assinado de forma digital por

FFONSO GENTIL ZANOVELLO
A :018944148 AFFONSO:01894414888

88 Dados: 2026.02.03 09:33:03 -03'00'

DIEGOMANSUR Assinado de forma digital por

GUIMARAES'0560836 DIEGO MANSUR
. 1 GUIMARAES:0560B361636

636 Dados: 2026.02.03 09:36:56 ·03'00'

Gentil Zanovello Affonso

CPF:018.944.148-89

Diretor Superintendente

Diego Mansur Guimarães

CPF:056.083.616-36

Diretor Operacional

EXPRESSO ITAMARATI S/A www.expressoitamarati.com.br
Avenida Tarraf, 2710 - Jardim Anice - São José do Rio Preto/SP - CEP: 15057-441
Fone: (17) 2136-2722 - CNPJ: 59.965.038/0001-41 -Inscr. Est.: 647.003.679.119
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CERTIDÃO
Nº 001725/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
 -  www.riopreto.sp.gov.br 1/1

Rogerio Antonio Rodrigues
AGENTE ADMINISTRATIVO

Documento assinado mediante senha
pessoal e intransferível.

Marta Roseli Santos da Silva
COORDENADORA EXECUTIVA DE

POLÍTICAS PÚBLICAS

Documento assinado mediante senha
pessoal e intransferível.

C E R T I F I C A, em virtude do requerimento de EXPRESSO ITAMARATI S/A, de 10 de
outubro de 2025, protocolado sob o n° 2025-366886, devidamente despachado, que
o  cadastro mobiliário nº , em nome da empresa requerente,  com CNPJ23.830/0
nº 59.965.038/0001-41, Inscrição Estadual nº 647.003.679.119, situada na Av. Tarraf, nº
2710,  cadastrada nesta P.M. como atividade de transporte rodoviário coletivo
urbano,  intermunicipal, interestadual e internacional de passageiros; fretamento eventual
e  contínuo, transporte turístico e de superfície; armazenamento, movimentação e
transporte  rodoviário de cargas e encomendas, operação de embarcações e transporte
hidroviário  (aquaviário) de veículos, passageiros e cargas nacional e internacional,
fretamento de  embarcações para apoio em obras de engenharia e turismo, com
comercialização de passes, arrecadação de tarifas e administração, fornecimento e locação
de mão de obra temporária, serviços auxiliares de transporte aéreo-operacionais, serviços
de logística agrícola, inclusive colheita, carregamento, transbordo e transporte de cana de
açúcar e de  outros produtos agrícolas, locação de automóveis, exceto modalidade que
configure leasing, e participação, com capitais próprios, em outras sociedades, se encontra
com os débitos administrados junto ao Cadastro Municipal Mobiliário com a exigibilidade 

 perante a Fazenda Municipal, nos termos do inciso III do artigo 151, da LeiSUSPENSA
nº  5.172 de 25 de outubro de 1966 - do Código Tributário Nacional (CTN); ante o
exposto, com fulcro nos artigos 205 e 206 do CTN, a empresa requerente faz jus a esta
certidão, com os mesmos efeitos de CERTIDÃO NEGATIVA. Esta Certidão não abrange a
eventual  existência de débitos junto à Administração Pública Indireta do Município -
verifique se há débitos junto ao Cadastro Municipal Imobiliário desta Prefeitura e tarifa de
água/esgoto junto ao SEMAE. Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar e
inscrever toda e qualquer dívida que porventura vier a ser apurada posteriormente. Nada
mais, 10 de outubro de 2025.

Emitida às 10:37:54 do dia 10/10/2025.
Código de controle da certidão: 0003813825880000180458810102025104027
Certidão emitida gratuitamente.
A aceitação dessa certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade pela Internet, no portal
da Prefeitura de São José do Rio Preto (http://www.riopreto.sp.gov.br), na coluna "Impostos", item
"Validar Certidão.
Esta Certidão foi emitida com base no Decreto Municipal nº 14.142, de 08 de julho de 2008.
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Documento entregue às do dia pelo usuário .

ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 06 MESES

RARODRIGUES
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EXPRESSO ITAMARATI S.A.
CNPJ: 59.965.038/0001-41 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:44:34 do dia 23/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/07/2026.
Código de controle da certidão: 2D36.D8B8.C188.0DCF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EXPRESSO ITAMARATI S.A. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 59.965.038/0001-41

Certidão nº: 7277116/2026

Expedição: 03/02/2026, às 08:36:12

Validade: 02/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que EXPRESSO ITAMARATI S.A. (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 59.965.038/0001-41, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 59.965.038

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 78590851

Data e hora da emissão 03/02/2026 08:37:23 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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  Proc. Administrativo 9- 1.962/2026

De: Luis S. - SEADM-DCLC-AC

Para: GAP-APL - ASSINATURAS DO PREFEITO - LICITAÇÃO 

Data:  06/02/2026 às 16:22:46

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Termo de Adjudicação e Homologação.

_

Luis Felipe Galdino Castro da Silva 

Analista do Executivo X- Compras, Licitações e Contratos

Anexos:

DP_002_2025_Adjudicacao_e_Homologacao_LUIS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Fernando Goes Lievana 09/02/2026 16:42:59 ICP-Brasil LUIZ FERNANDO GOES LIEVANA CPF 045.XXX.XXX-3...

Para verificar as assinaturas, acesse https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F3F9-1AAD-6896-7ECB 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F3F9-1AAD-6896-7ECB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ FERNANDO GOES LIEVANA (CPF 045.XXX.XXX-33) em 09/02/2026 16:42:56 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/F3F9-1AAD-6896-7ECB
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  Proc. Administrativo 10- 1.962/2026

De: Luis S. - SEADM-DCLC-AC

Para: SEADM-DCLC-AC - AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Data:  11/02/2026 às 07:50:34

 

Recorte da publicação em Diário Oficial deste Município do Termo de adjudicação e homologação em 10/02/2 026. 

_

Luis Felipe Galdino Castro da Silva 

Analista do Executivo X- Compras, Licitações e Contratos

Anexos:

DP_002_2026.pdf
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  Proc. Administrativo 11- 1.962/2026

De: Luis S. - SEADM-DCLC-AC

Para: SEADM-DCLC-DC - DIVISÃO DE CONTRATOS 

Data:  11/02/2026 às 07:51:45

 

Prezadas,

Segue expediente para formalização de contrato. 

_

Luis Felipe Galdino Castro da Silva 

Analista do Executivo X- Compras, Licitações e Contratos
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  Proc. Administrativo 12- 1.962/2026

De: Silmara A. - SEADM-DCLC-DC

Para: SEADM-DCLC-DC - DIVISÃO DE CONTRATOS 

Data:  11/02/2026 às 10:47:11

 

Prezados(as),

Informo a nomeação de Gestor e Fiscal contratuais por meio do:

Memorando 3.339/2026 - NOMEAÇÃO DE GESTOR E FISCAL CONTRATUAIS: DISPENSA ELETRÔNICA 002/2026 -
PROCESSO ELETRÔNICO 014/2026

_

Silmara de Paula Adolfo

Analista do Executivo X - Compras, Licitações e Contratos

Memorando 3.339/2026        200/234
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Memorando 3.339/2026

De: Silmara A. - SEADM-DCLC-DC

Para: SEGAB-DAAL - DEPARTAMENTO DE ATOS ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS 

Data: 11/02/2026 às 10:46:44

Setores envolvidos:

SEADM-DCLC-DC, SEGAB-DAAL, SEADM

NOMEAÇÃO DE GESTOR E FISCAL CONTRATUAIS: DISPENSA ELETRÔNICA 002/2026 -

PROCESSO ELETRÔNICO 014/2026

 

Sirvo-me do presente para solicitar de Vossas Senhorias a nomeação dos servidores ALEXANDRA APARECIDA DOS

SANTOS SILVA  , inscria no CPF nº  392.559.668-20 , Cargo: Chefe do Departamento de Suporte Administrativo
, como  GESTORA CONTRATUAL , e a nomeação de LEÔNIDAS DIAS SIVIERO, inscrito no CPF nº 391.695.598-
56, Cargo: Agente Operacional VI, como FISCAL CONTRATUAL, referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO  002/2026 -

PROCESSO ELETRÔNICO 014/2026, cujo objeto é Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte
gratuito de passageiros, destinado ao deslocamento do público do evento carnavalesco OBA Festival

 

Leandro Vinícius da Conceição

Secretário Municipal da Administração

 

Dispositivo Legal: Nos termos do art. 8º, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e art. 6º do Decreto
Municipal nº 15.631, de 31 de março de 2023.

 

 

_

Silmara de Paula Adolfo

Analista do Executivo X - Compras, Licitações e Contratos
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 Memorando 1- 3.339/2026

De: Leticia I. - SEGAB-DAAL

Para: APAD - ASSINATURA PREFEITO - ATOS ADMINSTRATIVOS 

Data:  11/02/2026 às 11:18:57

 

Segue Ato nº 024/2026 para assinatura.

At.te

_

Leticia L. Isiara 

Técnico do Executivo XIV - Adm. Geral III

Anexos:

024_DE_002_26_Proc_014_26_Transporte_gratuito_OBA_carnaval.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 024/2026 

 

 

 

Processo Eletrônico nº 014/2026                                                   Dispensa Eletrônica nº 002/2026 

 

 

 

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, no uso de suas atribuições legais e nos termos 

do art. 8º, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e art. 6º do Decreto Municipal nº 15.631, de 31 de março de 

2023, 

 

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e fiscalização da execução do 

contrato referente à DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026 - PROCESSO ELETRÔNICO 

Nº 014/2026, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviço de transporte 

gratuito de passageiros, destinado ao deslocamento do público do evento carnavalesco OBA 

Festival, os seguintes servidores: 

Designa-se como Gestor Contratual a Chefe do Departamento de Suporte 

Administrativo, Alexandra Aparecida dos Santos Silva, CPF nº 392.559.668-20, e como Fiscal 

Contratual o servidor Leônidas Dias Siviero, CPF nº 391.695.598-56, Agente Operacional VI. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11 de fevereiro de 2026. 

 
 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
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 Memorando 2- 3.339/2026

De: Leticia I. - SEGAB-DAAL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/02/2026 às 16:31:47

 

Publicação programada para 12-02-26

_

Leticia L. Isiara 

Técnico do Executivo XIV - Adm. Geral III
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  Proc. Administrativo 13- 1.962/2026

De: Silmara A. - SEADM-DCLC-DC

Para: SEADM-DCLC-DPCRC-PE - PEDIDOS DE EMPENHO 

Data:  11/02/2026 às 10:47:55

 

Prezados(as),

Solicito liberação de compra.

Atenciosamente,

_

Silmara de Paula Adolfo

Analista do Executivo X - Compras, Licitações e Contratos

Proc. Administrativo 14- 1.962/2026        207/234



  Proc. Administrativo 14- 1.962/2026

De: Glauciane M. - SEADM-DCLC-DPCRC-PE

Para: SEADM-DCLC-DC - DIVISÃO DE CONTRATOS 

Data:  11/02/2026 às 11:51:21

 

Contrato liberado em 11/02/2026.

At. te, 

_

Glauciane Aparecida de Matos

Técnico do Executivo XI
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  Proc. Administrativo 15- 1.962/2026

De: Silmara A. - SEADM-DCLC-DC

Para: SEADM-DCLC-DC - DIVISÃO DE CONTRATOS 

Data:  11/02/2026 às 12:30:59

 

Prezados(as),

Em prosseguimento ao processo administrativo, segue(m) TERMO DE CONTRATO:

Proc. Administrativo 3.509/2026 - SOLICITAÇÃO DE ASSINATURA DIGITAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2026 -
PROCESSO ELETRÔNICO 014/2026

_

Silmara de Paula Adolfo

Analista do Executivo X - Compras, Licitações e Contratos

Proc. Administrativo 3.509/2026        209/234
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  Proc. Administrativo 3.509/2026

De: Silmara A. - SEADM-DCLC-DC

Para: SEADM-DCLC-DC-AS - ASSINATURA DIGITAL 

Data:  11/02/2026 às 12:30:26

Setores (CC):

SEADM-DCLC-DC-AS

 

Prezados(as),

Segue TERMO DE CONTRATO, referente a(o) DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2026 - PROCESSO
ELETRÔNICO 014/2026, cujo(a) deverá ser assinado no prazo de 05 (cinco) dias.

Informamos que a assinatura do contrato deve ser realizada exclusivamente de forma digital, diretamente na
plataforma 1Doc. No e-mail encaminhado, encontra-se o passo a passo com as orientações para assinatura.
Ressaltamos que não será aceita qualquer outra forma de assinatura. A conclusão deve ocorrer exclusivamente
no sistema, por meio do botão ASSINAR ONLINE’.

Atenciosamente,

_

Silmara de Paula Adolfo

Analista do Executivo X - Compras, Licitações e Contratos

Anexos:

DP_002_26_PROC_14_26_EXPRESSO_ITAMARATI_Transporte_OBA_Ferstival_fevereiro.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

JORGE AUGUSTO SEBA 11/02/2026 15:18:20 ICP-Brasil JORGE AUGUSTO SEBA CPF 589.XXX.XXX-53

Leonidas Dias Siviero 11/02/2026 16:04:07 1Doc LEONIDAS DIAS SIVIERO CPF 391.XXX.XXX-56

Alexandra Aparecida Dos Sa... 12/02/2026 09:56:47 1Doc ALEXANDRA APARECIDA DOS SANTOS SILVA CPF 392...

DIEGO MANSUR GUIMARAES 13/02/2026 09:24:11 ICP-Brasil DIEGO MANSUR GUIMARAES CPF 056.XXX.XXX-36

Itamarati 13/02/2026 09:25:19 ICP-Brasil GENTIL ZANOVELLO AFFONSO CPF 018.XXX.XXX-88

Para verificar as assinaturas, acesse https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FD45-B5D3-F72A-5743 
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DISPENSA Nº 002/2026 – PROCESSO Nº 014/2026  
TERMO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026 QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA/SP E A EMPRESA EXPRESSO ITAMARATI S.A.   
 
 

O MUNICIPIO DE VOTUPORANGA, pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Pará nº 
3227, nesta cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CGC/MF sob nº 
46.599.809/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JORGE AUGUSTO SEBA, do-
ravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa EXPRESSO ITAMARATI S.A.  inscrito (a) no 
CNPJ/MF sob o nº 59.965.038/0001-41, sediado(a) na Av. Tarraf, 2710, Jd. Anice, Cep:15.057-441, São 
José do Rio Preto/SP, neste ato representada por seu Diretor Superintendente, GENTIL ZANOVELLO 
AFFONSO, e por seu Diretor Operacional, DIEGO MANSUR GUIMARÃES, doravante designado CON-
TRATADO, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa para a prestação de serviço de trans-
porte gratuito de passageiros, destinado ao deslocamento do público participante do evento carnavalesco 
OBA Festival, a ser realizado nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, de acordo com as especificações 
abaixo, e conforme Edital de DISPENSA Nº 002/2026 – PROCESSO Nº 014/2026 e seus anexos, inclu-
sive Termo de Referência - Anexo III, Proposta apresentada pela CONTRATADA, e eventuais anexos dos 
documentos supracitados, que para todos os efeitos de direito, passam a fazer parte integrante do pre-
sente contrato, independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) mês, contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2.2. A execução contratual será nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de con-
clusão, entrega, observação e recebimento definitivo do objeto licitado constam no Termo de Referência 
Anexo III e do Edital do certame. 
3.2. O prazo de execução será conforme especificações constantes no Anexo III - Termo de Referência. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor global da contratação é de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais). 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fis-
cais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela CONTRATADA. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. Será em até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, e até 10 (dez) dias úteis para pagamento, 
conforme consta no Termo de Referência. 
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5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos para a CONTRATADA serão atualiza-
dos monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção monetária. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrata-
ção, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, a CONTRATANTE deverá comunicar a CONTRATADA 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apre-
sentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e da CONTRATANTE;  
d) o valor a pagar; 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 
f) dados bancários para pagamento, destacados na nota. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneado-
ras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situ-
ação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulari-
dade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a CONTRATANTE deverá rea-
lizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenci-
ada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da CONTRATANTE. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE de-
verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio-
nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.4.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla 
defesa.  
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.   
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Comple-
mentar. 
5.4.13. Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de ser-
viços em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB nº 
1.234/12, fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e regulamentado 
pelo Decreto Municipal nº 15.506 de 23 de fevereiro de 2023.  
5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
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5.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento 
5.6. CESSÃO DE CRÉDITO 
5.6.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 
2020, conforme as regras deste presente tópico. 
5.6.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação da CONTRATANTE. 
5.6.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, de-
penderá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação 
de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
5.6.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (CONTRA-
TADA) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos cau-
sados à Administração/Contratante, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vincu-
lada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 29/01/2026. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corres-
pondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defini-
tivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 reajuste será realizado por apostilamento. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo III. 
7.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expen-
sas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRA-
TADA; 
7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato; 
7.1.6. Aplicar à CONTRATADA, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protela-
tórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.2. A Administração/CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços no prazo de acordo com o Edital e seus 
anexos e sua proposta, inclusive nos termos e condições constantes do Termo de Referência – Anexo 
III, e no Contrato. 
8.2. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.2.1. manter preposto aceito pela Administração/CONTRATANTE no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
8.2.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa/CONTRATADA poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade/CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a empresa/CONTRA-
TADA designar outro para o exercício da atividade. 
8.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II da Lei nº 14.133/21). 
8.2.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cum-
primento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa téc-
nica e a legislação de regência; 
8.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração/CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa responsa-
bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor corres-
pondente aos danos sofridos; 
8.2.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor(a) 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.2.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
8.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja ina-
dimplência não transfere a responsabilidade para a CONTRATANTE;  
8.2.9. Comunicar o(a) Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.2.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepos-
tos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
8.2.11. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo execu-
tada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.2.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for neces-
sário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores con-
dições de segurança, higiene e disciplina. 
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8.2.14. Submeter previamente, por escrito, para CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
8.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.2.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
8.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/21); 
8.2.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo(a) fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133/21); 
8.2.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
8.2.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo com-
plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
8.2.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da CONTRATANTE. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventual-
mente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, inde-
pendentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
9.4 A Administração/CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessi-
dade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
9.6 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
9.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
9.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
9.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificada-
mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 
a eventual descarte realizado.  
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com re-
gistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.   
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de ga-
rantir a reutilização desses dados pela Administração/CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD.  
9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões téc-
nicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
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9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração/CONTRA-

TANTE ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando con-

vocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifi-

cado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes san-
ções: 
i) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21)) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
(2) moratória de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia 
de atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o prazo previsto 
no contrato; 
(3) moratória de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 
45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado em desconformi-
dade com o prazo previsto no contrato; 
(3a) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve notificar a 
CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação fun-
damentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la; 
(4) moratória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado da contratação, 
quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais 
como: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;  
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;  
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração/CONTRATANTE, os documentos exigidos 
na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;  
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da CONTRATANTE;  
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela CONTRATANTE;  
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;  
g) utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato;  
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h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais a qualquer pessoa;  
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados 
ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;  
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em es-
pecial quando solicitado pela CONTRATANTE;  
k) deixar de repor funcionários faltosos;  
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de 
obra;  
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguro, encargos fiscais e 
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato 
nas datas avençadas;  
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regulari-
zada. 
(5) moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contra-
tação, na hipótese da CONTRATADA entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impró-
prio para o fim a que se destina; 
(6) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contra-
tação, quando a CONTRATADA ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do con-
trato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
(7) moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução parcial 
definitiva do objeto do contrato; 
(8) moratória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
(9) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
11.3. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, a unidade gestora da contra-
tação deverá iniciar a instrução da penalidade de multa após o cálculo do valor pelo(a) Gestor(a) de 
Contratos, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
11.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21) 
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventu-
almente devido pela CONTRATANTE para CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrati-
vamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
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nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos no artigo 159, da Lei nº 14.133/21). 
11.9. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obri-
gatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 
11.10.  A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 
14.133/21). 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavel-
mente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/21. 
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1. Para atender as despesas decorrentes deste contrato, foram aprovadas no orçamento para o exer-
cício do ano 2026, através da Lei nº 7.342, de 05 de dezembro de 2025, a seguinte dotação orçamentária: 
PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

1006 02.13.02 26.453.0031.2077 33903999 OUTROS  S ER VIÇO S D E TERC EIRO S  -  PE SS OA  JURÍD IC A 1 400.000 

13.1.1 Recursos Financeiros  
FONTE 01 TESOURO 

Cod. Aplic. 400.000 TRÂNSITO--Convênios/entidades/fundos 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali-
zado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  
17.1.  É eleito o Foro da Comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
E, por estarem assim justas e combinadas, as partes contratantes firmam o presente instru-

mento em 03 (vias) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemu-
nhas instrumentárias. 

 
 

 
 

JORGE AUGUSTO SEBA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

EXPRESSO ITAMARATI S.A 
 

GENTIL ZANOVELLO AFFONSO                                                   DIEGO MANSUR GUIMARÃES                             
     Diretor Superintendente                                                                           Diretor Operacional 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DISPENSA Nº 002/2026 – PROCESSO Nº 014/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
CONTRATADA: EXPRESSO ITAMARATI S.A 
Contrato nº 014/2026 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte gratuito de passageiros, destinado ao desloca-
mento do público do evento carnavalesco OBA Festival 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos 
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
Jorge Augusto Seba - Prefeito Municipal 
Assinatura Digital 
 

RESPONSÁVEL PELA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Jorge Augusto Seba - Prefeito Municipal 
Assinatura Digital 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 

Pela CONTRATANTE: 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
Assinatura Digital 
 

Pela CONTRATADA: 
Nome: Gentil Zanovello Affonso 
Cargo: Diretor Superintendente 
Assinatura Digital 
 
Nome: Diego Mansur Guimarães 
Cargo: Diretor Operacional 
Assinatura Digital 
 
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
Assinatura Digital 
 
FISCAL(AIS) DO CONTRATO: 
Nome: Leônidas Dias Siviero  
Cargo: Agente Operacional VI 
Assinatura Digital 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: Alexandra Aparecida dos Santos Silva 
Cargo: Chefe do Departamento de Suporte Administrativo 
Assinatura Digital 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 11/02/2026 15:14) 1.962/2026

De: Luis S. - SEADM-DCLC-AC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/02/2026 às 15:14:24

 

Informo que o Processo foi enviado ao Portal da Divisão de Auditoria Eletrônica de São Paulo (Audesp) no dia
11/02/2026. 

_

Luis Felipe Galdino Castro da Silva 

Analista do Executivo X- Compras, Licitações e Contratos
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  Proc. Administrativo 16- 1.962/2026

De: Silmara A. - SEADM-DCLC-DC

Para: SEADM-DCLC-DPCRC-PE - PEDIDOS DE EMPENHO 

Data:  13/02/2026 às 10:15:58

 

Solicito a emissão do empenho em 13/02/2026, data em que se inicia a vigência do contrato.

_

Silmara de Paula Adolfo

Analista do Executivo X - Compras, Licitações e Contratos
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  Proc. Administrativo 17- 1.962/2026

De: Glauciane M. - SEADM-DCLC-DPCRC-PE

Para: SEFAZ-DPEO-DE - DIVISÃO DE EMPENHO 

Data:  13/02/2026 às 10:23:14

 

Segue pedido 01023/26 para empenho em 13/02/2026.

At. te,  

_

Glauciane Aparecida de Matos

Técnico do Executivo XI
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  Proc. Administrativo 18- 1.962/2026

De: Silmara A. - SEADM-DCLC-DC

Para: SEADM-DCLC-DC - DIVISÃO DE CONTRATOS 

Data:  13/02/2026 às 10:34:32

 

Prezados(as),

Informo a publicação da(s) TERMO DE CONTRATO no Portal Nacional de Compras Públicas, PNCP,
em13/02/2026, disponível em: https://pncp.gov.br/app/contratos/46599809000182/2026/21

_

Silmara de Paula Adolfo

Analista do Executivo X - Compras, Licitações e Contratos
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  Proc. Administrativo 19- 1.962/2026

De: Silmara A. - SEADM-DCLC-DC

Para: SEADM-DCLC-DC - DIVISÃO DE CONTRATOS 

Data:  13/02/2026 às 11:19:03

 

Extrato de termo de contrato.

_

Silmara de Paula Adolfo

Analista do Executivo X - Compras, Licitações e Contratos

Anexos:

DP_002_26_PROC_14_26_SETRANS_Transporte_OBA_Ferstival_fevereiro.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Leandro Vinicius da Concei... 13/02/2026 11:24:14 1Doc LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO CPF 276.XXX.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6AEC-432A-0F07-111B 
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
 
 

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
 
 
Contratada: EXPRESSO ITAMARATI S.A.   
 
 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte gratuito de 
passageiros, destinado ao deslocamento do público participante do evento carnavalesco 
OBA Festival, a ser realizado nos dias 14,15 e 16 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 002/2026 - PROCESSO Nº 014/2026. 
 
Valor global: R$ 18.000,00 
 
Vigência: 01 mês.  
 
Assinatura: 13 de fevereiro de 2026. 
 
Votuporanga, 13 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

LEANDRO VINÍCIUS DA CONCEIÇÃO    
Secretário Municipal da Administração   
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6AEC-432A-0F07-111B
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LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO (CPF 276.XXX.XXX-80) em 13/02/2026 11:24:11 GMT-03:00
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/6AEC-432A-0F07-111B

Proc. Administrativo 20- 1.962/2026        228/234

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/6AEC-432A-0F07-111B


  Proc. Administrativo 20- 1.962/2026

De: Silmara A. - SEADM-DCLC-DC

Para: SETRANS-DSADM - DEPARTAMENTO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO 

Data:  13/02/2026 às 11:20:33

 

Prezados(as),

Segue(m) Termo(s) de Contrato(s), para vosso controle, no Despacho nº 15.

Informo a existência de pedido de empenho, conforme Despacho nº 17.

Atenciosamente

_

Silmara de Paula Adolfo

Analista do Executivo X - Compras, Licitações e Contratos
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  Proc. Administrativo 21- 1.962/2026

De: Juslaine F. - SEFAZ-DPEO-DE

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  20/02/2026 às 16:36:12

 

Boa tarde

Segue anexo, Nota de Empenho n. 3931 (PE 1023/26), conforme solicitado.

At.te

_

Juslaine K. V. Franciscato- Chefe de Divisão de Empenho

Secretaria da Fazenda - Prefeitura de Votuporanga

Anexos:

NE_3931_Expresso.pdf
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  Proc. Administrativo (Nota interna 26/02/2026 09:04) 1.962/2026

De: Héllen A. - SEADM-DCLC-DC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  26/02/2026 às 09:04:56

 

Informo que o Ajuste (Contrato) foi enviado diretamente no Portal da Divisão de Auditoria Eletrônica de São Paulo
(Audesp)

_

Héllen Karina Duarte de Almeida

Técnico do Executivo XIV -´Administração Geral III

Divisão de Contratos
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  Proc. Administrativo 22- 1.962/2026

De: Héllen A. - SEADM-DCLC-DC

Para: SEADM-DCLC-DC - DIVISÃO DE CONTRATOS 

Data:  26/02/2026 às 09:08:25

 

Informo a publicação em Diário Oficial deste Município em 13/02/2026, disponível
em https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=NzY3ODQ5,sendo esta anexo deste Despacho. 

_

Héllen Karina Duarte de Almeida

Técnico do Executivo XIV -´Administração Geral III

Divisão de Contratos

Anexos:

DP_002_26_PROC_014_26.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Se cre ta ria  Municipa l da  Admin istra çã o

Licitações e Contratos
Licita çõ e s e  Co ntra to s

Aviso de Licitação
Av iso  de  Licita çã o

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: EXPRESSO ITAMARATI S.A.
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de

serviço de transporte gratuito de passageiros, destinado ao
deslocamento  do  público  participante  do  evento
carnavalesco OBA Festival, a ser realizado nos dias 14,15 e
16 de fevereiro de 2026.

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 002/2026 - PROCESSO Nº
014/2026.

Valor  global:  R$  18.000,00.  Vigência:  01  mês.
Assinatura:  13  de  fevereiro  de  2026.

LEANDRO  VINÍCIUS  DA  CONCEIÇÃO-Secretário
Municipal  da  Administração-13/02/2026.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA LICITAÇÃO
Nº 003/2026 PROCESSO Nº 016/2026

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para
locação de 07 (sete) grupos geradores de energia elétrica,
destinados  ao  atendimento  das  estruturas  do  Carnaval
2026, a ser realizado no Município de Votuporanga/SP.

ADJUDICO E HOMOLOGO para a empresa: TRIANGULO
GERADORES COMERCIO E SERVICOS LTDA o item 1, com o
valor  de  R$  64.400,00  (sessenta  e  quatro  mil  e
quatrocentos  reais).  Perfazendo  o  valor  total  de  R$
64.400,00 (sessenta  e  quatro  mil  e  quatrocentos  reais).
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 64.400,00
(sessenta e quatro mil e quatrocentos reais).

Jorge Augusto Seba - Prefeito Municipal – 13/02/2026
...........................................................................................................
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